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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006, LEI
COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COMPLEMENTAR N° 155/2016 E DECRETO FEDERAL N°

9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ÓRGÃO INTERESSADO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0712001/2023

REGIME DE EXECUÇÃO:TIPO DE LICITAÇÃO:

Execução Indireta Por Preço GlobalMENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO:

Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS)
infantil do Município de Buriticupu - MA.
Valor Estimado Total: R$ 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e treze
reais e setenta e dois centavos).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Buriticupu, localizada na Rua Nível Médio, /i®
300, Centro de Buriticupu - MA.

DATA: 17/01/2024

HORA: 08:00hs (oito horas) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BURITICUPU/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação -
CPL da Prefeitura Municipal de Buriticupxi/MA, na Rua Nível Médio, n"*300,, CEP: 65.393-000, Centro
- Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min horas, onde poderá ser
consultado e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial https://\vww.buriticupu.ma.gov.br/ podendo ser
solicitado pelo e-mail cplburiticumi202 l@gmail.com.
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023

A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, por intermédio da Assessoria Jurídica da Comissão
Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n" 315 de 21 de novembro de 2022 toma público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 17 de janeiro de 2024, às 08h:00min,
na sala de sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Rua Nível Médio, «"

SOO, Centro - Buriticupu/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023,
na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do processo administrativo n“ 0712001/2023, devidamente
autorizado, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, Decreto Federa! n° 9.412/2018 e
demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital.

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação

de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão
pública.

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA, confonne especificações e
condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO BÁSICO).

1.2. O valor total máximo desta licitação é de RS 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta
e nove mil, oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos), conforme planilhas orçamentárias,

parte integrante do Projeto Básico ~ ANEXO I do presente Edital.
1.4. O prazo de execução do objeto é de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviço.

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei,
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos
envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e
responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de
Buriticupu, 0 licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou irregularidades
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não lerá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação,
até 0 trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do
prazo estabelecido no § 2” do art. 41 da Lei n. 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário das
8:00hs às 14;00hs (horário local). ^
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, CNPJ n" 01.612.525/0001-4 0, em valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no “caput” e § 1° do Art. 56, da Lei
Federal n" 8.666/93.

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMMN - Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642-0, PREF MUN BURITICUPU

- TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em

funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,

cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização

financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de

imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias.

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no Envelope n** 01
- Documentos de Habilitação.

3.2. Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, que
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto
social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos
necessários à qualificação estabelecidos neste Edital.

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta
ou indiretamente, desta licitação:

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que impossibilite
0 cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.3.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial,
desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno
vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econômico-fmanceira
estabelecidos no edital.
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3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com
sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração
Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal
de Buriticupu/MA.

3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do
trabalhador à empresa contratada.

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei
n“ 8.666/93.

4. CREDENCIAMENTO

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por
Instrumento Público ou Particular, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da
empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para

exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado dos
documentos de identificação com foto do representante e dos sócios.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente,

acompanhado de documento de identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n" 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar, conforme Anexo III.

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem anterior terá presunção relativa de veracidade,
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet, fac-símile ou e-
mail.

4,2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.
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4.3. Nào será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa.

4,4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como
ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de

seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois)
envelopes, a saber:

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n” 008/2023 - Data: 17/01/2024.

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”

ENVELOPE N*’ 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:

Nome e endereço do licitante

TOMADA DE PREÇOS n” 008/2023 - Data: 17/01 /2024.

“PROPOSTA DE PREÇOS”

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Rua Nível Médio, n" 300, Centro, CEP:65.393-000 - Buriticupu/MA.

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficial,
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e,
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou órgão competente;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no pais e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; X

b)

c)
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5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (se houver), relativo ao domicílio
ou sede do licitante;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante

apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União,

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apresentação da:

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa,

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de;

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

I) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU
competente, através de certidão atualizada, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo/CAU competente, através de certidão atualizada, que comprove atividade
relacionada com o objeto.

c) Certidão de Acervo técnico, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia/CREA, onde deverá constar o nome do profissional, comprovando a execução dos
serviços de características semelhantes realizados pelo mesmo, acompanhado pelo atestado de
capacidade técnica.

c.l) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os
licitantes portadores desse atestado serão inabilitados.

C.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir 0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da
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Rub,

Prefeitura Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior

d) A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsável(is) Técnico(s) será feita
mediante cópia do Contrato de Trabalho com a empresa, que demonstre a identificação do
profissional, ou cópia da carteira de trabalho (CTPS), ou mediante certidão do CREA,
devidamente atualizada ou contrato de Prestação de Serviços devidamente registrado no CREA

da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico ou ainda,
mediante apresentação de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada da anuência deste,

e) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através
do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

f) Declaração do licitante, na forma do ANEXO IV, indicando o responsável técnico pela
execução do objeto desta licitação, caso Ihc scia adjudicado;

f. 1) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá substituir
0 responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da Prefeitura
Municipal de Buriticupu mediante a apresentação de acervo técnico comprovando que
possui experiência profissional equivalente ou superior,

g) Atestado de Capacidade Técnica-operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços pertinentes e
compatíveis ao objeto da licitação.

h) Declaração formal e expressa da licitante, que disponibilizar á equipe técnica assim
como instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o
cumprimento do objeto da licitação.

Declaração (OPCIONAL) de que tomou conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos, conforme modelo de Declaração constante do ANEXO V

deste Edital, em papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal
devidamente identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, diante
do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este
edital, e que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

j) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VII, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis com notas explicativas, do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na foima da lei, acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira

i)
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da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta,

a.l) serão considerados aceitos como na fonna da lei o balanço patrimonial e demonstrações

contábeis assim apresentados:

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.“ 6.404/76 (sociedade anônima):

● Publicados em Diário Oficial; ou

● Publicados em jomal de grande circulação; ou

● Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio
do licitante,

a. 1.2) Empresários Individuais, Empresas Individuais de Responsabilidade Limitada
- EIRELÍ ou Sociedades Empresárias LTDA independente de enquadramento
como ME/EPP

● Por fotocópia integral do livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações
Contábeis, Notas Explicativas, inclusive com os Tennos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

♦ Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, com Notas
Explicativas, acompanhados dos Termo de Abertura e Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio do licitante,

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

● Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1.4) 0 balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados
por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo

igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante T Reali àvel a Longo Prazo
índice de Liquidez Geral >1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Total
índice de Solvência Geral = >1,0

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circualnte

índice de Liquidez Corrente = >

Passivo Circulante
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a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capitai social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

a.4) As empresas não optantes do Simples Nacional deverão apresentar o Balanço

Patrimonial completo no formato ECD/SPED, ou o livro caixa, atendendo ao disposto no

Parágrafo Único do art. 45 da Lei 8.981/95, nos termos da Instrução Normativa n” 2.003,

de 18 de janeiro de 2021.

b) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n”

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empresa Licitante, conforme modelo Anexo XÍV, assinada pelo titular da

empresa ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em
nome da empresa, claramente afirmando:

a.I) estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, disponibilizando

pessoal técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado;

a.3) que participarão efetivamente da execução dos serviços(s) profissional(is) indicado(s)

para fins de comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA;

b) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo
XV deste Edital,

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de
1988.

d) Consulta a Certidão Negativa de Condenações por Ato de Improbidade Administrativa, tanto da
EMPRESA, como dos SÓCIOS, emitida através do site do Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br), para cumprimento da Meta 17, de 2014 do CN.Í;
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e) Consulta a Certidão Negativa no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do Portal de
Transparência do Governo Federal, obtida por meio do endereço eletrônico
(www.portaltransparencia.gov.br). (PRINTSCREEN);

f) Caso as consultas descritas nas letras c e d não sejam apresentadas impressas pelos licitantes, a
equipe de apoio poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores dos referidos
documentos, para verificar suas regularidades, ficando registrado na ata da sessão seus
resultados;

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do licitante,

na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I

do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO Ido Editai;

O prazo de execução do objeto é de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviços,

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3”, da Lei Federal n” 8.666/1993;

0 Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo XII, ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas,

f 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.

f2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo XIII, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro,

g) Composição dc Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XIII ou modelo

próprio desde que contenha todas as infoimações solicitadas. /O

d)
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g.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante,

h) Composição de Preços Unitários,

i) Curvas Abc de Insumos e Serviços,

j) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do
município de Buriticupu, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo
prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um
percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8°, inciso II, da
Lei Complementar n° 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das
Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão n° 2622/2013 -TCU - Plenário),

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os
percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos
no art. 3*" das Lei ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação
tributária. (Acórdão n” 2622/2013 - TCU - Plenário).

1) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS
e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a
que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar
123/2006, bem como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às
contribuições que essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae
etc.), conforme dispõe o art. 13, §3" da referida Lei Complementar. (Acórdão n° 2622/2013
- TCU - Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, ‘T’ e “g” e “h”, serão assinados pelo

representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea “b” do
presente Edital, conforme determina a Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n“ 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983.

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários
propostos pela licitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente

em relação a preços unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s)
de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;
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c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

5.3.4, A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja
adjudicado o objeto.

5.3.5, Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar
ajusta remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual

for 0 seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de
viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos,
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à

execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com

eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompatíveis
com 0 conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar suas
composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas
pela contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá solicitar às
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou
recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5,3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5,3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. DO JULGAMENTO

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n" 1, contendo os documentos de
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão

PeiTnanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação
das demais licitantes.

6.1,2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a
essas exigências.
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6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem
prejuizo de outras penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou
empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no Art. 43, §1° da Lei
Complementam®. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.® 02 das concorrentes
habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão

suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e comunicará,
por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora e local de
sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados pelos
presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão
Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as
propostas de preços às empresas inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas
das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei Federal n°
8.666/1993.

6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n® 02 apenas das licitantes
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2,2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem

integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro,
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro;
ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a
licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total do
serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos, de
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões,
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos
materiais.
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6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito
de preferência previsto no art. 3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado
sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n” 123/06, assim considerado quando as propostas
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 45, Inciso I da Lei
Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que:

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos 1 e II da Lei n.® 8.666/93:

a) Não atendam às exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifeslamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do
Anexo I do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for
inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida,
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § \°
do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da
correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas,
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação,
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitação
ou desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instnação do processo, vedada a inclusão
posterior de documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das

condições exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração

e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global; /
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1. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § T do art. 109 da
Lei Federal n“ 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento,
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto

da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município
de Buriticupu, Estado do Maranhão, para se for o caso, proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu, poderá revogar a licitação por
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o
motivo assim justificar,

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata,
nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitaçào do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de

Buriticupu, na hipótese do § 3“ do art. 87 da Lei Federal n” 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias
úteis da intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intemiédio da que praticou o ato recomdo.

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos
termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar
0 Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocoiTa motivo justificado, aceito pela Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA.

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no

item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de
Buriticupu convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da
licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação.
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9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e
de entrega, poderá ser prorrogada, em confonnidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no art. 57 da Lei n” 8.666/93.

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela
Contratada.

9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do presente

Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços.

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros ou técnicos
nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, para acompanhar
a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela
Administração, para representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos,
além das estabelecidas na legislação em vigor.

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária, bem como adotar as
providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com

base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado o início

da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no

cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões negativas de débito junto ao
INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de
Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da documentação abaixo:
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● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

● Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento
no mês de pagamento da parcela contratual;

● Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

● Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de
um terço;

● Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva

comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada
eventualmente desligado ao final do contrato.

11.4, A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Buriticupu por meio do setor

competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no protocolo desta

Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada

aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria Municipal de
Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, deverão ser

juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

11,7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto desta

licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem como do Certificado
de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidões Estaduais

e Municipais.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9, Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração e
mediante disponibilidade financeira.

11.10, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I - (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644

365365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota
fiscal seguinte ao da ocorrência.

11.12, Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando
0 atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente
responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da

CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação

das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla
defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriíicupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde

que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos servdços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que
foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o saldo contratual. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa
correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12,4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:
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12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado dos sei*viços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se recusar a
assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para

início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela 1, as

multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por

ITEM

01
ocoirencia.

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência.

012

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato
- por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

013

4 01

025

6 02

027

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO -

039

0310
por ocorrência.

Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes -
0311

por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

0312
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Nào refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos
no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

Nào manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a execução
do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente
aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZAÇÃO,
sem motivo justificado - por ocorrência.

Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

0413

0414

0515

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,001

R$ 400,002

R$ 500,003

R$ 1.000,004

R$ 3.000,005

R$ 5.000,006

12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este limite,
a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA:

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.“ 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.^' 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos,
quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, nào possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem
consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
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e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n”. 8.666/93, praticado durante o procedimento
licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com 0 objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecuçào total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou
de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão
à Contratada.

12.13 Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, devendo ser
apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e
ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA		
13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0026 3.044 CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO DE
POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

14. DA VISTORIA

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços
objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal
vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia
de servidor(a) do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de Buriticupu coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao
local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado ao Setor de Engenharia, das 08 às 12
horas (horário local).

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos
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serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razào pela qual, os
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia
de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, a qual
deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:

15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § T, da Lei n°
8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia
deverá ser efetuado em conta corrente da PMC - Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA: 3642-0, PREF MUN BURITICUPU

- TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL,

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de
validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias além do fim do prazo de vigência do contrato,

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida
por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do

Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, de
imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no
mínimo 120 (cento e vinte) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados da data em que for notificada fonualmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja
inconformidades significativas quanto às especificações.

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei n.“ 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil
pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional , pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontrataçào de partes dos serviços, mediante prévia autorização expressa
da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontrataçào deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços a

serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar
no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas,
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo
do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento
desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem.

18.3. Enquanto perdurarem os motivos detenuinantes de punições ou até que seja promovida a
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade
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resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de
serviços, fornecedoras ou empreiteiras.

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos,
salvo disposição expressa em contrário.

18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato

comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho através
de contrato de trabalho.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a
aplicação da Lei Federal n” 8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de Buriticupu poderá homologar, anular ou revogar a presente

licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, na Rua Nível Médio, n^ 300
65.393-000, Centro - Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min
horas, onde poderá ser consultado e obtido gratuitamente pelo sitio oficial
httns://www.buriticumi.ma.gov.br/ mais informações pelo e-mail colbiiriticünii202l@gmail.com.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de Buriticupu,
localizada na Rua Nível Médio, n° 300, Centro - Buriticupu/MA, em dias de expediente, no horário
das OShOOmin às 12h00min.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

CEP:
> J

Planilha Orçamentária, Cronograma Fisico Financeiro, Projeto Básico e Especificações;

Anexo II - Carta de credenciamento;

Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;

Anexo V - Declaração de que tomou conhecimento das condições dos trabalhos;

Anexo VI - Modelo Carta Fiança;

Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;

Anexo VIII - Declaração de cumprimento do Art. T\ XXXIII, da CF/88;

Anexo IX - Modelo de proposta;

Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento;

Anexo XI - Minuta do Contrato;

Anexo XII - Modelo de Composição do BDI;

Anexo I
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Anexo XIII - Modelo de Composição de Encargos Sociais;

Anexo XIV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;

Anexo XV - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

Anexo XVI - Termo de Recebimento Provisório.

Anexo XVII - Termo de Recebimento Definitivo.

ittoipu, MA 20 de dezembro 2023.

IRO

icipio

B/M3J^2429
elaboração do edital
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f
Rub.

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

OBJETO

A Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossociai (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

PRAZOS

O prazo de execução do objeto será de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da
Ordem de Execução de Serviço.

B

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

Valor Estimado Total: RS 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos c cinquenta e nove
mil, oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos), conforme planilhas

orçamentárias, parte integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.
( ) Preço Unitário
( ) Por Lote

C

( X ) Preço Global

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( X ) Global

EMPREITADA:

LOCAL DE EXECUÇÃO:
Município de Buriticupu/MA.

D

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO

Setor de Engenharia Municipal
E

UNIDADE FISCALIZADORA

Setor de Engenharia Municipal

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO
BÁSICO

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, - localizada na Rua Nível Médio, u'"300, Centro
- Buriticupu/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-fínanceiro, Projeto

Básico e Especificações. 	

F

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Buriticupu, por equipe composta de
engenheiro(s), e/ou arquiteío(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para
acompanhar a realização dos serviços.

G
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TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

Valor Estimado Total: R$ 2.259.813,72 (dois milhões, duzentos e cinquenta e nove mil,
oitocentos e treze reais e setenta e dois centavos).
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Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS N° 1.866, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber

recursos financeiros de capital destinados à execução de obras

de construção,

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do

parágrafo único do art, 87 da Constituição, em observância a Lei n° 14.535. de 17 de janeiro de 2023, Lei

Complementarn® 141, de 13 dejaneiro de 2012 e Lei n° 8,080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1° Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta

Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados à execução de obras de construção.

Art. 2® Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e

onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde,

Art. 3® As propostas de i

Monitoramento de Obras Fundo a Fl

portalfns.saude.gov.br,

Art. 4® 0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de

recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalísticas, após atendidas as

condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5® O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a

situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de Consolidação n®

GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FtNAClAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO

DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

i tratam essa portaria serão processadas no Sistema de

E) (SISMOB), por meio do InvestSUS Gestão, disponível no

Art. 6® A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio

do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos

artigos 34 a 36 da Lei Complementar n® 141, de 14 dejaneiro de 2012.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à execução

de obras Fundo a Fundo de Construção.

VALOR

TOTAL DA

PROPOSTA

FUNCIONAL

PROGRAMÁTICA
PROGRAMA

ORÇAMENTÁRIO
UF MUNICÍPIO ENTIDADE N® DA PROPOSTA

(R$)

MUNICÍPIO

DE

ACAILANDIA

1030250188535000111816419000123005 1.898.000.00 OOOMMA ACAILANDIA

20/11/2023, 05:'Í9
Página 1 de 2

https://www.in gr>v.hr/»n/wel)/iiou/-/portafia-gm/ins-n-1.8G6-tl e-17-d(’-novpmtirc>-dH-2023-52'l?B3294



6 <VA
Proc.C 2023
FIs.

- FUNDO

MUNICIPAL
DE SAUDE

Ru

FUNDO

MUNICIPAL
DE SAUDE

BARRA DO

CORDA
1030250188535000110452044000123010 1.898.000,00 OOOMMA

município

DE

BURITICUPU

- FUNDO

MUNICIPAL

DE SAUDE

10302501885350001OOOM12036458000123009 1,898.000,00MA BURITICUPU

5.694.000,003 PROPOSTA(S)TOTAL

Esto conteúdo não substitui o pubticado na versão certificada.

20/11/2023, 05:59
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DIÁKIO OFICIAL DA UNIÃO-seçâo i Ns 219, segunda-feira, 20 de novembro de 2023ISSN 1677-7042

PORTARIA GM/MS N» 1.866, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE no USO das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei n« 14.535, de
17 dê janeiro de 2023, Lei Complementar n« 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei ns 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1* Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados à execução de
obras de construção.

Art. 2< Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3* As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), por meio do InvestSUS Gestão, disponível

no portalfns.saude.gov.br.
Art. 49 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Furidos de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalisticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 5« O Estado. Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de
Consolidação n* GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

Art, 6« A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local
de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar ns 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 7> Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. íA
ProcSJi
FIs.

Rubl^

2023
NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados á execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONALMUNICÍPIO VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (R$)
N» DA PROPOSTAENTIDADEUF

PROGRAMÁTICA

1030250188S350001OOOMU81$419CXD012300S 1.898.0CO,00MUNICÍPIO DE ACAILANDIA - FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE

MA ACAILANDIA

1030250188S3SD00110452044000123010 1.898-000,00 OCOMFUNDO MUNICIPAL DE SAUDEMA I

10302501885350001OOOM12036458000123009 1.898.000,00MUNICÍPIO DE BURITICUPU - FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE

MA

3 PROPOSTA(S) 5-694,000,00TOTAL

PORTARIA GM/MS N« 1.667, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza 0 Estado. Município ou Distrito Federai a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei n« 14.535, de
17 de janeiro de 2023, Lei Complementar n* 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei n* 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1» Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados á execução de
obras de construção.

Art. 2« Os recursos fnanceiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 3* As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), por melo do InvestSUS Gestão, disponível

no portalfns.saude.gov.br.
Art. 49 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalisticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de
transferência.

Art. 5» O Estado, Município ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da Portaria de
Consolidação n« GM/MS 06, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX, DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120-

Art, 6* A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local
de saúde, nos lermos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar n> 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 7> Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados a execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

FUNCIONAL PROGRAMÁTICAPROGRAMA ORÇAMENTÁRION« OA PROPOSTA VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (RS)
ENTIDADEUF MUNICÍPIO

1030250188535000119396243000123012 1.988.000,00 OOOMFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE

AFUA

PA AFUA

1030250188535000107234361000123005 1.988.000,00 OOOMPA CONCORDIA DO PARA FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE

CONCORDIA DO PARA
1030250188535000111438326000123001 1.988.000,00 OOOMPA MUANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10302S0188S3S000111797106000123005 1.988.000,00 OOOMFUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE

PONTA DE PEDRAS

PA PONTA DE PEDRAS

4 PROPOSTA(S) 7.952,000,00TOTAL

PORTARIA GM/MS N« 1.868, DE 17 OE NOVEMBRO DE 2023

Autoriza o Estado. Município ou Distrito Federal a receber recursos financeiros de capital
destinados à execução de obras de construção.

A MINISTRA OE ESTADO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1 e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei ns
14.535, de 17 de janeiro de 2023, Lei Complementar nS 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei n» 8.080, de 19 de setembro de 1930, resolve:

Art, 19 Ficam autorizados os Estados, os Municípios OU Distrito Federal descritos no anexo desta Portaria, a receberem recursos financeiros de capital destinados à
execução de obras de construção.

Art. 2* Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimento e onerarão o Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de
Saúde.

Art. 39 As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Monitoramento de Obras Fundo a Fundo (SISMOB), por meio do InvestSUS Gestão,
disponível no portalfns.saude.gov.br.

Art. 49 O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos

de Saúde, em parceia única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalisticas, após atendidas as condições previstas para essa modalidade
de transferência.

Art. 59 O Estado. Município Ou Distrito Federal habilitado deverá informar periodicamente a situação de execução da proposta habilitada no SISMOB, nos termos da
Portaria de Consolidação n9 GM/MS C6, de 03 de outubro de 2017, TITULO IX. DO FINACIAMENTO FUNDO A FUNDO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS, Arts. 1104 a 1120.

Art. 69 A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho
local de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar n9 141, de 14 de janeiro de 2012. .

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. /

NISIA TRINDADE LIMA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à execução de obras Fundo a Fundo de Construção.

PROGRAMA ORÇAMENTÁRIO FUNCIONN9 DA PROPOSTA VALOR TOTAL OA

PROPOSTA (RS)
ENTIDADEUF MUNICÍPIO

PROGRAMÁTICA

1030250188S3500011457880S000123006 2.085.000,00 OOOMES COLATINA FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE DE

COUTINA

1 PflOPOSTAÍSl 2.085.000.00TOTAL
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A

ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20230713459

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A « MA
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 IH <#:●

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230711966

1. Responsável Técnico

RUAN GUIMARÃES ALVES

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1118831292

Registro: 1118831292MA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

RUA SÃO RAIMUNDO

Complemento: PROXIMO A PRAÇA DO FAROL

Cidade: BURITICUPU

CPF/CNPJ; 01.612.525/000140

N°: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: R$1.500,00

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra^Serviço

RUA DO FLAMENGO

Complemento: ESQUINA COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA

Cidade: BURITICUPU

Data de Inicio: 27/11/2023

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

4. Atividade Técnica

14 ● Elaboração

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

81 - Projeto Arquitetônico > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 ● DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE COMBATE A INCÊNDIO

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO > #1.6.6 ■ DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE
A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

81 - Projeto Arquitetônico > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

81 - Projeto Arquitetônico > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

81 - Projeto Arquitetônico > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 ● DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 -DE ALVENARIA

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.4-EM MATERIAIS MISTOS

35 - Elaboração de orçamento > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS E
CATÁSTROFES > EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO
DE EQUIPAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.6 - DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E
COMBATE A INCÊNDIO > #1.6.5 - DE SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM EDIFICAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA > #2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

18 - Fiscalização

N°: 01

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65393000

Coordenadas Geográficas: -4.315995, -46.457445

Código: Não Especificado

Previsão de término: 26/11/2024

CPF/CNPJ: 01.612.525/0001-40

UnidadeQuantidade

608,16 m’

608,16 m’

m'608,16

608,16 m*

608,16 m*

608,16 m’

m*608,16

608,16 m’

608,16 m*

608,16 m'

m’608,16

m’608,16

m'608,16

608,16 m’

m’608,16

608,16 m’

Quantidade Unidade

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-m a.3Rac.com.tv/puPlico/, com a chave; B2x1Z

Impresso em: 30/11/2023 à$ 08:40:59 por:. ip: 191.7.3.75

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300

www.creama.org.br

Tel; (98)2106-8300
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n** 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20230713459

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maraniú

Proc.1
FIs.

Rub

1023 SUBSTITUIÇÃO à
MA20230711966

rf
60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1,1.1.1 -
DE ALVENARIA

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS MISTOS

60 - Fiscalização de obra > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTFRA INCÊNDIOS E CATÁSTROFES >
EQUIPAMENTOS DE COMBATE A INCÊNDIOS > #43.4.3 - DE LOCALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO
DE COMBATE A INCÊNDIO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS METÁLICAS > DE ESTRUTURA
METÁLICA >#2.2.1.1 - PARA EDIFICAÇÃO

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTUFRA DE CONCRETO ARMADO

608,16 m’

608,16 m’

608,16 m’

608,16

608,16 m’

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DESTINADA A ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO. PROJETO E FISCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE UM CAPS AD INFANTIL, LOCALIZADO
NA RUA DO FLAMENGO COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA, EM BURITICUPU-MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissóría: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembm de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as parles dedaram concordar.

Ruan Guimarães Alves
Engenheiro CIvii

CREA - MA 111883129-2

7. Entidade de Classe

SEM INDlCACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informações acima RUAN GUIMARÃES ALVES -CPF; 056.429.403-92

. JI3 m5LLde det

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA - CNPJ; 01.612.525/0001-40

9. Informações

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferênda no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 29/11/2023

\

A autenticidade desta ART pode ser verlflcada em; https://crea-ma.sltac.com.br/publlco/, com a chave: 62x12

Impresso em; 30/11/2023 às 08:40:59 por:, Ip: 191.7.3.75

faleconosco@crsama.org.br

Fax: (98)210&8300

CREA>MAvrww.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300 © Câi*«ítt9 de Lngem
e Agrcnorrla Oq do
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CAU/RR
Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 13751664

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

CPF: 034.XXX.XXX-10

m do Registro: OOA2454076

Nome Civil/Social: RAIMARA TEIXEIRA RAMOS

Titulo Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista

2. DETALHES DO RRT

Modalidade: RRT SIMPLES

Forma de Registro: INICIAL

Forma de Participação: INDIVIDUAL

N« do RRT: 5113751564I00CT001

Data de Cadastro: 27/11/2023

Data de Registro; 02/12/2023

2.1 Valor da(s) taxa(s)

Valor da(s) taxa(s): R$115,18 Boleto n9 19281154 Pago em: 01/12/2023

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público

Valor do Serviço/Honorários: R$1.500,00

CPF/CNPj: Ol.XXX.XXX/0001-40

Data de Início: 27/11/2023

Data de Previsão de Término: 26/11/2024

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil

Tipo Logradouro: R

Logradouro: RUA DO FLAMENGO

CEP: 65393000

m-. 5/N

Complemento: ESQUINA COM AVENIDA
DAVI ALVES SILVA

Cidade/UF: BURITICUPU/MABairro: CENTRO

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.7.1 - Memorial descritivo

Grupo: PROJETO

Atividade: 1.1.1 - Levantamento arquitetônico

Quantidade: 608,16

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 608,16

Unidade: metro quadrado

Quantidade: 608,16

Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Servíço

RRT DESTINADA AO PROJETO DE CENTRO DE ATENÇÃO PISICOSSOCIAL (CAPS) INFANTIL LOCALIZADO NA RUA DO

FLAMENGO ESQUINA COM AVENIDA DAVI ALVES SILVA, CENTRO DE BURITICUPU-MA.

www.caubr.gov.br Página U2
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CAU/RR Conselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil

RRT 13751564

Registro de Responsabilidade Técnica - RRT

FIs.
Ru

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as

edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme§ do art. 56 da Lei n° 13146, de 06

de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Na do RRT

SI137S1564I00CT001

Contratante

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Forma de Registro

INICIAL

Data de Registro

27/11/2023

5. DECLARAÇAO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidad e técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista RAIMARA TEIXEIRA RAMOS, registro
CAU 00A2454076, na data e hora: 27/11/2023 11:35:58, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto

visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD)

A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau .caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos. ou

via QRCode.

A aulenticidade deste RRT pode ser verificada em: htlps://siccau .caubr.gov.br/app/view/sighiyexlemo?fonn=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 04/12/2023 às 10:37:05 por: siccau, ip 10.244.8.29.

www.caubr.gov.br Página 2/2
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MEMORIAL DESCRITIVO

PROJETO DE CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL (CAPS)
INFANTIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:6S.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40
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MEMORIAL DESCRITIVO DE PROJETO ARQUITETÔNICO

■ Nome do proprietário: Prefeitura Municipal de Buriticupu-Ma

■ Local da obra: Rua do flamengo, esquina com Avenida Davi Alves Silva, S/N - Centro de
Buriticupu-MA.

Este modelo de memorial objetiva descrever as condições de execução e aplicação de materiais de
construção e os seus empregos em um centro de atenção psicossocial (CAPS) Infantil em Buriticupu -
Ma.

CARACTERÍSTICAS DA EDIFICAÇÃO

■ ÁREA TOTAL: 608,16 M=

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N”0I, CEP:65.m-Ú00-CENTRO-BURlTICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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Sumário

A - DEFINIÇÃO	

B - SERVIÇOS	

C - MÃO DE OBRA

D - MATERIAIS

E - PROJETOS

F - GENERALIDADES	

G - ESPECIFICAÇÕES GERAIS E ESPECIALIZADAS

H - PLANEJAMENTO	

I - PROTEÇÃO CONTRA ACIDENTES

J-EXCLUSÕES	

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

2.0 - FUNDAÇÕES	

3.0-ESTRUTURA	

4.0 - COBERTURAS

5.0 - ALVENARIAS e DIVISÓRIAS

6.0 - IMPERMEABILIZAÇÕES

7.0 - REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS

8.0-PISOS

9.0 - ESQUADRIAS	

10.0 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

11.0-LOUÇAS E METAIS	

12.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS	

13.0-PINTURA	

14.0-MURO DE DIVISA

15.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

PREFEITURA MUNICIPAL DE fíURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N“ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 01.612.525/0001-40
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A-DEFINIÇÃO

Serão empregados neste Memorial Descritivo, os seguintes termos, entendidos segundo suas
respectivas definições básicos:

● CONTRATANTE - Compreende a pessoa jurídica, de direito público, representada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU, contratante dos serviços e obras a que se
refere este Memorial Descritivo.

● CONTRATADA - Compreende a pessoa jurídica da empresa contratada pela PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU para a execução desses serviços e obras, e/ou suas
instalações, conforme os termos do contrato.

● FISCALIZAÇÃO - Compreendem os setores técnicos competentes da PREFEITURA
MUNICIPAL DE BURITICUPU.

Compreende a pessoa jurídica contratada pela
CONTRATADA, ou pela CONTRATANTE, para executar serviços técnicos especializados.

● EMPRESA ESPECIALIZADA

pessoa jurídica que produz qualquer material,
equipamento, utilizado pela CONTRATADA na execução da obra.

● LABORATÓRIO - Compreende a pessoa jurídica contratada pela CONTRATADA, para
efetuar controle tecnológico, análise e/ou ensaios técnicos referentes aos serviços e/ou materiais
empregados nas obras, como por exemplo; Blocos, Concreto, Argamassa de Assentamento,
Telhas, Aço, Materiais Elétricos e Hidráulicos, etc., com a frequência preconizada pela norma
ABNT.

ou
● FABRICANTE - Co preende

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade orientar a elaboração do orçamento, a
põem o projeto detalhado para aexecução da Obra e complementar as demais peças que

Construção dos Centros de Atenção Psicossocial I, II, AD E i - do MINISTÉRIO DA SAUDE.
co

A CONTRATADA, a qual for delegada a execução das Obras, compromete-se a respeitar
integralmente as especificações dos respectivos Projetos e do presente Memorial, e na dúvida a
fiscalização.

PREFEIWRA MUf^ICIPAL DE BURITICIIPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N"01, CEP:6S.393-000 - CENTRO - BURITICVPU/MA
CNPJN^^ 01.612.525/0001-40

W
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A Obra deverá ser entregue a PREFEITURA MUNICIPAL, inteiramente concluída e em

condições de uso, quando será lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (TCP), sem
que isso venha eximir a CONTRATADA de eventuais reparos e serviços que estejam em desacordo
com a boa técnica e normas construtivas ou, ainda, de substituir quaisquer peças ou serviços que
apresentarem problemas ao iniciar-se a sua utilização.

B-SERVIÇOS

A execução das obras e s rviços deverá obedecer rigorosamente às especificações dos projetos e

de eventuais memoriais específicos.

Ficará a critério de a FISCALIZAÇÃO impugnar e mandar demolir, ou substituir, os serviços
ou equipamentos executados em desacordo com os projetos, com as especificações, ou incorretos. As
despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições, e do retrabalho dos serviços correrão pôr
conta exclusiva da CONTRATADA, inclusive naqueles casos em que os serviços tenham sido
executados por FIRMA ESPECIALIZADA por ela contratada.

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados
necessários no sentido de garantir e proteção e segurança aos operários, técnicos e demais pessoas
envolvidas direta ou indiretamente com a execução da obra. Garantir a integridade física de
propriedades do CONTRATANTE e de terceiros, que de alguma maneira possam ser atingidos em
qualquer das etapas da obra.

Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados ao
CONTRATANTE e a terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de
negligência, imperícia ou omissão de sua parte.

A CONTRATADA deverá manter ininterrupto serviço de vigilância no canteiro de obras,

cabendo-lhe integral responsabilidade pela guarda da obra, e de seus materiais, equipamentos e
patrimônio, até sua entrega ao CONTRATANTE.

Todos os serviços executados aleatoriamente ou sem o consentimento da FISCALIZAÇÃO,
não serão remunerados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIJRITICUPU/MA

RUA SÃORAIMUmO.N^OI, CEP:65J93.000~ CENTRO-BURITKVPU/MA
CNPJN° 0I.6I2.52S/000U40
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C-MAO DE OBRA

Caberá a CONTRATADA, manter no canteiro de obras, mão de obra em número e

qualificação compatível com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos
trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.

A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de obras, em local bem visível e à

disposição da FISCALIZAÇÃO, uma sala de controle de mão de obra, com a qualificação e o número
de pessoas trabalhando na obra, diariamente e atualizado.

Toda a mão de obra, empregada pela CONTRATADA na execução da obra e serviços, deverá
apresentar qualificação tal que proporcione produtos finais tecnicamente bem executadas e com
acabamento esmerado.

A CONTRATADA deverá observar e cumprir integralmente a NRI8.

A CONTRATADA, ap s a conclusão da obra e antes da entrega final da mesma, deverá
providenciar e apresentar toda a documentação necessária para a expedição do “HABITE-SE”.

Todas as despesas com o pessoal técnico, documentação e materiais que se referem os
parágrafos anteriores e a total observância e cumprimento da NR 18, deverá estar incluída na taxa
relativa aos BDI.

D-MATERIAIS

Caberá à CONTRATADA manter o canteiro de obras provido de todos os materiais e

equipamentos necessários a execução de cada etapa/serviço, de modo a garantir o andamento contínuo
da obra no irtmo necessário ao cumprimento dos cronogramas.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação,
isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do FABRICANTE (sejam
eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem
integralmente, no que lhes couber, as especificações da ABNT, deste
Projetos Executivos e seus respectivos memoriais.

Memorial Descritivo, dos

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por disposições
normativas da ABNT, deste Memorial Descritivo, ou dos Projetos Executivos, especialmente aqueles

acordo com as recomendações ede fabricação exclusiva, deverão ser aplicados estritamente d
especificações dos respectivos FABRICANTES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:6S.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN'^ 01.612.525/0001-40
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A CONTRATADA deverá efetuar controle tecnológico dos materiais empre ados na obra,

com coleta de amostras na quantidade exigida por norma específica de cada material.

Em eventuais casos de omprovada impossibilidade de se adquirir e empregar determinado
material especificado deverá ser formalizado sua substituição, ajuizo da FISCALIZAÇÃO.

Todos os materiais e equipamentos, especificados no projeto e memoriais, deverão ser
utilizados na execução das obras ou serviços correspondentes, e sua substituição, por similares, só

' poderá ocorrer com a autorização da FISCALIZAÇÃO, desde que o similar proposto apresente
equivalência com o originalmente especificado, no que diz respeito à qualidade, resistência e aspecto.

E-PROJETOS

orientação e

fiscalização dos técnicos da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, quanto a programa de
necessidades, dimensionamento, fluxos de serviços, especificações de materiais mais adequados e

execução dos serviços.

Trata-se de projeto padrão, para ser aplicado em todo o território nacional, portanto foram
escolhidos materiais já consagrados e facilmente encontrado no mercado.

Para a licitação da obra o órgão municipal ou estadual, estor do projeto, deverá adequar às
normas e diretrizes locais, tais como PLANOS DIRETORES, LEIS DE ZONEAMENTO, normas

do CORPO DE BOMBEIROS, ANVISA, CONCESSIO ÁRIAS DE ÃGUA, ESGOTO,

ENERGIA e demais órgãos fiscaUzadores locais.

O Projeto Básico de Arquitetura aqui apresentado for m elaborados com

Para a execução das obras é necessário que o órgão gestor contrate os projetos executivos
LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DO TERRENO,complementares,

SONDAGENS GEOLÓGICAS DO TERRENO, TERRAPLANAGEM, EXECUTIVO DE

ARQUITETURA COMPLEMENTAR, APROVAÇÃO NOS ORGÃOS FISCALIZADORES,
FUNDAÇÕES, ESTRUTURA DE CONCRETO E METÁLICO, HIDRAÚLICA, ELÉTRICA-
TELEFONIA-LÓGICA, SEGURANÇA E COMBATE À INCÊNDIO, EXAUSTÃO E AR
CONDICIONADOS e COMPATIBILIZAÇÃO DOS PROJETOS, além de outros que se fizerem

como:

necessários para o bom desenvolvimento da obra.

Este MEMORIAL DESCRITIVO e o ORÇAMENTO DE EXECUÇÃO são orientativos e

deverão ser adaptados para as condições locais e dos projetos executivos FINAIS.

É necessário que os projetos sejam minuciosamente conhecidos em todas as suas partes,
(Plantas, Cortes, Vistas, Detalhes, Projetos complementares e Memoriais). /
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Prevalecerão sempre o acabamentos constantes nas tabelas existentes nas folhas de
Detalhamentos, as cotas, níveis e detalhes dos desenhos deverão ser obedecidos rigorosamente.

F-GENERALIDADES

A obra será executada integral e rigorosamente em obediência às normas e especificações
contidas neste memorial, bem como ao projeto completo apresentado, quanto à distribuição e
dimensões, e ainda os detalhes técnicos e arquitetônicos, em geral.

Ao presente memorial, referente ao Projeto Básico de Arquitetura, deverão ser acrescidos os
projetos, memoriais e especificações elaboradas por escritórios especializados e relativos às fundações,
estruturas de concreto e metálico, instalações hidráulicas, elétricas, ar condicionado e outros.

Deverão ser empregados na obra materiais de primeira qualidade e, quando citado neste
memorial, de procedência ligada às marcas comerciais aqui apontadas, entendendo-se omo material
"equivalente" um mesmo material de outra marca comercial que a resente - a critério da Fiscalização -
as mesmas características de forma, textura, cor, peso, etc.

A mão-de-obra será competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de
acabamento esmerado.

O número de operários, encarregados, almoxarifes, apontadores, mestres e outros funcionários
deverão ser compatíveis com o ritmo de progresso da obra, expresso através de cronograma físico.

A obra será executada de acordo com a boa técnica, as Normas Brasileiras da A.B.N.T., as

posturas federais, estaduais, municipais e condições locais.

G - ESPECIFICAÇÕES GERAIS E ESPECIALIZADAS

Este Memorial, representado pelas peças gráficas, especificações e especificações
complementares dos Projetos e outras, abrange todos os trabalhos necessários à construção do edifício
projetado. Inclui todos os serviços de execução, acabamento, instalações e equipamentos, assim como
testes e provas de correto funcionamento, inclusive remoção de entulho e limpeza, de modo a ter-se
uma construção pronta para o uso imediato, quando da entrega dos serviços contratados.

odificações nos Projetos, nos Memoriais Descritivos e nasNão serão toleradas

especificações de materiais sem a autorização, por escrito, dos respectivos autores. Na ocorrência
desse fato a responsabilidade de autoria pelo projeto fica passível de suspensão, bem como de
processo cabível ao caso (Manual do Profissional CREA/SP - CAU/SP).
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quem caberá a totalSerá fornecido projeto completo à empresa CONTRATANTE,

responsabilidade pela estabilidade, segurança da construção, acerto e esmero na execução de todos os
detalhes, tanto arquitetônicos como estruturais, de instalações e equipamentos, bem como,
funcionamento, pelo que deverá, obrigatoriamente, examinar, profunda e cuidadosamente, todas as
peças gráficas e escritas, apontando, por escrito, com a devida antecedência, bem antes da
aquisição de materiais e equipamentos ou do inicio de traba hos gerais, ou mesmo parciais, as
partes não suficientemente claras, em discordância ou impreci as.

Qualquer obra, de qualquer natureza, deverá ser cercada de toda segurança e garantia. Nenhum
trabalho será iniciado sem prévio e profundo estudo e análise das condições do solo, das construções
vizinhas e da própria área; o mesmo com relação aos projetos a serem executados.

Divergências entre obra e desenho, entre um desenho e outro, entre especificações,
memorial e desenho ou entre desenho e detalhe deverão ser comunicadas aos autores dos

respectivos projetos, por escrito, com a necessária antecedência, para efeito de interpretação ou
compatibilização.

H - PLANEJAMENTO

É da máxima importância, dada e complexidade da obra, que o Engenheiro Responsável
promova um trabalho em equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados,
envolvidos na obra, durante todas as fases de organização e construção e de equipamentos e
instalações. A coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância do planejamento e da
previsão. Não serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam à melhor técnica.

A CONTRATADA se obriga a executar todos os serviços considerados necessários à
complementação de serviços e de instalações especializadas, a car o de terceiros (instalações elétricas e
hidráulicas em geral, ar condicionado, instalações mecânicas e especiais se houver, etc.).

Para esse fim, a CONTRATADA fornecerá andaimes, argamassa e serventia, bem como se

encarregará de rasgos, chumbadores, fechamentos, lastros e bases necessários às instalações
especializadas acima referidas.

Todos os casos omissos, dúbios ou carentes de complementação, serão resolvidos pela
FISCALIZAÇÃO, em comum acordo com o CONSULTOR e com profissionais responsáveis pela
elaboração dos demais projetos complementares.
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I - PROTEÇÃO CONTRA ACIDENTES

Serão observados todos os requisitos, exigências e recomendações para a prevenção de
acidentes de trabalho e incêndios, de acordo com as Normas Técnicas da ABNT, Ministério do

Trabalho, do INSS, do Corpo de Bombeiros, Instituto Brasileiro de Segurança, Código de Proteção e
Defesa do Consumidor e outros. Tanto em relação à fase de construção, como em relação à utilização

futura do Prédio da Engenharia Elétrica, sabido que a inobservância de certos preceitos, na construção,
dá origem a fontes permanentes de acidentes e reclamações, mau desempenho, desper ícios, precária
eficiência de qualidade e outros.

Serão previstas e execu adas todas as medidas e instalações para assegurar "Continuidade
Operacional" ao Prédio da Engenharia Elétrica.

J-EXCLUSÔES

Não fazem parte do projeto e do orçamento, todo e qualquer item não listado na Planilha de
Preços Sintética, além dos serviços relacionados abaixo;

● Terreno para implantação.

● Terraplenagem.

● Ligações de concessionárias de serviços públicos.

● Móveis e equipamentos.

● Aparelhos de Ar condicionado.

● Taxas e emolumentos para aprovações de projetos, licenças e alvarás.
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1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 - Movimento de Terra

Após as definições de lo ais, e implantação do Projeto Básico de Arquitetura nestes locais, as
obras serão locadas irgorosamente de acordo com as normas régio ais.

1.1.1 - Limpeza Mecanizada do Terreno

Será necessário a execução de Raspagem e Remoção da Camada Vegetal com Itura estimada
de ±20 cm, com a retirada de terra proveniente da limpeza inicial excedente para bota-fora em aterro
legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

1.1.2 - Carga e Transporte de Bota-fora

Todo o material proveniente da limpeza inicial e excedente deverão ser transportadas para bota-
fora em aterro legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

Serviços Iniciais

1.2.1 - Tapumes em chapas de madeira

O tapume será executado no perímetro que contempla a área destinada a execução da obra. Será

em chapas de madeira compensada com pintura a cal, podendo ser substituído por telhas recicláveis
(conforme padrão do Ministério da Saúde).

1.2

1.2.2 - Placa de Obra

Placa de obra em chapa de aço galvanizado para identificação da obra.

Serão de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento e instalação, de placas padrão
MINISTÉRIO DA SAÚDE, inclusive com espaço para os responsáveis pelo Projeto Básico de
Arquitetura, de acordo com as exigências do CREA/CAU. As placas de identificação da
CONTRATADA e de eventuais consultores e fiimas especializadas deverão ter suas dimensões

submetidas à aprovação da FISCALIZAÇÃO, que determinará, também, o posicionamento de todas as
placas no canteiro de obras.

1.2.3 - Barracão de Obras

Deverá ser construído no canteiro de obras, barracão para alojamento de materiais, banheiros e
de escritórios. A instalação do canteiro de obras deverá ser orientada pela FISCAL ZAÇÂO, que
indicará os locais e áreas para sua implantação física, devendo a CONTRATADA visitar previamente
o local das obras, informando-se das condições do local. /
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As instalações dos Canteiros de obras poderão ser feitos Madeira, seguindo as recomendações
da NR-18 e Ministério do Trabalho, com instalações elétricas, hidráulicas e de comunicação com a
obra.

Obedecer às normas da ABNT, NBR-12284 - Áreas de Vivência dos Canteiros de Obras -

Procedimento, e demais pertinentes.

Toda a área do canteiro deverá ser sinalizada, através de placas, quanto à movimentação de

veículos, indicações de perigo, instalações e prevenção de acidentes.

As construções poderão ser executadas também em containers metálicos.

Instalações Provisórias, Custos Indiretos, Vigilância, Limpeza e BDI.

Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas com as instalações

provisórias da obra, tais como:

● Andaimes, passarelas e torres para guincho (se necessário).
● Maquinaria, equipamentos e ferramentas.

● Instalações ou derivações provisórias de água, luz e força.

● Instalações sanitárias e outras, para operários e demais íuncionários, em concordância com as
exigências oficiais.

● Barracos provisórios para guarda de materiais, alojamentos de pessoal, eventuais cantinas, etc.

● Escritório de obra (dotado de instalação sanitária), com dimensões amplas.

Correrão igualmente por conta da CONTRATADA todas as despesas que incidem
indiretamente sobre o custo das obras, como:

● Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

● Administração local de obra (engenheiros, au iliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

● Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, etc.

● Transportes internos e externos.

● Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes
de segurança, luvas, etc.

● Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consum , ruptura de corpos de prova, etc.

A CONTRATADA manterá um perfeito e contínuo serviço d vigilância no recinto dos trabalhos,
cabendo-lhe toda responsabilidade por quaisquer ftirtos, desvios u danos, decorrentes de negligência
durante a execução das obras, até sua entrega definitiva.

A CONTRATADA procederá periodicamente à limpeza da obra, removendo o entulho resultante,
tanto no interior da mesma, como no canteiro de serviço, inclusive capina.

Todas as despesas com as instalações provisórias da obra vigia limpeza, bem como outras que a critério
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da CONTRATADA possam incidir indiretamente nos custos da obra, deverão estar incluídas na taxa
percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BD.L), que será acrescida aos preços unitários.

1.2.4 - Locação Convencional da Obra

Toda a obra deverá ser locada através dos eixos e níveis definidos em projetos através de
aparelhos topográficos, após a locação, estes pontos poderão ser transferidos para estruturas de

madeira, tipo gabaritos, onde se fará a locação convencional da obra através de gabarito de tábuas

corridas pontaletadas a cada l,50m.

1.3 - Projetos Complementares

Após a definição dos locais de implantação
complementares de;

1.3,1 ~ Projetos executivos de estruturas de Concreto e Fundações.

1.3.2 - Projetos executivos de i stalações elétricas, telefonia e lógica.

1.3.3 - Projetos executivos de i stalações hidráulicas e de Bombeiros.

1.3,4 - Projetos legais para aprovações nos orgaos públicos.

dos CAPS, deverão ser executados projetos

2.0 - FUNDAÇÕES
AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA AS FUNDAÇÕES EM ESTACAS, BLOCOS E

BALDRAMES ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO ER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

2.1 - Estacas Escavadas (Estimadas)

- Estaca escavada 025cm (Perfuração, Concreto e Aço)

Foram estimadas fundações com estacas do Tipo escavadas, que deverão ser reavaliadas caso a
caso após a escolha de cada terreno, assim como seus diâmetros, profundidades e quantidades de
acordo com o Projeto de Fundações a Contratar, compreendendo os itens abaixo:

● Mobilização de equipamentos

● Perfuração e Concretagem de estacas 03Ocm.

● Concreto Usinado FCK 25mpa, conforme projeto.

● Armadura em aço CA-50A.

2.1.1
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A concretagem de fundações somente poderá ser efetuada após a conferência efetuada pela
FISCALIZAÇÃO, e seguir NBR 6122.

Na concretagem dever-se-á adotar cuidados para que não haja segregação do materiais, ou
mistura com terra.

Caso seja verificada alguma excentricidade no estaqueamento depois de executado, estas serão
objeto de estudo dos projetistas de cálculo estrutural e de fundações, à custa da CONTRATADA,

sendo que qualquer alteração do estaqueamento, bem como dos blocos e cintas ficarão a cargo da
mesma.

A armação será em aço CASO 0 6,3 a 12,5mm — fornecimento, corte, dobra e colocação.
Deverão ser utilizadas armadura CA-50 e CA-60, nas bitolas e dimensões conforme proj to.

2.1.2 - Demolição de Concreto

Antes da execução dos blocos de fundação, deverão ser ex cutadas as demolições de cabeças de

estacas, com limpeza do local e da ferragem.

2.1.3 - Carga, transporte e descarga mecânica

Todo 0 material proveniente das demolições deverão ser transportados para bota-fora em aterro
legalizado (carga mecanizada) - conforme Resolução CONAMA 307 e NBR 1004.

2.2 - Blocos e Vigas Baldrames.

2.2 - Blocos e Vigas Baldrames (Estimadas)

Para a execução das vigas baldrames, blocos, vigas de travamento, alavancas, arrimos, etc.
deverão ser utilizadas formas de madeirit resinado colagem fenólica, ou de tábuas devidamente

enrijecidas e travadas, sendo que inicialmente será lançado sobre o fundo da vala um concreto magro
fck > ou = 9 Mpa, com espessura de 5 cm para regularização, e sobre este as pastilhas separadoras de
argamassa ou plástico para dar o recobrimento mínimo da ferragem conforme nonnas da ABNT (caso
0 calculista não obedeça aos recobrimentos das normas, a FISCALIZAÇÃO exigirá o
cumprimento das normas da ABNT, em especial a NBR 6118 e NBR 6122).

Serviços que compõem os Blocos e Vigas Baldrames;

2.2.1 - Escavação manual de vala com profundidade de até l,50m, considerando solo de primeira

categoria.

2.2.2 - Regularização e compactação manual de terreno com soquete, para nivelamento do fundo
das valas e dos blocos. /
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3 cm, inclusive aditivo2.2.3 - Lastro de concreto magro, no traço 1:4:8, com espessura de

impermeabilizante.

2.2.4 - Forma de madeira comum para fundações.

2.2.5 - Armação em aço CA50A.

2.2.6 - Concreto usinado fck25Mpa, inclusive lançamento, espalhamento e acabamento das peças.

2.2.7 - Reaterro apiloado manualmente de valas, conforme projeto.

2.2.8 - Carga, Transporte e Descarga para bota fora de material excedente proveniente das
escavações.

2.2.9 - Alvenaria de Embasamento.

3.0-ESTRUTURA

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA ESTRUTURA, PILARES, VIGAS E LAJES

ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O DESENVOLVIMENTO
DOS PROJETOS ESPECÍFICOS,

3.1 - Pilares e Vigas (Estimadas)

A presente obra deverá ser executada em estrutura mo dada in loco em concreto armado,

devendo a CONTRATADA atender as seguintes características:
- Execução de pilares, vigas e lajes, em estrutura de concreto com fck de 25mpa, conforme

Projetos a serem dimensionados;

- Deverão ser seguidas todas as indicações e dimensionamento dos elementos estruturais

indicados pelo Projeto Básico de Arquitetura, quaisquer alterações propostas pela CONTRATADA
serão analisadas pela FISCALIZAÇÃO e aceitas somente quando necessárias para o perfeito
funcionamento estrutural da edificação;

3.1.1 - Formas para Estruturas de Concreto

Forma plana em chapa compensada resinada esp. 12 mm - Utilização até 3x.

As formas deverão ser executadas dentro das normas técnicas, bem escoradas e travadas para
evitar seu movimento ou rompimento durante a concretagem.

3.1.2 - Armação Aço CA-50

Annaçào aço CASO 0 6,3 a 12,5mm - fornecimento, corte, dobra e colocação. //

7
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Deverão ser utilizadas armadura CA-50 e CA-60, nas bitol s e dimensões conforme projeto.

3.1.3 - Concreto Usinado Bombeado fck=25mpa

Concreto usinado bombeado fck=25mpa, inclusive lançam nto.

3.2 - Laje pré-moldada (Estimada)

3.2.1 - Laje pré-moldada Beta 11

Todas as lajes , serão para forro, tipo beta 11 para Ikn, apoiadas sobre as vigas e escoradas com
pontaletes metálicos ou de madeira conforme projeto a ser dimensionado. As lajotas poderão
cerâmicas ou de gesso.

ser

Deverão ser executadas armadura negativa para combater fissuras, capeamento mínimo de 5
cm.

3.2.2 — Tela armadura (malha e aço)

Sobre as lajes , deverá ser instalada tela em malha de aço tipo Q-92, fio 4,2mm com malha a
cada lOcm.

4.0-COBERTURAS

4.1 - Estrutura Metálica (Estimada)

4.1.1 - Fornecimento de Estrutura metálica

Deverá ser dimensionado por empresa especializada, e trntiira metálica em perfis de Aço
Galvanizados tipo SAE 1010/1020 com ligações parafusadas ou ASTM de acordo com as normas
ABNT.

Toda a estrutura será dimensionada para suportar Telh s do tipo cerâmicas e suas cargas
próprias e acidentais . Faz parte da estrutura, suportes de fixações, pontaletes, terças, caibros, ripas,
tabeiras, testeiras e parafusos de fixação.

Não será aceito estrutura em metalão, ou qualquer tipo de cobertura com solda.

r\
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4.1.2 - Montagem de estrutura metálica

Toda a estrutura metálica deverá ser montada por empresa especializada.

4.2 - Coberturas

4.2.1 - Cobertura em telhas cerâmicas

Foi dimensionado a utilização de telhas cerâmicas do tipo romanas, com dimensão aproximada
de 40 cm, galga de ±33 cm, na cor vermelha.

Toda telha deverá passar por teste de estanqueidade e abs rção de água antes da sua utilização
através de amostragem por lotes. Todas as telhas deverão ser impermeabilizadas.

4.2.2 - Rufos em chapa de aço galvanizado

Conforme locais indicados em projeto, serão em chapa de aço galvanizada n®24, com
desenvolvimento variável.

Todo rufo deverá ser fixado através de rebites ou parafusos.

4.2.3 - Emboçamento da primeira fiada

Após a execução de todo telhado, será feito argamassa mista de cimento, cal e areia para o
emboçamento da primeira fiada de telha a fim de isolar a entrada de animais no interior do telhado.

4.2.4 - Tabeira de madeira

Conforme locais indica os em projeto, serão instaladas tabeiras de madeira de lei com

espessura mínima de 2,5cm, aparelhadas para pintura.

5.0 - ALVENARIAS e DIVISÓRIAS

5.1 - Alvenaria de tijolo cerâmico furado(Baiano) - esp 15cm

Todas as alvenarias serão executadas conforme indicados em projetos, com paredes del/2 vez,
assentados com argamassa de cimento, cal e areia no traço 1:2:8, com juntas de 1 mm.

As alvenarias serão executadas junto com as estruturas de concreto (pilares e vigas),
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Serão utilizados tijolos cerâmicos, de primeira qualidade com ranhuras, fabricados segundo a
NBR 7171 e ensaiados segundo a NBR 6461, e ou sucessoras nas dimensões de 12xl9xI9cm,
assentados de V^ vez.

Os tijolos devem ser molhados até a saturação na ocasião do emprego e assentes com
regularidade, executando-se fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e alinhadas, de modo a evitar
revestimentos com excessiva espessura.

Os pontos principais a cu dar na execução das alvenarias são: prumo, alinhament , nivelamento,
extremidades e ângulos.

O local de trabalho das alvenarias deve permanecer sempre limpo.

Nos cantos vivos, verticais e ou horizontais e todas as alvenarias e ou estruturas a serem

revestidas, deverão ser instaladas cantoneiras galvanizadas, sendo que as verticais com altura igual ao
pé direito do compartimento, e as horizontais a critério da FISCALIZAÇÃO.

Não será necessário a execução de encunhamentos, pois estrutura de concreto será moldada
inloco. Caso existam a necessidade de encunhar alguma parede, serão executados com argamassa
expansiva, adicionada com pedrisco ou areia grossa, após a cura da argamassa de assentamento da
alvenaria, em tomo de 5 dias.

As paredes livres (platibandas, muretas, parapeitos, guarda-corpos, divisões internas), que não
chega à estrutura, levarão no respaldo, uma cinta de concreto armado de 12xl0cm ou 12x20cm

amarrando pilaretes de concreto armado que serão executados nos arremates (pontas), distantes de no
máximo 2,5m sendo estas cintas e pilaretes executados com concreto fck >= 20 Mpa.

5.2 - Verga/Cinta em bloco

Serão colocadas vergas nos paramentos de alvenaria e que deverão ser em blocos tipo canaleta
cerâmica ou de concreto, com seção e armaduras devidamente dimensionadas, sobre os vãos de portas,
janelas e outras esquadrias, que não estejam imediatamente sob vigamento, excedendo-se 50 cm de
cada lado ou em todo o vão entre estruturas, ou engastadas em estmtura.

Todos os vãos com nível de peitoril acima do piso receberão uma segunda verga, imediatamente
sob a abertura, excedendo no mínimo 50 cm de cada lado ou em todo o vão entre estruturas, e
devidamente dimensionadas.

PREFEITURA MVMCIPAl DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N"01, CEP:65.39S-000-CENTRO-fíURITICVPU/MA
CNPJN° OL6I2.52S/OOOI-40



t

f
Rub

PREFEITURA OE

BJRíTSCJPJ
PCVO IORT( I CORAJOSOatMOf D« O'

5.3 >- Divisórias sanitárias em granito cinza andorinha

Para as divisórias dos Box sanitários, serão utilizadas placas divisórias de granito Cinza

Andorinha, espessura mínima de 3 cm, de qualidade extra, polido em todas as faces aparentes,
embutidas no mínimo 3 cm na alvenaria e ou piso, conforme detalhes constantes do projeto de
detalhamento, chumbadas com argamassa do tipo A-3, ou coladas entre as placas com massa plástica
para colagem de granito.

Deverão ser tomados cuidados especiais quanto ao nivelamento, alinhamento e prumo das

peças, para que se mantenham as dimensões dos projetos. Para isto deverá ser conferido previamente o
esquadro, alinhamento, prumo, nivelamento dos pisos, alvenaria e placas de granito, bem como a
dimensão dos vãos, para se puder, caso haja necessidade, redividir as diferenças, antes do início do
assentamento das peças, junto às alvenarias e pisos bem como para a fixação das fer agens, pois as
próprias divisórias servirão de marcos e batentes para assentamento de ferragens e suportes das portas
dos boxes.

Nas juntas entre as divisórias de granito, ou entre divisórias e bancadas, a fixação ou
rejuntamento entre elas deverá ser feito com massa plástica, com adição de corante xadrez para ficara
da cor da divisória e ou bancada, não se deixando gretas.

As portas serão fixadas às placas de granito através de batentes e requadros de perfís de

alumínio com pintura eletrostática na cor preta, devidamente dimensionadas, onde serão fixadas

as dobradiças com rebites pop, sendo que as portas em alumí io deverão ter espessura em torno
de 3 cm, compatível com o perfil em alumínio e com a divisória em granito, para que não haja
gretas e nem ressaltos inconvenientes.

As divisórias deverão ser suspensas 10 cm do piso com pés do próprio granito, para facilitar a
limpeza entre boxes e o escoamento de águas para o ralo.

6.0 - IMPERMEABILIZAÇÕES

A ART dos serviços de impermeabilização, deverá ser ap esentada pela CONTRATADA, em

separado da execução global da obra, bem como deverão ser fornecidos à FISCALIZAÇÃO todos os
certificados de garantia das impermeabilizações executadas, que d verá ser por um mínimo de 5 (cinco)
anos.

As superfícies a serem impermeabilizadas terão caimento m direção ao escoamento das águas,
drenos, ralos, canaletas e out os, conforme indicado nos projetos ou confomie orientação da
FISCALIZAÇÃO. /
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Todas as superfícies a serem impermeabilizadas, depois de adequadamente preparadas para
cada tipo de impermeabilização, deverão ser perfeitamente limpas e lavadas, até que fiquem
completamente isentas de poeira, resíduos de argamassa ou m deira, pontas de ferro, rebarbas de
concreto e manchas gordurosas.

As superfícies depois de perfeitamente limpas deverão receber, de um modo geral, para
regularização, dependendo do tipo de impermeabilização uma argamassa de cimento e areia média no
traço 1:3 em volume, com espessura mínima de 2 cm, formando declividade de 0,5 a 2% para

escoamento pluvial, ou conforme projeto.

Todos os cantos e arestas deverão ser arredondados com argamassa.

A garantia da impermeabilização deverá ser d

infiltração, percolação, gotejamento ou umidade.

Em qualquer tipo de imp rmeabilização abaixo indicada, ou necessária à perfeita estanqueidade
das obras e serviços, deverão ser seguidas todas as recomendações dos fabricantes, exceto nos casos em

que 0 memorial especifica padrão superior ao do fabricante, possibilitando uma maior segurança, e será
sempre executada por firma credenciada pela fabricante.

no mínimo 5 anos, não se acei ando qualquer

As impermeabilizações não citadas neste memorial, u projetos, mas pr sumidamente

necessárias ao perfeito funcionamento da obra, deverão ser cotadas na planilha, e executadas à
custa da CONTRATADA , materiais e serviços de primeira linha.

6.1 - Baldrames e Embasamen os

6.1.1 - Impermeabilização com argamassa traço 1:3

Deverá ser feita a impermeabilização horizontal de todas as vigas baldrames, alvenarias de
embasamento e fundações, com aplicação de uma camada de regularização de argamassa 1:3 de
cimento e areia, com aditivo impermeabilizante Sika 1 ou Vedacit, devidamente sarrafeada e

desempenada.

6.1.2 - Impermeabilização com tinta betuminosa

Sobre a camada de regularização aplicar impermeabilizante do tipo Viaplus 1000/5000, cimento
polimérico ou equivalente, de acordo com orientação do fabricante e com garantia mínima de 5 anos,
para se evitar a percolação da água pela futura alvenaria e futuros pontos de infiltração e mofos.

Após a execução desta impermeabilização deverá ser proibido trânsito sobre a mesma evitando-
se danos futuros e pontos de infiltração.
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6.2 - Áreas Molhadas

6.2.1 - Impermeabilização de pisos e alvenarias com argamassa traço 1:4

Nas áreas molhadas de cozinhas e sanitários, deverão ser impermeabilizados i temamente os

pisos e as alvenarias até altura mínima de 1,00 m do contrapiso, q e deverá ser executada com a adição
de impermeabilizante de pega norm 1 para argamassa e concreto, na argamassa de
regularizaçào/enchimento e no emboço/reboco, fundo para assent mento do revestimento final quando
houver, conforme recomendações do fabricante, e aplicação posterior de cimento polimérico em três
demãos, Sikatop 107, Viaplus 1000 ou 5000, similar e equivalente, também conforme recomendações
dos respectivos fabricantes.

6.3 - Muros de arrimo/jardim

6.3.1 - Regularização de piso/base em argamassa

Os muros de arrimo e muretas de jardins, serão revestidos inicialmente com chapisco, camada

de regularização com adição de Sika 1 internamente junto ao aterro, e posteriorment será aplicada
manta asfáltica do tipo Torodin 4 mm armada internamente junto ao aterro, envolvendo-se o arrimo, os
baldrames e ou fundações, e sobre esta será aplicada uma camada de proteção mecânica com tela
galvanizada tipo viveiro de 1/2", e de acordo com todas as recomendações do fabricante, com garantia
mínima de 5 anos.

As partes externas dos arrimos serão tratadas e u revestidas.

6.3.2 - Impermeabilização com manta asfáltica

Será aplicada manta asfáltica do tipo Torodin 4 mm armada internamente junto ao aterro,
envolvendo-se o arrimo.

6.4 - Lajes Aparentes

6.4.1 - Regularização de piso/base em argamassa

As lajes externas, de cobertura, deverão estar limpas e niveladas

Nas laterais dos beirais, caso haja onde a manta desce na laje será colocado rufo metálico tipo
moldura em chapa 25 para tampar a manta e dar acabamento, sendo que o rufo deverá ser pintado na
cor adjacente. /
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6.4.2 - Impermeabilização com manta asfáltica

Após a regularização, as lajes deverão ser imperm abilizadas, com uma camada de
regularização com aditivo Sika 1, manta Torodin 4 mm armada na horizontal e na vertical até a altura
recomendada pela fabricante

6.4.3 - Proteção mecânica

Após a impenneabilização com manta, executar cama a de proteção mecânica com tela
galvanizada tipo viveiro de 1/2", seguindo rigorosamente às recomendações do fabricante e a ser
executada por firma especializada e devidamente credenciada.

Sobre as lajes após a impermeabilização e proteção mec nica serão executadas pinturas com
tinta acrílica Coral Plus ou Metalatéx, similar e equivalente, na cor concreto sem massa corrida em três
demãos.

7.0 - REVESTIMENTO DE PAREDES E TETOS

Antes da execução de qualquer tipo de revestimento deverá ser verificado se a superfície está
em perfeitas condições de recebê-lo. As superfícies inadequad s deverão ser lavadas com água e

escova, ou tratamento similar para a retirada dos elementos nocivos ao futuro revestimento, quais
sejam: gorduras, vestígios orgânicos, etc.

As tubulações de todas as instalações deverão estar perfeitamente embutidas, revestidas e

testadas, as esquadrias devem estar chumbadas, bem como demais fixações embutidas, sejam grapas,
etc.

Será feita uma cuidadosa inspeção visual da superfície para garantir que a aderência do novo
revestimento seja perfeita.

Os parâmetros acabados devem apresentar-se perfeitamen e planos, alinhados e nivelados com
as arestas vivas, sem sinais de emendas ou retoques.

Não será admitida a utilização de cal virgem ou saibro nas argamassas de revesti ento.

Todas as alvenarias serão revestidas até a altura das vigas de Concreto ou até a laje.
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7.1 - Revestimento Interno

7,1.1 - Chapisco

O chapisco sobre alvenarias e ou concretos, etc., consiste na aplicação de uma camada irregular
e descontínua de argamassa forte sobre estas superfícies, com a finalidade de se obter maior aderência

para os posteriores revestimentos.

As superfícies a serem chapiscadas deverão estar perfeitamente limpas e molhadas.

Serão inicialmente chapiscadas todas as superfícies de alvenaria, teto e

revestimento seja massa paulista, azulejos, ou outro elemento decorativo.

A argamassa utilizada no chapisco será de cimento e areia lavada média peneirada tipo A-3,
podendo ser aplicada com peneira ou por meio de máq inas, e terá como diretriz o lançamento violento
da argamassa contra a superfície e a preocupação de não haver uniformidade na chapiscagem.

A espessura do chapisco deverá ser de 5 mm

Para chapisco em superfícies muito lisas e em superfícies de EPS adicionar cola tipo resina
sintética, de alto desempenho, que proporciona excelente aderência das argamassas , conforme
recomendações do fabricante.

O chapisco deverá ser fartamente molhado após a pega para proceder-se a cura.

7.1.2 - Emboco paulista (Para Azulejos)

concreto cujo

O emboço será constituído, por uma camada única de argamassa, sarrafeada com régua sem
alisar e deverão apresentar acabamento desempenado áspero, mas perfeitamente alinhado, nivelado,

aprumado e uniforme, a fím de facilitar a aderência do revestimento cerâmico.

A espessura do emboço adequado para o perfeito desempeno das superfícies será de no máximo
15 mm. Quando houver necessidade, em casos especiais, aplicar emboço com espessura superior a 20
mm, recomenda-se aplicá-lo em 2 camadas, sendo a primeira chapada com colher de pedreiro e a
segunda sarrafeada.

Poderá ser utilizado para o emboço argamassa de cimento e areia lavada média sem peneirar no
traço 1:4.

7.1.3 - Reboco / Massa única

O reboco ou massa paulista também denominada reboco paulista, reboco de tijolos ou emboço
desempenado será constituído, por uma camada única de argamassa, sarrafeada com régua e alisado
com desempenadeira de madeira e posteriormente alisada com feltro ou borracha esponjosa^
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As areias utilizadas nas argamassas deverão apresentar uma granulometria média uniforme.
Deverão ser utilizadas areias finas e médias com o objetivo de se obter boas características do

acabamento e se evitar o consumo exagerado de massa corrida.

Os traços das argamassas para a execução do reboco serão:

● Revestimento interno: cimento, cal em pó, areia fma e mé ia lavada peneirada em partes iguais
1:2:8.

● Revestimento externo: cimento, cal em pó, areia fina e média lavada peneirada em partes iguais
1:2:6.

7,1.4 - Revestimento cerâmico 33x45cm

Nos locais indicados em projeto, serão assentados revestimento cerâmico 33x45cm, branca
acabamento liso, padrão alto, de primeira linha, conforme alturas indicadas em cada ambiente.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

A pasta de assentamento será constituída de argamassa de cimento com cola para assentamento
interno ou outra recomendad pelo fabricante da cerâmica, especial flexivel, aplicada com
desempenadeira de aço dentada, da seguinte forma:

As peças devem ser assentadas a seco, sem a necessidade de imersão prévia em água,
pressionando-as adequadamente para sua perfeita aderência.

As peças serão assentes com regularidade, executando-se fiadas perfeitamente niveladas,
aprumadas e alinhadas, de modo que as juntas verticais e horizontais mantenham as espessuras de
projeto, ou as indicadas pelo fabricante, sendo portanto necessária à conferência das dimensões dos

painéis a serem revestidos para haver a coincidência das juntas e d mensões.

As juntas serão limpas com ferramenta adequada antes da secagem final.

Aguarda-se 3 dias e procede-se o rejuntamento com Rejunte Argario hidrofugante, na cor da

peça. Após 24 horas do rejunte molhar o mesmo para proceder à c ra.

Não executar juntas muito abauladas, e com pouco rejunte.

E importante proceder à limpeza bem executada das pastilhas, após o assentamento e também
após 0 rejunte, pois a mesma toma-se difícil após a secagem dos respingos de argamassa e pasta de
rejunte.

7.1.5 -Cantoneiras de Alumínio
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Nos locais onde forem assentados os revestimentos cerâmicos, deverão ser instaladas
cantoneiras de alumínio nos locais onde houver cantos vivos.

7.1.6 - Peitoril em granito

Nos locais indicados nos projetos de arquitetura, e em geral em todos os caixilhos internos e
externos em alumínio, serão instaladas placas em granito Cinza Andorinha, polido em todas as faces
aparentes, acabamento bizotadoe assentes com argamassa 1:3 e grapas fixadas com massa plástica,

^ para servirem como peitoris.

Sempre que possivel, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das paredes,
de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o pei oril externo, caso não seja possível
deverá ser executado peitoril interno e externo.

Não se esquecer de deixar as pingadeiras necessárias aos peitoris.

7.2 - Revestimento Externo

7.2.1 -Chapisco

ídem ao item 7.1.1

7.2.2 - Emboco Paulista (para azulejos)

Idem ao item 7.1.2

7.2.3-Reboco

Idem ao item 7.1.3

7.2.4 - Pastilhas Cerâmicas

Nas fachadas indicadas em projeto, serão assentadas pastilhas cerâmicas lOxlOcm, nas
cores indicadas com acabamento liso, padrão alto, de primeira linha, conforme alturas indicadas.

Demais especificações, seguir ídem ao item 7.1.4
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7.3 — Revestimento Lajes

7.3.1 -Chapisco

Idem ao item 7.1.1

7.3.2-Reboco

Idem ao item 7.1.3

8.0-PISOS

8.1 - Piso em concreto armado.

8.1.1 - Piso em Concreto 20IVIpa

Conforme indicado em projeto, será constituída de concreto usinado fck 20mpa, com superfície
sarrafeada e espessura mínima de 7 cm, lançado diretamente sobra lona plástica sobre o solo já
compactado conforme orientações técnicas, e com aditivo impenneabilizante SIKA 1 ou VEDACIT.
Serão previamente colocadas juntas de dilataçâo de ripas de madeira de lei de 8x1,2 cm,
impermeabilizadas. Cuidados especiais serão observados no adensamento do concreto junto às ripas, as
quais terão espaçamento formando quadros de no máximo 4 m^, sendo sua maior dimensão igual ou
inferior a 2 metros, ou igual a modulação do piso final, sendo concretados quadros intercalados, e
retiradas as ripas formando juntas secas, ou podendo também ser executados piso armado sem juntas,
ou juntas abertas posteriormente com máquina de corte tipo Makita ou Cliper.

As superfícies serão mantidas sob permanente umidade durante 7 dias após sua e ecução.

Deverá ser utilizada tela de aço soldada Q-138 (2,20kg/m2 , similar e equivalente. A tela deverá
ficar localizada a 1/3 da espessura do piso, na parte inferior.

8.2 - Pisos Internos

8.2,1 - Regularização e Compactação

Em todos os locais onde forem assentados pisos cerâmico , deverá ser executada regularização

e compactação manual do terreno com soquete manual e/ou compactadores mecânicos tipo sapo, a fim
de manter as áreas com grau de compacidade mínima para execução de pisos.

Deverão ser seguidas as declividades solicitadas em projeto.

A
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8.2.2 - Contra-pisos.

Nas áreas em contato com o solo, será constituída de concreto simples traço 1:3:5 (cimento,

areia, brita 1 e brita 2), com superfície sarrafeada e espessura mínima de 5 cm, lançado sobre o solo já
compactado, e com aditivo impermeabilizante de pega normal para argamassa e concreto, que reage
com 0 cimento durante o processo de hidrat íçào.

Os contra-pisos deverão ser executados sobre as vigas baldrames, blocos de fundações, outras
estruturas de fundações, evitando-se juntas próximas nestes locais.

8.2.3 - Revestimento cerâmico 35x35cm

Conforme projeto de paginaçào, serão assentados revestimentos cerâmicos para piso 35x35cm -

PEI5 - Linha padrão Médio.

cimento, cal

hidratada e areia média seca, no traço 1:0,5:4, e externos com argamassa de cimento, areia média seca,
no traço 1:3 , com espessura de 2 a 2,5cm sobre a base varrida e recoberta com nata de cimento e cola

BIANCO ou VIAFIX. Caso haja necessidade da regularização da laje ou do contrapiso para conseguir

os desníveis indicados no projeto, aplicar nata de cimento e cola BIANCO ou VIAFIX, espalhada com
vassoura e depois proceder a regularização conforme indicado nas considerações gerais.

As cerâmicas deverão ser limpas cuidadosamente antes que os eventuais respingos de

argamassa sequem, pois sua limpeza posterior é extremamente difícil, o que poderá acarretar arranhões
no esmalte da cerâmica.

O assentamento dos pisos cerâmicos internos, será feito com argamassa d

Decorridos 3 dias após o assentamento, proc der-se-á ao rejuntamento com Rejuntabrás ou
rejunte Quartzolit cor branca ou a definir, para dar a mesma coloração da cerâmica, e após 24 horas, a
superfície deverá ser molhada para cura. As juntas entre as cerâmicas não deverão ultrapassar a
espessura recomendada pelo fabricante, e deverão ser taliscadas com gabaritos de plástico tipo junta
fácil especialmente fabricada na espessura indicada, ou com arame recozido 18 no caso de Porcelanato
observando-se sempre a diferença entre as dimensões das peças, que deverão ser selecionadas
previamente, através de gabaritos.

Concluído o rejuntamento e procedida a limpeza das cerâmicas, procede-se a cura do rejunte e
passa-se uma demão de cera incolor e faz-se a proteção até a entrega da obra, colocando-se papel
grosso sobre as cerâmicas.

Os pisos de cerâmica terminarão junto às paredes, em canto reto; nos sanitários demais locais

com piso cerâmico o rodapé será formado pelo próprio revestimento das paredes. Nos locais sem
revestimento específico cerâmico na parede, o rodapé será embutido e executado do próprio piso altu^
de 7 cm conforme projeto.
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As cerâmicas poderão ser assentes com argamassa da marca Quartzolít, similar e
equivalente, específica para ca a uso, interno ou externo, conforme manual de recomendações da
fabricante - O GUIA WEBER.

8,2,4 - Revestimento cerâmico 45x45cm

Conforme projeto de paginaçào, serão assentados revestimentos cerâmicos para piso 45x45cm -
PEI5 - Linha padrão Médio.

Seguir as especificações do item anterior.

8.2,5 - Rodapé cerâmico h=7cm (35x35cm)

Conforme indicado em projeto, os rodapés serão do mesmo material do piso, sem trincas e sem
manchas e cimentado.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

Os rodapés poderão ser assentes com argamassa de cimento e cola, específica para cada

uso, interno ou externo, conforme manual de recomendações da fabricante - O GUIA WEBER.

Os cortes das peças, caso necessários, deverão ser com ferramenta adequada do tipo Makita
elétrica.

A argamassa de assentamento será espalhada com régua, de acordo com referencias de nível,
previamente colocadas. Após o sarrafeamento da argamassa com régua, borrifar-se-á cimento em pó
sobre a superfície da argamassa. As placas de granito serão então colocadas sobre a argamassa,
comprimindo-as individualmente com o cabo da colher ou com martelo de borracha, ajeitando-as para
proceder-se o alinhamento, e finalmente batidas com régua em toda a superfície revestida, para
nivelamento. E importante observar que as placas devem estar submersas em água 12 horas antes.

As placas deverão ser limpas cuidadosamente antes que os eventuais respingos de argamassa
sequem, pois sua limpeza posterior é extremamente difícil.

Decorridos 3 dias após o assentamento, proceder-se-á ao rejuntamento na cor cinza, e após 24
horas, a superfície deverá ser molhada para cura.

Concluído o rejuntamento e procedida à limpeza das placas, procede-se a cura do rejunte e
passa-se uma demão de cera incolor e faz-se a proteção até a entrega da obra, colocando-se papel
grosso sobre as placas.

8.2.6 - Rodapé cerâmico h=7cm (45x45cm)
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Conforme indicado em projeto, os rodapés serão do mesmo material do piso, sem trincas e sem
manchas e cimentado.

Seguir as especificações do item anterior.

8.2.7 - Piso Tátil de alerta

Conforme indicados em projeto, será instalada piso em borracha colada de alerta “PISO
TÁTIL” nas cores amarela nas rampas de acessibilidade a portadores de necessidades especiais PNE.

8.3 - Soleiras

8.3.1 - Soleira em Granito

Conforme indicados em projeto e onde houver desníveis entre pisos, serão instalados soleiras
conforme dimensões em projeto. Deverá ser preparado o lastro ou a laje conforme especificações
gerais.

As soleiras serão de granito na cor Cinza Andorinha polido em todas as faces aparentes,
espessura mínima de 2 cm, qualidade extra, sem trincas e sem manchas.

Efetuar a limpeza prévia das peças, que devem estar limpas e isentas de materiais estranhos.

As placas de granito antes de serem assentes devem ser preparadas com a instalação de grapas
fixadas com massa plástica para colagem de pedras, para melhor aderência.

O assentamento das placas, será feito com argamassa de cimento, areia média seca, no traço 1:3,
com espessura de 2 a 2,5cm sobre a base varrida limpa e recoberta com nata de cimento e cola resina
sintética, de alto desempenho, que proporciona excelente aderência das argamassas aos mais diversos
substratos esfregada com vassoura de piaçava. Caso haja necessidade da regularização da laje ou do
contrapiso para conseguir-se os desníveis indicados no projeto, aplicar nata de cimento e cola,
espalhada com vassoura e depois proceder a regularização conforme indicado nas considerações gerais.

Os cortes das peças, caso necessários, deverão ser com ferramenta adequada do tipo Makita
elétrica.
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8.4 — Juntas

8.4.1 - Juntas de dilatação

Conforme indicado em projetos, deverão ser feitas junas de Concretagem, Serradas e de
Dilatação para os pisos de Concreto.

Para os pisos cerâmicos, deverão ser e executadas juntas de acordo com as recomendações dos
respectivos fabricantes.

8.5-Piso Externos

8.5.1 - Meio fio e sarjeta de concreto

Serão assentadas meio fio e sarjeta de Concreto moldada no local nas entradas de veículos e

ambulância, a fim de limitar o espaço entre jardins e pavimentos intertravados.

As guias serão assentadas diretamente sobre solo compact do, sendo as bases das guias fixadas

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Todas as guias deverão estar alinhadas, não poderá ser
instaladas com rachaduras.

8.5.2 - Piso em bloco sextavado

As vias de acesso de Ambulância e estacionamento de veículos, conforme indicado em projeto

receberão piso permeável de acordo com seu uso. A execução do piso intertravado será feita sobre solo
devidamente umedecido e compactado até atingir a umidade ótima e compactação ideal, de 100% do
Proctor Normal.

Sobre este subleito lançar uma camada de ±6 cm de colchão de areia média a grossa e cimento
seco no traço 1:3. Sobre esta camada assentar os pisos intertravados, tipo Sextavado de 8 cm, pedras
que serão da cor natural tipo basalto ou equivalente, de forma que assentadas dê travamento entre as

peças. Bater com martelo de borracha até nivelar as peças. Molha para fixar as peças na argamassa de
subleito. Após a execução, efetuar o rejunte com areia média.

Onde houver necessidade, e conforme indicado em projeto deverá ser feito rebaixamento para
entrada de veículos e/ou acessibilidade PNE.

8.5.3 - Execução de calçada de concreto

No limite do alinhamento da construção, deverá ser executada calçada de concreto coi

espessura de 7cm. O acabamento será executado conforme recomendações anteriores, será feito em

argamassa de cimento e areia média peneirada, no traço 1:3. //^
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Deverão ser utilizadas juntas plásticas de 15 mm x 4 mm, para enquadramento do piso,
fonnando quadrados de no máximo, 2,00x2,00 metros.

A cura do cimento será garantida pela conservação da superfície do piso permanentemente
molhada durante 5 dias.

8.5.4 - Rampa de acessibilidade

Serão executadas rampas de acessibilidade
2,20x1,86xl,20m. Conforme locais indicados em projeto.

pré-fabricada de concreto nas dimensões

9.0-ESQUADRIAS

9.1 — Esquadrias de madeira

As esquadrias e similares em madeira deverão ser fabric dos conforme dimensões e detalhes

constantes do projeto arquitetônico, e de acordo com as especificações gerais de arquitetura e
orientação da FISCALIZAÇÃO, sendo que as ferragens para assentamento, fechaduras, fechos, etc.,
encontram-se especificados neste memorial ou nas especificações gerais de arquitetura, e as que não
estiverem dotadas de especificação particular deverão ser de primeira linha.

Na execução dos serviços de carpintaria e marcenaria será sempre empregada madeira de boa
qualidade, que será sempre submetida à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes da confecção das
esquadrias ou demais similares.

Toda madeira a ser empregada deverá ser seca, de coloração uniforme, e isenta de defeitos que
comprometam sua finalidade, como: rachaduras, nós, escoriações, falhas, empenamentos, carunchos,
cupins, etc.

A colagem de peças deverá ser a prova d'água, com emprego de adesivos de P qualidade,
aprovada pela FISCALIZAÇÃO. Além da colagem, as peças deverão ser tarugadas e parafusadas nos
encaixes de modo a não permitir deslocamentos futuros.

As esquadrias, quando fechadas, devem garantir perfeita vedação, e quando abertas não devem
apresentar folgas excessivas no seu sistema de movimentação ou deslizamento.

9.1.1 — Porta de Madeira Compensada Lisa (80X220)cm.

Compreende o item. Batentes, Folha de Porta, Dobradiças Guarnições.

Os Batentes deverão ser em jatobá ou Angelim vermelho de primeira qualidade, aparelhados,
espessura mínima de 5 cm, largura igual à da parede acabada, outras dimensões e detalhes de acord^
com projeto de arquitetura e especificações gerais.
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Serão chumbados à alvenaria através de pregos 22x42 ou parafusos para telhas de cimento
amianto fixados no marco em diversas posições sendo 2 a cada 40 cm, inclusive na soleira ou travessa
superior, para proporcionar melhor travamento e aderência, sem folga excessiva, com argamassa traço
1-3.

O acabamento final dos batentes e guarnições será do ti o pintado com esmalte sintético ou

tinta a óleo na cor branco gelo ou conforme indicado no projeto, mesmo no caso onde houver portas
formicadas, sendo que a pintura será três demãos, acabamento li o emassado, conforme indicação do
item Pinturas.

As folhas das portas d madeira, indicadas nos projetos que serão do tipo revestimento
compensado, com encabeçamento (Aro) e travessas maciças com espessuras mínimas de 3,5cm e com
dimensões confoime projeto, revestidas nas 2 faces com compensado de mogno, cedro ou equivalente,
com filetes a cada 30 cm, qualidade extra, de coloração uniforme sem defeitos, com acabamentos finais
nas cores indicadas em projeto ou envemizadas conforme item pinturas.

Para as portas com até 90 cm de largura, exclusive, utilizar-se-á para cada porta 03 dobradiças
extra forte com anéis em aço laminado, referência 485 3 1/2" x 3" com 2,38 mm de espessura,
cromadas, ref: LA FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente, para as portas

com largura de 90 cm, 03 dobradiças ref 485 4"x3" com 3,17 mm de espessura cromadas, ref: LA
FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente, e para as portas com largura
superior a 1,00 metro 03 dobradiças 4x3 1/2" da mesma referência e fechadura idem, exceto quando
indicado na especificação da própria esquadria.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e
idênticos aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.

As guarnições deverão ser executados com largura minima de 7 cm, e espessura de 1,5 cm.

As portas terão altura e largura, conforme desenhos detalhados nos projetos.

9.1.2 - Porta de Madeira Compensada Lisa (90X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1

9.1.3 - Porta de Madeira Compensada Lisa (100X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1

9.1.4 - Porta de Madeira Compensada Lisa (120X220)cm.

Idem ao Item 9.1.1
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9.1.5 -Porta para Box sanitário (100xl60)cm

As folhas das portas de madeira dos Box sani ários, indicadas nos projetos que serão do tipo
laminado melamínico estrutural TS, com acabamento texturizado dupla face, com acabamentos finais

nas cores indicadas em projeto, com dupla dobradiças com sistema de fechamento automático tipo
panela.

Os batentes serão em perfil de alumínio anodizado na cor natural.

As portas terão altura e largura, conforme desenhos detalhados nos projetos, com uma folga
inferior de 20 cm.

9.1.6 - Porta para Box sanitário (80X160)cm.

Conforme item anterior.

9.1.7-Tarjeta tipo livre-ocupado

Para as portas dos BOX sanitários, serão instaladas puxador fixo externo e lingueta deslizante

interna, mostrador ocupado e livre , cromadas, ref: LA FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRTGUEZ,
similar e equivalente.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e idênticos
aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.

9,1.8 - Fechadura de embutir

Todas as portas internas de madeira, serão dotadas de fechaduras com chave tipo tambor mod.
Externa, cromadas, ref.: LA FONTE, PAPAIZ, PADO ou RODRIGUEZ, similar e equivalente. As

maçanetas das portas serão do tipo reforçada redondas.

Todas as portas deverão ser dotadas de prendedor de parede referência 554 La Fonte cromado,
ou Imab ou de piso, instalados de forma que a porta não tenha contato direto com a parede provocando
danos à pintura e reboco.

Os parafusos de fixação terão dimensões e serão dos materiais e acabamentos apropriados e
idênticos aos das dobradiças, ou outros materiais a serem fixados.
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9.2 - Esquadrias de Alumínio

9.2.1 - Janelas de Alumínio

Todas as janelas serào de alumínio anodizado natural, linha 25 ou superior conforme indicados
em projeto. Serào dos tipos maxim-ar e de correr para receber vidro e /ou venezianas.

O fornecimento das esquadrias compreende todos os materiais e pertences a serem instalados e

seu perfeito funcionamento, inclusive todas as ferragens necessá ias, todos de qualida e extra e com
acessórios e demais peças indicadas pelos fabricantes.

Os desenhos básicos, di ensòes aproximadas e as especificações particulares das esquadrias,
encontram-se no detalhamento do projeto arquitetônico, e caso nào estejam contempladas no mesmo
seguir a orientações deste memorial, dos projetistas e ou da FISCALIZAÇÃO.

As medidas indicadas nos projetos deverão ser conferidas nos locais de assentamento de cada

esquadria, depois de concluídas as estruturas, alvenarias, arremates e enchimentos diversos, e antes do
inicio da fabricação das esquadrias.

Todos os quadros fixos ou móveis serào perfeitamente esquadriados ou limados, de modo a
desaparecerem as rebarbas e saliências da solda. A estrutura da esquadria deverá ser rígida e perfeita.

As folgas verticais e horizontais deverão ser as mínimas necessárias ao perfeito funcionamento
da esquadria, e deverão ser uniformes em todas as esquadrias.

Todas as peças móveis serão fabricadas com roldanas deslizantes e ou patins de nylon ou
Tecnyl, a fim de permitir um perfeito funcionamento.

As partes das peças que necessitarem de aten imento, manutenção ou substituição periódica,
deverão ser facilmente acessíveis e projetadas de modo a facilitar as operações citadas.

Todos os caixilhos com peças móveis ou peças fixas, com ventilação permanente, serào

devidamente protegidos contra infiltração de águas pluviais, pó e ento, devendo os requadros externos
dispor de sistema apropriado e eficiente de vedação à chuva de vento.

Todas as esquadrias deverão ser dotadas de contramarcos próprios (estanques às chuvas), e
quando não de alumínio, ou nào especificados deverão ser em chapa de ferro 16 tratados para resistir
aos ataques químicos das argamassas e cimentos devidamente protegidos do contato com o alumínio
dos caixilhos (corrosão por par termo-elétrico); idem com relação a parafusos, etc.

Poderão ser realizados antes do assentamento na presença da FISCALIZAÇÃO e à critério
desta, teste de vedação com jatos de água.
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Os perfis em alumínio se âo ref.: Alcoa linha INOVA, similar e equivalente, do tipo extrudados

na cor natural, com espessura correspondente à linha a ser utilizada, e os demais acessórios para
fabricação das esquadrias de alumínio deverão ser também compatíveis com a linha, sempre se

utilizando o acessório mais adequado ao perfeito funcionamento e desempenho da esquadria da linha
especificada.

As ferragens e demais acessórios para alumínio serão em alumínio pintura eletrostática cor
bronze, ref: Fermax, Udinese, Promel, Alusud, Alcan, similar e equivalente sempre padronizando um
só tipo, depois de escolhido.

Demais detalhes, tipos, uantidades, e acabamentos das esquadrias de alumínio, deverão ser
executados conforme desenhos básicos de execução, e demais detalhes constantes do projeto

arquitetônico.

Nas esquadrias com peitoril acima de 1,50 metros, deverá ser adotado o sistema de abertura por

alavanca embutida na parede (h= 1,80 metros), se houver.

9.2.2 - Portas de Alumínio

Todas as Portas externas e demais indicadas em projeto serão de alumínio anodizado natural,
linha 25 ou superior para receber vidro e /ou venezianas.

Demais especificações idem ao item 10.1.

9.3 - Elementos Diversos

Compreendem os elementos diversos, as esquadrias especi is de ferro descriminadas abaixo;

O fornecimento das esquadrias compreende todos os materiais e pertences a serem instalados e
seu perfeito funcionamento, inclusive todas as ferragens necessá ias, todos de qualida e extra e com
acessórios e demais peças indicadas pelos fabricantes.

Todos os trabalhos de serralheria, quais sejam: portas, janelas, caixilhos, gradis, grades, etc.,
serão executados com precisão de cortes e ajustes e de acordo com os respectivos desenhos de
arquitetura e de fabricação e com as normas da ABNT no que couber.

Todo o material a ser empregado deverá ser novo e de boa qualidade e sem defeito de
fabricação, ou falhas de laminação, e deverá satisfazer rigorosamente as normas especificações e
métodos recomendados pela ABNT.

Todos os quadros fixos ou móveis serão perfeitamente esquadriados ou limados, de modo a
desaparecerem as rebarbas e saliências da solda. A estrutura da esquadria deverá ser rígida e perfeita, y
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As folgas verticais e horizontais deverão ser as minimas necessárias ao perfeito funcionamento
da esquadria, e deverão ser uniformes em todas as esquadrias.

Os perfis deverão ser compatíveis com as dimensões do vãos e com a função da esquadria
objetivando rigidez do conjunto, durabilidade e menor necessidade de manutenções.

Todas as peças de ferro desmontáveis e baguetes serão fixadas com parafusos de aço
galvanizado quando se destinarem à pintura, e de latão niquelado ou cromado quando fixarem peças
com este acabamento.

Todas as ferragens, tais como: dobradiças, cremonas, fechaduras, fechos, etc., para as

esquadrias de ferro, sem especificação particular nos projetos ou neste memorial, ref.: LA FONTE,

PAPAIZ, PADO, similar e equivalente com acabamento cromado.

Para a fixação dos caixilhos metálicos, serão feitas grapas e ferro chato em cauda de andorinha
1/8" X 1 1/4", que serão chumbadas à alvenaria ou estrutura com argamassa de cimento e areia A-3 -
1:3 e espaçadas de aproximadamente 60 cm, sendo 2 (dois) o nú ero mínimo de grapas de cada lado.
No concreto, deverão ser usados parafusos e buchas plásticas FISCHER reforçadas, ou pinos aplicados
com revólver.

9.3.1 -Gradil em aço galvanizado Eletrofundido

Em todo 0 perímetro da achada, conforme indicado em projeto, será instalado gradil metálico
em tela eletrosoldada/Eletroflindido. Todo gradil será fixado sobre viga de concreto através de
chumbadores.

Os gradis receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.

9.3.2 - Portão de Abrir em grade de aço galvanizada

Conforme indicado em projeto, serão instaladas porta e ferro de abrir em 2 folhas com

fechamento em Tela de aço galvanizado fixadas através de grapas metálicas nos abrigos de gases.

Prever trinco com porta cadeados e fixação através de grapas metálicas.

Os portões receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.

9.3.3 - Portão de correr em aço galvanizado Eletrofundido

Junto aos gradis serão executados portões de correr no mesmo material dos gradis.

Os gradis receberão pintura eletrostática a pó, em cor a ser definida pela FISCALIZAÇÃO.
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9.3.4 - Alçapão de Ferro

o reservatório

superior, será executado em chapa de aço 24, com requadro em cantoneira metálica e com porta
cadeado.

Conforme indicado em projeto, será instalado alçapão metálico para acesso

9.3.5 — Corrimão bate-maca

Conforme locais indicad s em projeto (LAYOUT), deverão ser instalados corrimão tipo bate-
maca ou protetor de parede em PVC com amortecimento à impacto com altura de l,31m do piso
acabado.

9.3.6 - Barra antipânico

Deverá ser instaladas barras antipânico de sobrepor para porta de abrir, conforme indicado em

projeto.

9.4 - Vidro

9.4.1 - Vidro Comum 6mm

Os vidros deverão satisfazer às normas citadas anteriormente e ou sucessoras e serão

empregados , Vidros liso de 6mm, similar e equivalente, com ransmissão luminosa de 100% sem
bloqueio de calor.

As espessuras dos vidros serão em função das áreas das aberturas, distâncias das mesmas em

relação ao piso, vibração, etc., e caso a espessura indicada não seja a conveniente, a CONTRATADA
deverá fazer a substituição para ma espessura maior às suas cust s, sendo que as espessuras indicadas
serão as mínimas admitidas.

Os vidros a serem empregados nas esquadrias, não poderão apresentar bolhas, lentes,
ondulações, ranhuras, e outros defeitos.

Para o assentamento das chapas de vidro, utilizar guarnição em E.P.D.M.

Antes da colocação dos vidros nos rebaixos dos caixilhos, estes serão bem limpos e lixados.

Deve-se tomar cuidado no assentamento dos vidros para, além de não quebrá-los, não danificar

as peças (baguetes) de fixação com manuseio ou no uso das ferramentas.

As placas de vidro já deverão vir cortadas nas medidas corretas, após conferência destas no

local de assentamento, lapidad s e polidas, e não deverão apresentar defeitos de corte (beirad^
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em apresentar folga excessiva comlascadas, pontas salientes, cantos quebrados, corte em bisel) e
relação ao requadro de encaixe.

9.4.2 - Espelho cristal 4 mm

Os espelhos serão em cristal 4 mm incolor, dependendo das dimensões, cortados nas medidas

indicadas no projeto, fixados diretamente às alvenarias e sobre revestimentos, sendo suas bordas
devidamente lapidadas e polidas, e sem os mesmos defeitos já descartados para os vidros.

9.4.3 - Espelho cristal 4 mm - com Moldura

Para os banheiro PNE, deverão ser dispostos de requad os em alumínio e fundo em MDF.

Prever inclinação na fixação conforme indicado em projeto.

10.0 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

As presentes especificações destinam-se a estabelecer as diretrizes básicas e fixar as

características técnicas a serem observadas para a execução das redes de instalações hidráulicas.

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS e de

BOMBEIROS ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

Os serviços deverão ser executados de acordo com o andamento da obra, dentro do melhor

padrão técnico, com mão de obra especializada e obedecerão as Normas de Segurança d Ministério do
Trabalho e ABNT:-

● NBR 5626 - Instalações Prediais de Água Fria
● NBR 8160- Instalações Prediais de Esgoto Sanitário

● NBR 15527 - Aproveitamento de Água de Chuva.

lO.I - Tubulação de Água Fria

A rede de distribuição de água fria, para os ontos de consumo prediais, está conectada ao
reservatório superior, que será abastecido diretamente da rede de distribuição pública.

Todas as deflexões, ângulos e derivações necessárias ao arranjo das tubulações, serão feitas por
meio de conexões apropriadas para cada caso.

As juntas de PVC marrom soldável deverão ser limpas com solução limpadora apropriada para
0 material, não sendo permitida a execução forçada de bolsas ou curvas com o u o de fogo oi

r
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Para facilitar, em qualquer tempo, as desmontagens das tubulações, serào colocadas,ferramentas,

onde a técnica exigir, uniões ou flanges.

Todas as tubulações deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes.

Todas as canalizações de água fria, depois de montadas, serào submetidas a uma pressão de
50% superior à pressão máxima, a qual não deverá ser nunca infer or a 10 m (1,0 kg/cm^) pelo prazo de
cinco horas, não devendo as referidas tubulações apresentarem vazamento.

A entrada de água fria será realizada através da rede pública, através de entrada padrão com
cavalete e hidrômetro.

Conforme local indicado em projeto será instalado reservatório de água com capacidade para
5.000 litros. Poderá ser de Polietileno, PVC, Fibra , Inox ou outro material apropriado para água fria.

lO.l.I - Tubo de PVC soldável Dn25mm.

10.1.2 - Tubo de PVC soldável Dn32mm.

10.1.3 - Tubo de PVC soldável DN 40 mm.

10.1.4 - Torneira de boia 03/4”.

10.1.5 - Reservatório em polietileno.

10.2-Registros

Todos os Registros de gaveta e de pressão serão com acabamentos cromados, exceto os de
ligações do reservatório elevado.

10.2.1 - Registro de Gaveta 1.1/2” bruto.

10.2.2 - Registro de Gaveta 1” com acabamento cromado.

10.2J - Registro de Pressão com acabamento cromado.

10.3 - Tubulação de Esgoto Sanitário

O sistema da rede de esgoto está destinado à coleta e encaminhamento deste esgoto, por
gravidade, com declividade mínima de 1 %, para a rede pública. 2

L
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O esgoto coletado através de redes prediais, de acordo com a NBR 8160, é somente o
proveniente do uso sanitário nas edificações.

A rede de esgoto será em tubos de PVC rígido, na cor branca, com diâmetro de até 100 mm,

ligados por caixas de inspeção com tampa em concreto armado. A caixa de inspeção deverá seguir os
detalhes de execução conforme projeto.

Em toda a execução dos esgotos, as peças e as declividades deverão ser cuidadosamente
determinadas para evitar entupimentos.

As tubulações de esgoto deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes e conforme
a melhor técnica.

As tubulações de esgoto deverão ser testadas por meio da prova de fumaça.

10.3.1 - Tubo PVC esgoto Dn40mm.

10.3.2 - Tubo PVC esgoto DnSOmm.

10.3.2- Tubo PVC esgoto DnTSmm.

10.3.4 - Tubo PVC esgoto DnlOOmm.

10.4-Caixas

Serão executadas caixas em alvenarias e caixas de gordura e sifonadas em pvc, conforme listado
a seguir;

10.4.1 - Caixa de Inspeção em Ivenaría.

10.4.2 - Caixa de Gordura em PVC.

10.4.3 - Caixa Sifonada PVC I50xl50x50mm.

10.5 - Rede de Águas Pluviais

O sistema da rede de águas pluviais está destinado à coleta de toda a água proveniente das
coberturas e encaminhamento por gravidade, com declividade mínima de 1 %, para a rede pública.
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A rede de águas pluviais será em tubos de PVC rígido, na cor branca, com diâmetro de até 100
mm, ligados por caixas de inspeção com grelha. A caixa de inspeção deverá seguir os detalhes de
execução conforme projeto.

Em toda a execução das redes, as peças e as declividades deverão ser cuidadosamente
determinadas para evitar entupimentos.

As tubulações deverão ser instaladas conforme instruções dos fabricantes e conforme a melhor
técnica.

10.5.1 - Tubo PVC série R DnlOOmm.

10.5.2 - Caixa de areia 60x60cm em alvenaria.

10.5.2-Ralo sifonado F.Fundido.

10.5.4 - Canaieta em alvenaria.

10.5.5 - Tampa em concreto pré-moldada perfurada.

10.4.6 - Cisterna

As águas pluviais captadas da cobertura serão conduzidas para o reservatório subterrâneo para
aproveitamento em irrigação de jardins e lavagens de pisos externos.

Para o seu aproveitamento a água coletada passará por fi tro e tratamento através de lâmpada
UV antes de ser distribuída.

O sistema prevê o abastecimento alternativo do reservatório subterrâneo com água potável, por
meio de boia de nível e válvula solenoide, com o objetivo de assegurar a reserva mínima de 4 m^ no
caso de falta de chuva.

Está previsto ainda o de ligamento automático da bomba de recalque caso a reserva de água
atinja um nível crítico a fim de proteger o motor da bomba.

O sistema conta ainda com o dispositivo denominado “bocal separador” que exista a
contaminação da água potável no ato da alimentação alternativa d reservatório além da lâmpada UV -
bactericida.

10.6.1 - Caixa de Detenção 5.000 litros.

10.6.2 - Torneira de boia 03/4”.
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10.6.3 - Botoeíra de comando liga e desliga.

10.6.4 - Conjunto motor bomba.

10.7 - Extintores

Por se tratar de edificação menor que 750 2, a edificação está isenta da instalação de
Hidrantes.

Serão instalados extintores portáteis, estes equipamentos serão posteriormente instalados e
vistoriados com vistas à obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros antes de sua ocupação.

Os extintores serão aprovados pela ABNT e INMETRO, possuirão a Marca de Conformidade,
com acabamento externo em material cromado, latão, metal polido ou outros.

10.7.1 - Extintor manual de pó químico BC - 6 kg (20-C-C).

10.7.2 - Extintor manual de água pressurizada -10 litros (2-A).

10.7.3 - Extintor manual de gás carbônico BC - 6 kg (5-B-C).

Instalação: os extintores portáteis deverão ser instalados em suportes apropriados, fixados nas
paredes, a uma altura em relação ao piso entre 0,20 e 1,60 met os. Poderá ficar apoiado no solo se
estiver sobre suporte adequado a altura entre 0,10 e 0,20 m do piso.

Nas proximidades de materiais elétricos deverá ser instalado xtiníor de gás carbônico ou pó BC;
para materiais sólidos em geral, deverá ser empregado o extintor de água.

Os extintores deverão periodicamente ser inspecionados e recarregados; a cada cinco anos, deverão
ser ensaiados hidrostaticamente, segundo norma brasileira.

11.0 - LOUÇAS E METAIS

11.1 > Louças.

As peças deverão ser bem cozidas, desempenadas, sem deformações e fendas, duras, sonoras,

resistentes e praticamente impenneáveis e de bom acabamento.

O esmalte deverá ser homogêneo, sem manchas, depressões, granulações ou fendilhamentos.

As louças deverão ser feitas de uma só peça, sem juntas e sem emendas, salvo a de união do
aparelho ao pedestal, quando houver.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IWRITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - fíURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40

42



iMA
2023

2

PREFEITURA OE

BURíTíCJPg
CK3ADE Cl UM PGVC ÍOQTE i CORAK^Í^O

As louças sanitárias, e s us acessórios das marcas já especificadas deverão ser instaladas em

rigorosa observância as indicações do projeto e as recomendações do fabricante.

A CONTRATADA deverá testar o perfeito funcionamento do conjunto montado, com a devida
aprovação da FISCALIZAÇÃO.

As bacias sanitárias deverão ser dotadas de assento das marcas indicadas anteriormente.

As bancadas diversas com lavatórios de apoio da marca DECA, similar e equivalente, serão
instaladas conforme projeto, e deverão ser providas de saia de 10 cm também em granito conforme

detalhes de projeto.

As bancadas das Cozinhas e dos lavatórios deverão ser em placas de granito Cinza Andorinha,
qualidade extra, polido em todas as faces aparentes, 20 mm de espessura, chumbadas 3 cm na alvenaria

com argamassa 1:3 e ou com suportes em cantoneiras ou ferro "T" pintadas, sendo que todas as
bancadas deverão ter espelhos/barrados de 15 cm de altura junt às alvenarias e ou revestimentos e
chumbado à alvenaria 1 cm e sobra de 1 cm bizotada e com bordas bizotadas e molduras em toda

extensão conforme detalhes de projeto.

11.1.1-Vaso sanitário sífonad com caixa acoplada.

11.1.2 -Lavatório de louça branca com coluna.

11.1.3 -Mictórío sífonado de louça branca.

11.1.4 - Vaso sanitário sifonad c/abertura frontal.

11.1.5 - Lavatório de louça para canto sem coluna.

11.1.6 -Tanque de louça branca com coluna.

11.1.7 -Cuba de embutir em louça branca.

11.2 - Metais

Os metais deverão ser d fabricação perfeita e cuidadoso acabamento. As peças não poderão

apresentar defeitos de fundição ou usinagem. As peças móveis deverão ser perfeitamente adaptáveis às
suas sedes, não sendo tolerados empenos, vazamentos e defeitos d polimento ou de acabamento.

A cromeação dos metais deverá ser perfeita, não sendo tolerado qualquer defeito na película de
revestimento, especialmente falta de aderência com a superfície de base.

Todas as peças deverão ser examinadas antes do assentamento. //y-^
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Os acessórios de ligação as redes de água serão rematados com canopla de acabamento
cromado.

Tão logo sejam colocados, os materiais serão envoltos em papel e fita adesiva, a fim de protegê-
las de respingos de tintas provenientes da pintura geral.

Todos os metais de aparelhos sanitários serão de metal cromado.

Os metais quando não especificados serão da linha prata C 0 Deca, similar e equivalente.

Todas as barras de apoio, serão em Aço INOX, e serão fixadas através de Parafusos cromados.

11.2.1 - Torneira de mesa para Lavatório -acionamento automático.

11.2.2 -Ducha higiênica automática.

11.2.3 - Barra de apoio reta

11.2.4 - Barra de proteção para lavatório de canto.

11.2.5 - Sifão em metal cromado.

1.1/2 X SOOmm.

11.2.6 -Torneira cromada para pia de cozinha.

11.2.7 -Chuveiro elétrico com resistência blindada.

11.2.8 - Cuba de aço inox simples 400x500x200mm.

11.2.9 - Torneira cromada para uso geral.

11.2.10 - Torneira cromada para tanque.

11.2.11 - Torneira cromada para mangueira.

11.2.12 - Cuba de aço inox dupla 400x700xl40mm.

11.2.13 - Sifão flexível de PVC 03/4” x 1.1/2”.

11.2.14 - Válvula de descarga para mictório.

11.2.15 - Granito cinza andorinha para bancadas de banheiros e cozinha.

11.2.16 - Válvula cromada 1” para lavatório com ladrão.

11.2.17 - Válvula cromada 3.1/2 x 1.1/2 para pia.

11.2.18 - Válvula cromada l” para tanque.
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11.3 - Acessórios

Serão instalados conforme indicação em projetos, p peleiras, porta papel higiênico e
saboneteiras em material plástico ou metálico de primeira linha, fixados através de buchas.

11.3.1 — Díspenser toalheíro metálico para bobina.

11.3.2 — Dispenser papel higiênico para rolão.

11.3.3 - Saboneteira tipo dispenser para refil.

12.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS e
ATERRAMENTO/SPDA ESTÃO ESTIMADAS E DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS ROJETOS ESPECÍFICOS.

Na execução da obra caberá à Contratada fornecer os materiais e/ou mão de obra de todas as

ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços, de acordo com as normas brasileiras
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e outras normas aplicáveis seguindo fieimente as
indicações e detalhes do projeto.

A execução das instalações elétricas deverá ser feita por profissionais devidamente habilitados e
exclusivamente com materiais de primeira qualidade, de modo que sejam garantidas as melhores
condições possíveis de utilização, eficiência e durabilidade.

12.1 - Entrada e Quadros

O fornecimento de energia elétrica será efetuado em média tensão, trifásico, através de rede
primária da Concessionária local

A entrada de Energia, deverá ser desenvolvida conforme Padrão da concessionária local.

Quadros de distribuição de circuitos, de embutir com barramento para as fases, barramento para

o neutro isolado do quadro, barramento para o terra, placa de montagem, placa de identificação,
completo.

Todos os quadros serão 220 V, 3 fases + terra + neutro, 60 Hz.

12.1.1 - Abrigo de Entrada de Energia.

12.2.2 - Quadro de distribuição.

12.2.3 - Disjuntores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO. N” 01, CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN° 0I.6I2.S2S/000I-40



IAProc.'
Rs.

Rub

t 2023

PREFEITURA DE

BÜRíTíCUPJ
CíUADÍ cr ÜM l>CVO fOR*t I COflA^O&O

12.2 - Luminárias e Tomadas

A iluminação interna e externa deverá ser projetada através de circuitos bifásicos na tensão de

110/220 V. Prever instalação de iluminação de emergência através de blocos autônomos.

Todas as luminárias deverão ser se sobrepor, com lâmpadas fluorescentes econômicas, na área
externa deverá ser previsto a instalação de postes e refletores com âmpadas vapor de sódio.

Iluminação Interna: 220 V, 2 fases + terra.

Todas os interruptores serão de primeira linha, conforme n rmas vigentes.

A distribuição de força deverá ser projetada em 127 V ou 220 V, obedecendo ao sistema geral
de distribuição, confonne relatado em item anterior.

Tomadas para ligação, tipo plug, quando for para instalar equipamentos normalmente plugados,
como tomadas de uso geral, equipamentos portáteis, etc. - 127 V (F+N+T).

Pontos para ligação direta, quando for para instalar equipamentos com alimentação direta no
quadro de comando, através de conduites flexíveis, tais como máquinas de ar-condicionado, etc.

Tomadas de Serviço Monofásicas (Uso Geral): 127 v, dois polos + terra, 10 A.

As tomadas serão de 10 A ou 20 A (conforme indicado), 3 polos 2P+T e os interruptores

bipolares para 10 A, com contatos de prata e teclas luminescentes.

Toda fiação será em cobre, tempera mole, isolação 0,6/1,0 KV para instalação subterrânea
(NBR 7288) e isolação 450/750 V para instalação interna (NBR 6148). Deverão ser nas cores preta e
vermelha (fases), azul (neutro) e verde (terra), nas bitolas indicadas no projeto.

Prever toda a infra estrutura, tubulação de entrada, tub lações de distribuição, passagem e

ligação, para a instalação das redes de voz e dados das quai não fazem parte deste projeto os
cabeamentos e fiações.

12.2.1 - Luminária tipo calha de sobrepor - completa.

12.2.2 - Luminária tipo spot para 1 lâmpada - completa.

12.2.3 - Luminária globo leitoso, tipo plafonier - completa.

12.2.4 - Interruptor de 1 tecla simples.

12.2.5 - Conjunto interruptor e tomada simples.

12.2.6 - Tomada 2P+T - lOA.

12.2.7 - Tomada 2P+T - 20A.

12.2.8 - Cigarra para campanhía.

12.2.9 - Ponto seco para telefone, lógica e tv.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N‘" 01. CEP:65.393-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNPJN^ 01.612.525/0001-40



A
2023

FlS
Ru

PREFEITURA DE

BüRíTíCUPJ
CtÜAOC Oc U P'CVO »ORK l CÜflAíOSO

12.2.10 - Instalação de para ráios sobre a caixa de água.

12.3 - Serviços Complementares

Deverá fazer das instalações elétricas, toda a rede e os equipamentos de iluminação de
emergência. Com instalação de blocos autônomos com autonomi mínima de l hora, equipado com 2
lâmpadas de 11 w e central de iluminação completa com autonomia de Ih para até 240w.

12.3.1 — Central de iluminação de emergência.

12.3.2 - Bloco autônomo de iluminação de emergência.

13.0-PINTURA

Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, gordura, sabão ou

mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente preparadas para receber o tipo de pintura
a elas destinadas.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomand -se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

Para limpeza utilizar pano úmido ou estopa, e com thinner em caso

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a elas destinadas.

Após a aplicação, um reboco ou emboço será considerado curado, isto é, em condições de

receber pintura após um período mínimo de 30 dias, sendo que o tempo ideal situa-se entre 45 e 90
dias.

de superfícies metálicas,

Toda vez que uma superfície estiver lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova e,
depois, com um pano úmido para remover o pó, antes de aplicar a demão seguinte.

As pinturas serão executadas de cima para baixo e deverão ser evitados escorrimentos ou

salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a tinta estiver fresca,
empregando-se o removedor adequado.

Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em
superfície não destinada à pintura (revestimentos cerâmicos, vidro , pisos, ferragens, etc.), ou em outras
superfícies com outro tipo de pintura ou concreto aparente.

Nas esquadrias em geral deverão ser protegidos com papel colante os vidros, espelhos, fechos,
rosetas, puxadores, superfícies adjacentes com outro tipo de pintura, etc., antes do início dos serviços
de pintura.
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Na aplicação de cada tipo de pintura, todas as superfícies adjacentes deverão ser protegidas e
empapeladas, para evitar respingos.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,
convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre

recomendações do fabricante para cada tipo de tinta. Igual cuidado haverá entre uma demão de tinta e a
massa, convindo observar um i tervalo de 24 horas após cada demão de massa, ou e acordo com
recomendações do fabricante.

Só serão aplicadas tintas de primeira linha de fabricação. Se as cores não estiverem defmidas no
projeto, cabe a FISCALIZAÇÃO decidir sobre as mesmas. Dev rão ser usadas de um modo geral as
cores e tonalidades já preparadas de fábrica, e as embalagens deverão ser originais, fechadas, lacradas
de fábrica.

demãos sucessivas, ou conforme

Para todos os tipos de pintura indicados a seguir, exceto se houverem recomendações
particulares em contrário ou do fabricante, serão aplicadas tintas de base, seiador ou fundo próprio em
1 ou 2 demãos, ou tantas quanto necessárias para obter-se a perfeita cobertura da superfícies e
completa uniformização de tons e texturas.

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta uniformidade quanto à cor,
textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, e brilhante).

No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruções dos fabricantes, sendo
vedada adição de qualquer produto estranho às especificações das mesmas e às recomendações dos
fabricantes.

A pintura com esmalte sintético em esquadrias metálicas, tubulações aparentes, etc.
executada sobre base anticorrosiva do tipo especificado para cada material.

O reboco não poderá conter umidade interna, proveniente de má cura, tubulações furadas,
infiltrações por superfícies adjacentes não protegidas, etc.

O reboco em desagregação deverá ser removido e aplicado novo reboco.

Manchas de gordura deverão ser eliminadas com uma solução de detergente e água, bem como
mofos com uma solução de cândida e água, enxaguar e deixar secar.

Os solventes a serem utilizados deverão ser: Thinner das marcas Brasthinner ou Thinner

Paulista, aguarrás das marcas Brasraz ou Audiraz, ou os solventes específicos recomendados pelas
fabricantes das tintas abaixo indicadas.

sera

Superfícies ásperas deverão ser lixadas para obter bom acabamento.
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Nos locais onde houve o branqueamento da superfície, deverá ser removida a pintura antiga, e
efetuada nova pintura.

Para repintura, se o local a repintar estiver em bom estado, escovar a superfície inteira e depois
pintar normalmente com uma ou mais demãos até uniformizar a textura.

Se a pintura existente estiver brilhante, lixar a superfície inteira até eliminar o brilho, remover o
pó com pano úmido e após a secagem da superfície aplicar uma ou mais demãos de acabamento até
atingir estado de nova.

Deverão ser retiradas e lixadas antes de qualquer tipo de pintura as rebarbas de solda, de

galvanização, etc.

13.1 - Parede Interna

13.1.1 - Pintura Epóxi

Todas as paredes internas em alvenarias, receberão fundo epóxi e pintura epóxi conforme cores
indicadas no projeto arquitetônico ou consultar a FISCALIZAÇÃO.

Utilizar Tinta epóxi, resistente a lavagem, alcalinidade, ma esia e intempéries.

O produto deverá ser apresentado para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação. Após a
diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea.

Inicialmente proceder a limpeza conforme descrição anterior.

Efetuar a lixação do reboco com lixa para reboco grana 80, 60 ou 30, conforme o caso, para
eliminar partes soltas e grãos salientes.

Os buracos de maior porte devem ser preenchidos inicialm nte com massa para reboco.

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massa correspondent à tinta a ser
aplicada.

Partes soltas ou crostas de qualquer espécie devem ser eliminadas com espátula.

Aplicar uma demão de fundo preparador epóxi, aguardar o intervalo necessário segundo
recomendações do fabricante e efetuar a pintura final de acabamento com tinta 100% epóxi nas cores e
tipos indicados no projeto arquitetônico, em duas ou mais demãos bem ralas para que o acabamento
seja liso e não do tipo casca de laranja, as demãos serão aplicadas em número sufícient para atingir o
acabamento e cobertura perfeitos.
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13.2 - Paredes Externas

13.2.1 - Fundo Selador Texturizado

13.2.2 - Pintura Látex Acrílica

As paredes externas em alvenaria revestida, indicadas em projetos, receberão pintura tipo

Textura ou Grafiato e pintura látex acrílica conforme cores indicadas no projeto ou consultar a
FISCALIZAÇÃO.

Utilizar Tinta látex à base de resinas acrílicas, resistente a lavagem, alcalinidade, maresia e
intempéries.

O produto deverá ser apresentado para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação, sendo
que para sua diluição quando necessária, deverá ser feita com água pura.

Após a diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea.

Efetuar a lixação do reboco com lixa para reboco grana 80, 60 ou 30, conforme o caso, para

eliminar partes soltas e grãos salientes.

Os buracos de maior porte devem ser preenchidos inicialm nte com massa para reboco.

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massa correspondent à tinta a ser
aplicada, ou seja: massa acrílica ref: Coral Plus, Metalatéx ,Suvinil, similar e equivalent .

Partes soltas ou crostas de qualquer espécie devem ser eliminadas com espátula.

Após a preparação já descrita proceder a aplicação de 02 demãos de selador acrílico ref: Coral
Plus, Metalatéx ou Suvinil, similar e equivalente diluído e observando-se o intervalo de secagem
recomendados pela fabricante.

Sobre o fundo selador aplicar uma demão de textura acrílica ref: Coral Plus, Metalatéx ,Suvinil,
similar e equivalente em rolo especial para textura e aplicar 02 ou mais demãos de tinta 100% acrílica
até atingir acabamento e cobertura perfeitos.

13.3 - Forro

15.3.2 - Emassamento

15.3.3 - Pintura Látex PVA

PREFEITURA MVNICIPAl DE BVRITICUPV/MA

RUA SÃO RAIMU^DO, N’’ 01, C'EP:65J93~000 - CENTRO - BURTTICUPU/MA
CNPJN° 01.6I2.S2S/000I-40



t A

2023

PREFEITURA OE

BÜRíTíCJPü
C(ÜADÍ Dc um povo iORIf I COMAJUliO

Todas as tetos internos, receberão massa corrida PVA e pintura látex PVA conforme cores

indicadas no projeto arquitetônico ou consultar a FISCALIZAÇÃO.

O produto deverá ser apresentado pronto para uso, bastando ser dissolvido antes da aplicação,
sendo que sua diluição, quando necessária, deverá ser feita com água pura.

Após a diluição da tinta, a mesma deverá apresentar-se perfeitamente homogênea.

Inicialmente proceder a limpeza conforme descrição anterior.

Efetuar a lixação do gesso com lixa para gesso 80, 60, ou 30 conforme o caso, para eliminar
partes soltas e grãos salientes.

Pequenas rachaduras e furos devem ser estucados com massa corrida PVA ref: Coral, Suvinil
ou Eucatex, similar e equivalente para superfícies internas.

Após a preparação já descrita, aplicar massa corrida PVA ref: Coral ou Su inil, similar e
equivalente em camadas finas, em duas ou três demãos confonne necessidade, sendo que cada camada
depois de seca deverá ser lixada e o pó removido com pano úmido, antes da aplicação da camada
seguinte.

Aplicar uma demão de selador PVA incolor ref: Coral o Suvinil, similar e equivalente, bem
diluído, aguardar a secagem e efetuar a pintura final de acabamento com tinta PVA ref: Cora látex ou
Suvinil, similar e equivalente nas cores indicadas acima em duas ou três demãos até atingir o
acabamento perfeito.

13.4 - Esquadrias

13.4,1 - Pintura esmalte - sobre esquadrias de ferro.

13.4.2 - Pintura esmalte - sobre tabeiras de madeira.

13.4.3 - Pintura esmalte - sobre portas de madeira.

Nas esquadrias de ferro, prever antes da pintura, o lixamento e aplicação de fundo tipo zarcao.

Nas esquadrias de madeira e similares indicados nos projetos deve-se proceder da seguinte
forma:

100, 220, e 280,Lixar a superfície da madeira até ficar lisa e polida com lixas média e fina 80,
dependendo do estado da madeira.

1
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As superfícies deverão estar isentas de umidade, pó, gorduras, óleos, etc. Os nós ou veios

resinosos deverão ser primeiramente selados com verniz Knotting.

Após o preparo da superfície o passo seguinte é selar o substrato, que deve ser feito com tinta de
fundo, ou seja, Fundo a Oleo para Madeira ref.: Sherwin Williams ou Coral, ref.: Coral Plus, Metalatéx
,Suvinil, similar e equivalente indicada para preparação de superfícies de madeira em exteriores e
interiores, diluindo-se até 20% com Redutor 670 para aplicação com pistola convencional. Aguardar a

secagem e efetuar o lixamento com lixa fma grana 280, 320 ou 400.

Após o lixamento proceder a limpeza com pano seco e aplicar massa a óleo para madeira, a
base de resina alquídica longa em óleo, empregada para corrigir imperfeições em superfícies de
madeira, com diluição de 5% de redutor 670 se desejar facilitar a aplicação. Após a secagem, lixar
novamente, eliminar o pó e aplicar o acabamento a óleo ou sin ético, em duas ou mais demãos até
atingir acabamento perfeito, sendo a primeira demão com diluição de até 15%, e a segunda e/ou
terceira demãos com diluição de 10% de redutor 670, sendo vedado o uso de corantes.

Pintar com umidade relativa do ar inferior a 85%, temperatura superior a 10°C e inferior à
40°C. Mexer bem a tinta de acabamento antes e durante a aplicação, com uma ripa ou es átula limpa.

Nas pinturas internas manter o ambiente ventilado, a fim de facilitar a secagem.

14.0-MURO DE DIVISA

Está sendo previsto a execução de muro de divisa em to

projeto básico de arquitetura.
Todo muro será executado em blocos de Concreto 14x19x39cm, tipo vedação, apoiados sobre

blocos e vigas baldrames.

0 0 perímetro do terreno, conforme

Todo o muro será aparente com pintura látex acrílica sobre fundo selador somente na parte
interna. Está prevista a instalação de Peitoril de granito sobre o muro, com pingadeiras.

14.1 - Estacas Escavadas

Conforme especificações item 2.1

14.2 - Vigas Baldrames

Conforme especificações item 2.2

14.3 — Alvenarias e Revestimentos

Conforme especificações itens 5./0 e 13.0
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15.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

15.1 - Paisagismo

15.1.1 - Grama Batatais

Todos os jardins receberão plantio de grama em placas. Prever a retirada de todo resto de

material proveniente da obra, adubaçào e plantio de gramas do tipo batatais em placas.

15.1.2 - Plantio de mudas

Nos jardins internos e da fachada está previsto o plantio
com altura entre 1,50m e 2,00m.

e mudas de Palmeiras tipo pupunha

15.2 - Remoção do Canteiro de Obras.

15.2.1 — Desmobilização de Obra

Terminada a obra, a CONTRATADA deverá providenciar a retirada das instalações do canteiro

de obras e serviços, tais como tapumes, postes, placas e promover a limpeza geral das obras e serviços,
e de seus complementos.

15.3 - Limpeza Final.

15.3.1 - Limpeza final da obra

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes da
obra e de seus complementos, que serão removidos para o bota fora apropriado.

Em seguida será feita uma varredura geral da obra e de seus complementos com o emprego de
serragem molhada, para evitar formação de poeira, começando-se pelos andares ou níveis superiores.

Posteriormente será feita uma limpeza prévia de todos os isos, paredes, tetos, portas, janelas e
vidros, divisórias, etc., com flanela umedecida ligeiramente em solução de sabão neutro e flanela seca,

limpa, para retirada de toda poeira.

Far-se-á após, a lavagem e limpeza com retirada de manchas, respingos e sujei as da seguinte
maneira:

Soleiras de granito:
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Utilizar água, sabão neutro e flanela seca limpa, para a retirada de respingos, utilizar espátula de
plástico.

Paredes Pintadas, Vidros, divisórias:

Utilizar esponja embebida de solução de sabão neutro, em seguida flanela em água pura e
depois flanela seca.

Pisos em cerâmica:

Limpeza conforme orientação dos fabricantes/executantes.

Após a impermeabilização utilizar produtos de limpeza e ceras recomendados pelos respectivos
fabricantes dos produtos.

Não deverão ser usadas espátulas de metal na limpeza da obra, para se evitar arranhões.

EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ PERMITIDO A UTILIZAÇÃO DE ÁCIDO
MURIÁTICO OU QUALQUER OUTRO TIPO DE ÁCIDO EM QUALQUER TIPO DE
LIMPEZA, EXCETO NOS CASOS CITADOS ESPECÍFiCAMENTE NESTE MEMORIAL.
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PROFISSIONAL RESPONSÁVEL

Raimra Teixeira Ramos
Arquiteta e Urbanista
CAU n* A245407-6

IMARA TEIXEIRA RAMOS

ARgUITETA E URBANISTA
CAU-MA:A245407-6

Ruan Guimarães Alves
Engenheiro Civil

CREA-MA 111883129-2

RUAN GUIMARAESALVES

ENGENHEIRO CIVIL

CREA-MA:111883129-2
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CAPS INFATIL ● TABELA DE ÁREAS

AMBIENTE

ESPAÇO DE ACOLHIMENTO
SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 01

SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 02

SALA DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO 03

SALA DE ATIVIDADES COLETIVAS 01

SALA DE ATIVIDADES COLETIVAS 02

BANHEIRO ADAPTADO (P.N.E.) MASCULINO PÚBLICO
BANHEIRO ADAPTADO (P.N.E.) FEMININO PÚBLICO
ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA INTERNO
SALA DE MEDICAÇÃO
POSTO DE ENFERMAGEM

FARMÁCIA

QUARTO COLETIVO COM ACOMODAÇÕES INDIVIDUAIS

PROJETO ROO

32,78

9,00

9,00

10,35

22,71

22,71

10,80

10,80

57,84

6,00

6,00

7,50

15,96

3,24I.S.

SALA ADMINISTRATIVA

SALA DE REUNIÃO

ALMOXARIFADO

ARQUIVO

REFEITÓRIO

COZINHA

BANHEIRO COM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS
MASCULINO

BANHEIRO COM VESTIÁRIO PARA FUNCIONÁRIOS
FEMININO

D.M.L.

SALA DE UTILIDADES

ÁREA DE SERVIÇOS
ALVENARIAS E CIRCULAÇÕES
ÁREA TOTAL INTERNA

ÁREA EXTERNA DE CONVIVÊNCIA

ÁREA EXTERNA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE
AMBULÂNCIA
ABRIGO EXTERNO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

ABRIGO G.LP.

ÁREA TOTAL EXTERNA

ÁREA TOTAL DE CONSTRUÇÃO

12,00

16,05

3,90

5,25

49,88

34,15

10,05

10,05

2,40

4,35

4.37

149,95

527,09

58,90

19,12

2,01

1,04

81,07

608,16
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AREA:Obra

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -1, II, AD E I
EncargosBancos

SINAR- 10/2023-

Maranhão

SBC-11/2023-Maranhão

SICR03 - 07/2023 -

Maranhão

S1CR02-11/2016-

B.D.I.

20,0%

Não

608,12Desonerado:

118,32%
PREFEITURA DE

B'JRITICJP’J
Orçamento SintéticonOikut i>i io>ti ( cca^joiu

Valor Unit

com BDI
Item Código Banco Peso (%)TotalDescrição Valor UnitUnd Quant.

1 4,88%Serviços Preliminares 110.271,57

1.1 0,09%Movimento de Terra 1.943,23

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM ARVORES

ATE 0 1SCM, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS
1.1,1 73672 SINAPI 0,04%850,950,61m* 1395 0,51

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

1.1,2 74010/001 SINAPI 0,05%1.092,28418,5 2,18 2,61m’

1.2 2,56 %57.850,58Serviços Iniciais

TAPUME DE CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A
CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X

1.2.1 74220/001 SINAPI 0.37%8.301,6092,24m’ 90 76,87

1,2.2 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 0.20%4.501,60375,14 450,16m* 10

BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO. PISO EM PINHO 3A.

PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMENTO

6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO

5 VEZES

1.2,3 73805/001 SINAPI 1,25%28.184,40m’ 45 521,94 626,32

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO
1.2.4 73992/001 SINAPI 0,75%741.23 18,96 22,75 16.862,98m’

1.3 2,23%Projetos Complemetrtares 50.477,76

1.3.1 000038 SBC 0,79%PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL 17,789,52741,23 20,00 24,00m*

1.3.2 000062 SBC 0,67%PROJETO DE INSTALACAO ELETRICA EDIFICACAO 15.121.0920,40m* 741,23 17,00

1.3.3 000064 SBC 0,29%PROJETO "“AS BUILT"' DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 6,448,70m* 741,23 7,25 8,70

1.3.4 000103 SBC 0,49%PROJETO DE ARQUITETURA 11.118,45tn* 741,23 12,50 15,00

2 10,04%Fundações 226.787,68

2.1 2,47%55.806,59Estacas Escavadas

2.1.1 12.05.020 CPOS/CDHU 2,45%Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 201 55.309,9553,91 64,69M

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA/
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ; 01.612.525/0001-40

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL)2.1,2 02.50.001 FDE m’ 1,85 169,40 203,28 376,06 0,02%

CARGA E DESCARGA MECANiCA DE SOLO UTIUZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6.0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

21.3 74010/001 SINAPI m’ 46,2 2,18 2.61 120,58 0.01 %

2.2 Blocos e Vigas Baldrames 170.981,09 7,57 %

2.2.1 79517/001 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1,50 M 262.62 46,32 12.164,55 0.54%SINAPI m’ 38,60

2.22 5622 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE m’ 303,31 6.36 7.63 2.314,25 0,10%

LASTRO DE CONCRETO, E=3CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEA8ILIZANTE, LANÇ/\MENTO E ADENSAMENTO

"fãbricaçãõ, montãgêuTe dêsmontagem de Fôrma para bacia de

DISSIPAÇAO, em MADEIRA SERRADA, E = 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.
AF 08/2022

2.23 15,17 29,85 35,82 543,38 0,02%74048/007 SINAPI m*

22.4 336,78 88,66 29.658,91 1,32%103796 SINAPI m* 73,89

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2)-FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO.

22.5 74254/002 SINAPI KG 3399,8 13,80 16,56 56.300,68 2,49%

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK»25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO
226 74138/003 SINAPI m’ 36,06 661,00 793,20 28.602,79 1,27%

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2,50M DE LARGURA EM FAVELAS)
2.2.7 69,48 14.690,15 0,65%73964/001 SINAPI m* 211,43 57,90

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTIUZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

0,01 %2.2.8 74010«»1 SINAPI m’ 51,22 2,18 2,61 133,68

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cl

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
m’ 31,03 708,26 849,91 26.372,70 1,17%2.2.9 C4592 SEINFRA

11,64%3 Superestrutura 263.021,98

130.669,82 5,78%3.1 Pilares e Vigas
:o Tt-D
c r’

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10X2,20, ESPESSURA

= 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)

m’ 604,76 49.281,89 2,18%3.1.1 84215 SINAPI 67,91 81,49

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO.

2,57%3.1.2 74254/002 SINAPI KG 3512,74 13,80 16,56 58.170,97

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK«25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO		
m’ 29,27 661,00 793,20 23.216,96 1,03%3.1.3 74138/003 SINAPI

Laje pré-moldada 5,86%3.2 132.352,16

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01 612.525/0001-40

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4.40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS
ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO DE OBRA.

122.883,57 5,44%722.08 141.82 170.18SINAPI3.2.1 74141/001

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADAQ-138, ACO CA-60,
4.2MM. MALHA 10X10CM

1068,69 7,39 8.86 9.468,59 0,42%SINAPI KG3.2.2 73994/001

7,11%160.575,72Coberturas4

96.483,20 4,27 %Estrutura Metálica4.1

ESTATURA METÁLICA CONVENCIONAL EM AÇO DO TIPO MR-250 / ASTM
A36 COM FUNDO ANTICORROSIVO

76.050.50 3,37%4086,54 15,51 18.61150204 AGETOP CML Kg4.1.1

4086,54 4,17 5,00 20,432.70 0,90%DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA KG4.1.2 03.04.030 FDE

64.062,52 2,84 %Coberturas4.2

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO FRANCESA OU MARSELHA,

EXCLUINDO MADEIRAMENTO
59,42 40.470.36 1,79%m* 681,09 49,524,2.1 73938/003 SINAPI

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24. DESENVOLVIMENTO

DE 25CM
0,51 %287.75 33,58 40,29 11.^3,44SINAPI M4.2,2 72107

EMBOCAMENTO DE ULTIMA FIADA DE TELHA PLAN, COLONIAL OU

PAULISTA, COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO. CAL £ AREIA)
17,44 1.964.61 0,09%M 112,65 14,544.2.3 73938«X)7 SINAPI

TABEIRA DE MADEIRA LEI, IA QUALIDADE. 2,5X30,XM PARA BEIRAL DE

TELHADO
175,15 57,46 10,064,11 0,45%M 47,894.2.4 84093 SINAPI

122.683,44 5,43%Alvenaria e Divisórias5

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10om (1;2;8)

81,21 78.889.01 3,49%m’ 971.42 67,685.1 C0073 SEINFRA

7.120,53 0,32%160.12 37,06 44,47FDE VERGA/CINTAEM BLOCO DE CONCRETO CANALETA-14 CM M5.2 04.01.058

DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM, ASSENTADO

COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA). ARREMATE COM

CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE FERRAGENS

1,62%28,98 1.054.58 1.2®,49 36.673.90m’5.3 7422^1 SINAPI

74.393,64 3,29%Impermeabilizações6

X Trt7

— w o1,30%29.338,91Baldrames e Embasamentos6.1
o

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM ADITIVO 1MPERMEA8ILIZANTE, E=2CM.
58,09 23.601,96 1,04%m’ 406,3 48,416.1.1 5968 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASF/kLTICA DUAS DEMÃOS.
5.736,95 0.25%m’ 406,3 11,77 14,12SINAPI6.1.2 74106/001

Áreas molhadas 0,28%6.253,366.2

? 2
IMPERMEABILIZAÇÃO MURO DE ARRIMO COM 4 DEMÃOS DE EMULSÃO

ASFÁLTICA
0,28%m* 274,03 19,02 22,82 6.253.366.21 121101 AGETOP CML K>

O

b->

6.248,85 0,28%Muros de Arrimos/Jardim6.3

A
RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MAI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÂO REFORÇADO. AF_06/2014

0,06%:k,i 33,86 40,63 1.426,11m’SINAPI6.3.1 87621

IMPERMEABlLlZACAO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA
APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM.

4.822,74 0,21 %m* 35,1 114,50 137,406.3.2 73753/001 SINAPI

32.552,52 1,44%Lajes Aparentes6.4

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO
MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÂO REFORÇADO. AF_06/2014

6.042,89 0,27%148,73 33,86 40,636.4.1 SINAPI87621

IMPERMEABlLlZACAO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA
APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM.

20.435,50 0,90%148,73 114,50 137,40m’6.4.2 73753/001 SINAPI

PROTEÇÃO MECANICA DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA, TRAC0 1:6. E=2 CM
6.074,13 0,27%148,73 34,04 40,846.4.3 83754 SINAPI

7,93 %179.225,80Revestimento7

127.963,38 5,66 %Revestimento Interno7.1

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA

ACRÍLIC/\. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AFJO/2022

14.288,51 0.63%1717,37 6,94 8,32m*SINAPI7.1.1 87889

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA
DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

15.535,15 0,69%m’ 454,51 28,49 34,187.1.2 SINAPI87546

TJ-U
E W O

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

1262,86 34,122,47 1,51 %m’ 22,52 27,02SINAPI7.1.3 87547

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRA DAS PAREDES, AF 02/2023_PE

40.487,?^ 1,79%m’ 454,51 74,24 89,087.1.4 SINAPI87273

0,03%M 15 42,95 51,54 773,10CANTONEIRA DE ALUMÍNIO 1"X1: PARA PROTEÇÃO DE QUINA DE PAREDE7.1,5 SINAPI73908/002

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREP/^RO MANUAL DA

ARGAMASSA 	 	

280,77 22.756,40 1,01 %M 81,05 233,98SINAPI7.1.6 84089

51.262,42 2,27 %Revestimento Externo7.2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA

ACRILICA. ARGAMASSA traço 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AFJO/2022

8,32 5,112,88 0,23%m’ 614,53 6,947.2.1 87889 SINAPI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS

DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA
DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

34,18 6.097,37 0,27%178,39 28,49SINAPI7.2.2 87546

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO

1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

27,02 11.784,50 0,52%m* 436.14 22,527,2.3 SINAPI87547

CERÂMICAESMALTADAC/ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ lOxIOcm (100 cm*)-
DECORATIVA P/ PAREDE

1,25%132,05 158,46 28,267,67m* 178,397.2.4 SEINFRAC4431

6,53%147.595,17Rsos6

1,28%28.957,99Piso em concreto armado8.1

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CM, COM

ARMACAO EM TELA SOLDADA
124,39 28.957,99 1,28%m’ 232,8 103,66SINAPI8.1.1 72183

77.209,60 3,42%Pisos Internos8.2

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDQMINANTEMENTE ARENOSO. AF .11/2019

574,42 1,17 1.40 804,18 0,04%m’8,2.1 100577 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO, E=5CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS

LANÇAMENTO E /PENSAMENTO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE

1,22%574,42 40,14 48,16 27.664,06m’8.2.2 73907/003 SINAPI

;o 2*:?
Ç- {/í o80,54 13.509,77 0,60%m’ 167,74 67,12SINAPI8.2.3 87247 o

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 406.68 60,61 72,73 29.577,83 1,31 %m*8.2.4 87251 SINAPI

MAIOR QUE 10 M2.AF 02/2023 PE

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM.AF 02/2023
0,08%180,85 8.33 9,99 1.806.69M8.2.5 83648 SINAPI

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 02^023
3.662,08 0,16%M 321,8 9,49 11,388.2,6 88649 SINAPI

>
O

184,99 0,01 %BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA 0,75 205,55 246,66FDE8.2.7 13.02.053 ro

6.316,35 0,37 %Soleiras8.3

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

SOLEIRA DE MÁRMORE BRANCO, LARGURA 15CM, ESPESSURA XM.

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
0.37%142,77 8.316,35M 58,25 118,988.3.1 84161 SINAPI

0,12%2.601,15Juntas8.4

JUNTA DE DILATACAO PARA IMPERMEABIUZACAO, COM SELANTE

ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO, DIMENSÕES

1X1CM.

2.601,15 0.12%33,52M 77,6 27,94SINAPI8.4.1 74121/001

1,35%30.510,08Piso Externo8.5

MEIO-FIO E SARJETA DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL, USINADO 15

MPA, COM 0.45 M BASE X 0,30 M ALTURA, REJUNTE EM /^GAMASSA
TRACO 1:3.5 (CIMENTO E AREIA)

133,53 9.033,X 0.40%67,65 111,28M8.5.1 73763«X)2 SINAPI

PISO EM BLOCO SEXTAVADO 30X30CM, ESPESSURA 8CM, ASSENTADO

SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA XM
10.380,60 0.46%48,06 57,67m* 180SINAPI8.5.2 74147/001

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12 MPA, TRAÇO 1:3:5
(CIMENTO/AREIA/BRITA), PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, COM

JUNTA DE DILATAÇÁO EM MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO 	

57,74 10,104,50 0.45%175 48,12m*8.5.3 73892/002 SINAPI

Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, antiderrapante,
assentado com argamassa mista

991,68 0,04%137,74 165,28m* 654.07.260 CPOS/CDHU8.5.4

15,66%353.809,62Esquadrias9

58.966,61 2,61 %Esquadrias de Madeira9.1

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA PINTURA, 80X210X3.5CM.

INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS
3.741,10 0,17%623.52 748,22UN 5SINAPI9.1.1 73910/005

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ,

90X210X3.5CM, INCLUSO ADUELA IA, ALIZAR 1A E DOBRADIÇAS COM ANEL
24.204,51 1,07%23 876.98 1.052,37UNSINAPI9.1.2 73910/007

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU

VERNIZ,90X210X3,5CM, INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E DOBRADIÇAS

COM ANEL 	

4.209,48 0,19%876.98 1.052,37UN 4SINAPI9.1.3 73910/007
3} "O
t/l O

cr o
CD

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA. 120X210X3,XM, 2

FOLHAS. INCLUSO ADUELA 2A, ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS
3.740,28 0,17%779,23 935.07UN 4SINAPI9.1.4 73910/008

PM-82 PORTA DE CORRER ACESSÍVEL SARRAF.MACIÇA
P/PINTURA(L=111CM)

7.704,88 0,34%2 3.210.37 3.852,44UN9.1.5 FDE05.01.069

PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 80X160CM,
INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS

5.589,60 0,25%582,25 698,70UN 8SINAPI9.1.6 74139/001

>
522,96 0,02%8 54,48 65,37TARJETATIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO UNSINAPI9.1.7 74046/002

rei.^rwuunw ue eivipu iirrguivirLLiw, rww run iwj iniEniwj, rnun.wu bJ

257,05 9.253.80 0,41 %UN 36 214,21DE9.1.8 74070/001 SINAPI
.Al ■O.

3,21%72.555,09Esquadrias de Alumínio9.2
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JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM QUATRO FOLHAS PARA VIDRO,

DUAS FIXAS E DUAS MOVEIS, INCLUSO GUARNICAO E VIDRO LISO INCOLOR
28.892,60 1,28%m* 81,53 295,32 354,38SINAPI9.2.1 74067/001

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,

INCLUSO VIDRO USO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM

GUARNICAO/ALIZARA/ISTA 	

43.662,49 1,93%85,36 426,26 511,51m*SINAPI9.2.2 68050

174.187,98 7,71 %Elementos Diversos9.3

36 588,76 1.62%64,35 473,83 568,59Gradil em aço galvanizado eletrofundído, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostática m’CPOS/CDHU9.3.1 34.05.260

Portão de correr em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, e
pintura eletrostática

87.128,68 3,86%36,52 1.988,15 2.385,78m*CPOS/CDHU9.3.2 34.05.300

143,14 0,01 %UN 1 119,29 143,14ALCAPAO EM FERRO 70X70CM, INCLUSO FERRAGENSSINAPI9.3.3 74073/002

Corrimão, bate-maca ou protetor de parede em PVC, com amortecimento à impacto,
altura de 131 mm

2,08%784,42 47,065,20M 60 ®3,6927.04.040 CPOS/CDHU9.3.4

815,55 3.262,20 0,14%CJ 4 679,63Barra antipânico de sobrepor com maçaneta e chave, para porta em vidro de 1 folhaCPOS/CDHU9.3,5 28.20,820

48.099,94 2,13%Vidro9.4

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E

INSTALACAO, INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO
1,77%148,85 224,38 269,25 40.077,86m’9.4.1 72118 SINAPI

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM
MOLDURA

634,17 7.610,04 0,34%m’ 12 528,48SINAPI9.4.2 85005

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO
0,02%0,54 635,87 763,04 412,04m*SINAPI9.4.3 74125/002

5,17%116.749,37Instalações Hklrâullcas10

Tubulações de Água Fria 1,30%29.423,8510.1

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 25MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,22%29,37 5,022,27M 171 24,4875030/001 SINAPI10.1.1

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
1.213,50 0,05%30 33,71 40,45M10.1,2 75030/002 SINAPI

-n-D
TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO

c rr r?
4.469,30 0,20%M 43,82 52,58SINAPI10.1.3 75030/003

TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL 3/4'COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
79,30 0,00%1 66,09 79,30UNSINAPI10.1.4 74058AX)2

Resen/atório em pdietileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção
contra raies ultravioleta (UV) - capacidade de 5.000 litros

18.639,48 0,82%2 7.766,45 9.319,74UNCPOS/CDHU10.1,5 48.02.300

0,23%5.192,56Registros10.2

REGISTRO GAVETA 1.1/2' COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO

SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALACAO
1.856,60 0,08%UN 10 154,72 185,66SINAPI10.2.1 74174/001

REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA ACAB/VWENTO CROMADO SIMPLES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO	
2.507,00 0,11 %UN 20 104,46 125,35SINAPI10,2.2 74175/001

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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REGISTRO PRESSÃO 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
828,96 0,04%8 86,35 103,62UN10.2.3 85118 SINAPl

14.927,10 0,66%Tubulação de Esgoto Sanitário10.3

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
43,10 1.293,00 0,06%M 30 35,92SINAPl10.3.1 74165/001

luuu r vu Ejuuiu rrcuim. un uumivi.

1.691,40 0,07%M 30 46,99 56,38FORNECIMENTO

I uuu F UL. cjuuiu rwEDiWf^i^*i^^íWi) ouiilauej

FORNECIMENTO
	

10.3.2 74165/002 SINAPl

77,89 2.336,70 0,10%M 30 64,9110,3.3 74165/003 SINAPl
— * —

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
9.606,00 0,43%120 66,71 80,05M10.3.4 74165/004 SINAPl

5.881,12 0,26 %Caixas10.4

CAIXA DE INSPEÇAO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM,
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA. TRAÇO

1:4) E=2,0CM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE
CONCRETO 15MPA TIPO C - ESCAVAÇAO E CONFECÇAO

»5,66 3.579,24 0,16%UN 14 213,0510.4.1 74104/001 SINAPl

CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60,0 CM

COM TAMPA - FORNECIMENTO E INST/MACAO
380,54 761,08 0,03%UN 2 317,12SINAPl10.4.2 74051/001

CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM COM GRELHA REDONDA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,07%16 80,25 96,30 1.540,80UNSINAPl10.4.3 40777

Rede de Aguas Pluviais 46.650,01 2,06 %10.5

TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100MM C/ANEL DE BORRACHA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
135 59,44 71,32 9.628,20 0,43%M74168/002 SINAPl10.5.1

CAIXA DE AREIA 60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO 2.520,70 0,11 %UN 10 210,06 252,0710.5.2 72286 SINAPl

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.

06/2022

0.01 %6 18,55 22,26 133.56UN10.5.3 SINAPl^495

CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO DE 1/2 VEZ, DIMENSÕES 30X15CM

(LXA), COM IMPERMEABILÍZANTE NA ARGAMASSA
71 307,98 369,57 26.239,47 1,16%MSINAPl10.5.4 83688

73 TIXí

8.128,08 0,36%TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. PI CANALETA L=25CM M 71 95,40 114,4810,5.5 16,05.047 FDE

11.515,33 0,51 %Cisterna10.6

Reservatório etn polletileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção
contra raice ultravioleta (UV) - capacidade de 5.000 litros

L-59.319,74 0,41 %UN 1 7.766,45 9.319,7410.6.1 48,02.300 CPOS/CDHU

ir?
TORNEIRA DE BOIA VA2A0 TOTAL 3/4'COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
79,30 79,30 0,00%UN 1 66,0910.6.2 74058/002 SINAPl

419,06 0,02%BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCÊNDIO UN 1 349,22 419,0610,6.3 09.06.055 FDE
o
NJ

1.697,23 0,08%CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H -20 MCA) UN 1.414,36 1.697,23110.6.4 08.08.070 FDE

3.159,40 0,14%Extintores10.7
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1.040,96 0,05%216,67 260,24EXTINTOR INCÊNDIO TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAO UN 410.7,1 73775/001 SINAPI

EXTINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE PAREDE

CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO
536,42 0,02%223,51 268,21UN 2SINAPI10,7.2 73775/002

EXTINTOR INCÊNDIO TP GAS CARBONICO 4KG COMPLETO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,07%791,01 1,582,022 659,18UN10.7.3 83634 SINAPI

95.610,93 4,23 %Louças e Metais11

21.768,73 0,96 %Louças11.1

VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
0,29%604,72 6.651,9211 503,94UNSINAPI11.1.1 86886

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA 45 X 55CM OU EQUIVALENTE.
PADRAO MÉDIO ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

2.621,40 0,12%364,09 436,90UN 6SINAPI11.1.2 86903

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM

REGISTRO DE PRESSÃO 1/2' COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO'
SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO

0,07%804.15 1.608,302 670,13UN11.1.3 74234/001 SINAPI

1.100,97 0,05%305,63 366.99UN 3Bacia sifonsda de louça sem tampa ● 6 litrosCPOS/CDHU11,1.4 44.01,050

6.214,74 0,28%1.726,32 2.071,58Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida UN 3CPOS/CDHU11.1.5 30,08.040

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE,
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA OE

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020		

0,09%981,28 1.962,56UN 2 817,7411.1,6 86920 SINAPI

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

1.608,84 0,07%148,97 178,76UN 9SINAPI11.1,7 86901

3,05 %68.814,32Metals11.2

Tornara de mesa para lavatório, acionamento hídromecâníco com alavanca, registro
integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2'

0,60%803,18 13.654,0617 669.32UNCPOS/CDHU11.2.1 44.03.720

~ <r) O

CHUVEIRO ELETRlCO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
0,04%8 102,10 122.52 980,16UNSINAPI11.2.2 100860

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/2' x 800 mm Pí

m

1.174,56 0,05%6 163,14 195,76UNCPOS/CDHU11.2.3 30,01.030

Barra de proteção para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de
alumínio acabamento ctxn pintura epóxi

483,57 1.450,71 0,06%UN 3 402,98CPOS/CDHU11.2.4 30.01.130

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X 1.1/2 - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

ro

0,30%269,37 323,24 6,788,04UN 2111.2.5 86881 SINAPI o

u

TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2’’OU 3/4: PARA PIA DE

COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_01/2020
0,02%135,46 162,55 487,65UN 311.2.6 86910 SINAPI

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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Barra de apoio em ângulo de 90°, para pessoas com mr^ilidade reduzida, em tubo
de aço inoxidável dei 1 /2' x 600 x 600 mm

442,18 0,02%366,49 442,18UN 1CPOS/CDHU11.2.7 30.01.050

846,81 0,04%705,68 846,81Assento articulado para banho, em alumínio com pintura epóxi de 700 x 450 mm UN 1CPOS/CDHU11.2.8 30,08,030

3.940,44 0,17%469,10 562,92Chuveiro elétrico de 6.500W / 220V com re»stência blindada UN 711.2,9 43.02,080 CPOS/CDHU

3.035,64 0,13%421,62 505,94Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x200mm UN 611.2,10 44,06.360 CPOS/CDHU

TORNEIRA CR0MADÃT/2”0U 3/4'PARATANQUE, PADRAO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
124,65 747,90 0,03%UN 6 103,88SINAPI11.2.11 86914

TORNEIRA CROMADA 1/2”OU 3/4"PARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 	
0,01 %103,68 124,65 249,30UN 211.2.12 86914 SINAPI

TORNEIRA CROMADA 1/2’OU 3/4"PARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INST/U-AÇÃO. AF 01/2020
0,03%103,88 124,65 747,90UN 6SINAPI11.2.13 86914

2.524,14 0,11 %3 701,15 841,38Cuba em aço irx>xidável dupla de 715x400x140mm UNCPOS/CDHU11.2.14 44.06.700

SIFÃO DO TiPO flexível EM PVC 1 XI .1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
83,22 0,00%6 11,56 13,87UNSINAPI11.2.15 86883

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/2' x 800 mm

0,01 %195,76 195,76UN 1 163,1411,2.16 30.01.030 CPOS/CDHU

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
122,52 122,52 0,01 %UN 1 102,10SINAPI11,2.17 100860

Tornara de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavar>ca, registro
integrado regulador de vazão, em latão cromado, DN= 1/2'

0,04%669,32 803,18 803,18UN 111.2.18 44.03.720 CPOS/CDHU

0,05%454,28 545,13 1.090,26VALVULA DE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMATiCO PARA MICTORiO UN 208.04.048 FDE11.2.19

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
26.158,68 1,16%UN 27 807,37 968,84SINAPI11.2.20 86889

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3,1/2’X 1,1/2"PARA PIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
2.042,82 0,09%18 94,58 113,49UN11,2.21 86878 SINAPI

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2"X 1.1/2T>ARAPIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. /^_01/2020
X) T|^
^ 5To

1.021,41 0,05%UN 9 94,58 113,49SINAPI11.2.22 86878

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2"X 1.1/2’PARAPIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
226,98 0,01 %2 94,58 113,49UNSINAPI11.2.23 86878

5.027,93 0,22 %Acessórios11.3

114,57 2.176,83 0,10%UN 19 95,48Dispenser toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem alavancaCPOS/CDHU11.3.1 44.03.030

101,05 1.414,70 0,06%Dispenser papel higiênico em ABS para rolâo 300 / 600 m, com visor UN 14 84,21CPOS/CDHU11.3.2 44.03.050

0,06%18 66,50 79,80 1.436,40Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 ml UN11.3.3 CPOS/CDHU44.03.130
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3,08 %69.593,04Instalações Elétricas12

12.130,40 0,54%Entrada e Quadros12.1

AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H): AES
ELETROP/BANDEIRANTE/ELEKTRO/CPFL

6.962,72 0.31 %5.802,27 6.962,72UN 109.02.061 FDE12.1.1

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA

METALICA, PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO. FORNECIMENTO E INSTALACAO

3.098,88 0.14%645,60 774,72UN 412.1,2 74131/005 SINAPI

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)

35 A 5QA 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
2.068,80 0.09%21,55 ^,86UN 8012.1.3 74130/002 SINAPI

2,33 %52.677,33Luminárias12.2

LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA

E LAMPADA FLUORESCENTE 3X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO E
INSTALACAO

0.72%190,78 16.216,3085 158,99UNSINAPI12.2.1 73953/007

LUMINARIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE

COMPACTA
1.482,00 0.07%154,38 185,25UN 812.2.2 74094/001 SINAPI

LUMINARIA GLOBO VIDRO LEtTOSO/PLAFONIER/BOCAULAMPADA

FLUORESCENTE 40W
145,12 2.031,68 0.09%UN 14 120,94SINAPI12.2,3 74041/002

6.345,54 0,28%97,93 117,51INTERRUPTOR DE 1 TECLA - ELETROD PVC 0 25MM FLEXIVEL NBR 15465 UN 54FDE12,2.4 09.08.029

1.073,04 0.05%149,04 178,84INTERRUPTOR DE 2 TECLAS - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 15465 UN 612.2.5 09.08.030 FDE

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V - ELETROD PVC 0

gMM FLEXÍVEL NBR 15465
15.423,52 0,68%112 114,76 137.71UNFDE12.2.6 09.08.046

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V - ELETROD PVC 0

25MM FLEXÍVEL NBR 15465
0,05%131,62 157.94 1.105,58UN 7FDE12.2.7 09.08.049

807,33 0,04%3 224.26 269,11CIGARRA PARA CHAMADA DE AULA - ELETRODUTO DE PVC UN12.2.8 FDE09.08.084

123,58 3.460,24 0,15%UN 28 102.99PONTO SECO PARATELEFONE-ELETRODUTO DE PVC12.2.9 09.08.081 FDE

4.732,10 0,21 %3.943,42 4.732,10PARA RAIOS POLIMERICO E LUZ DE SINALIZACAO 12KV,10KA UN 1SBC12,2.10 067310

0,21 %4.785,31Serviços Complementares12.3

S- (/) o
998,01 0,04%831.68 998,01Central de iluminação de emergência, completa, autonomia 1 hora. para até 240 W UN 1CPOS/CDHU12.3.1 50.05.250

Bloco autônomo de iluminação de emergência LED. com autonomia minima de 3
horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 ^óis

3.787,30 0,17%11 286.92 344,30UN12.3.2 50.05.312 CPOS/CDHU

146.718,61 6,49%Pintura13

91.544,72 4,05%Parede Interna13.1

91.544,72 4,05%1262,86 60,41 72.49PINTURA EPOXI, DUAS DEMÃOS m*79460 SINAPI13.1.1

11.863,00 0,52 %Parede Externa13.2
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FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO AF 04/2023

0,09%4.69 2.045,49m’ 436,14 3,91SINAPI13.2.1 88485

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

0,43%18,76 22,51 9,817,51m' 436,14SINAPI13.2.2 88423

1,06%23.915,98Lajes13.3

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DElÕ^
LIXAMENTO MANUAL, AF 04/2023

0,59%23,07 13.362,60m’ 579,22 19,23SINAPI13.3,1 ^94

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX PVA EM TETO. DUAS
DEMÃOS. AF 06/2014

10.553,38 0,47%579,22 15,19 18,22m’SINAPI13.3.2 ^436

0,86%19.394,91Esquadrias13.4

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA,
INCLUSIVE PROTEÇÃO COM 2ARCA0 (1 DEMÃO)

8.631.36 0,38%49,95 59,94m’ 144SINAPI13.4.1 6067

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO		
2.994,25 0,13%87,5 28,52 34,22m’74065/003 SINAPI13.4.2

PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE
FUNDO NIVELADOR BRANCO

7,769,30 0,34%25,52 34,22m’ 227,04SINAPI13.4.3 74065/003

162.450,23 7,19%Muro de C^visa14

0,81 %18.218,92Estacas Escavadas14.1

18.034,00 0,80%254 59,17 71,00ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CM M02.02.101 FDE14.1.1

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) 152,46 0,01 %169,40 203,28m’ 0,75FDE14.1.2 02.50.001

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAM1NHAO

BASCUIANTE 6.0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

32,46 0,00%2,18 2,61m’ 12,4474010/001 SINAPI14.1.3

3,75%84.659,06Vigas Baldrames14.2

0,26%5.867,81m’ 126,68 38.60 46,32ESCAVACAO MANUAL EM SOLO-PROF. ATE 1.50 M79517/001 SINAPI14.2.1

X ■T}'^
_S (/I o

■*8i'ci
7.63 821,44 0.04%REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE 107,66 6,3614.2.2 SINAPI

LASTRO DE CONCRETO. E=3CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO

IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO ■g
192,71 0,01 %5,38 29,85 35,82m*SINAPI14.2.3 74048/007

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BACIA DE
DISSIPAÇÃO, EM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES.

AF 08/2022

0,60%88,66 13,656,29m* 154,03 73,89103796 SINAPI14.2.4

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À 12,SMM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO.

>0,90%13,80 16,56 20.405,39KG 1232,2114,2.5 74254/002 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENS/^ENTO	
12.215,28 0,54%15,4 661,00 793,20m’SINAPI14.2.6 74138/003

V
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IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E=2CM.
0,39%58,09 8.829,68m’ 152 48,4114.2.7 5968 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASFALTICA, DUAS DEMÃOS.
0,09%2.146,24m’ 152 11,77 14,1274106/001 SINAPI14.2.8

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS

5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E
AREIA)

13.043,25 0,58%1.021,56 1,225,8710,64SINAPI14,2,9 6110

REATERRO DE VALA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM {

EM BECOS DE ATÉ 2,SOM DE LARGURA EM FAVELAS)
7.426,71 0,33%69,48m’ 106,89 57,9014.2.10 73964/001 SINAPI

CARGA E DESCARGA MECANiCA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

0,00%2,61 54,26m’ 20,79 2,1874010/001 SINAPI14.2.11

2,64%59.572,25Alvenarlas e Revestimentos14.3

■ ' w-ueiwrrw UE OLUUUJ UE UUHOH.LI u C..JI l^ulurw- leAigAjauivi.

ESPESSURA

14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 (CIMENTO. CAL E
23.709,06 1,05%92,33 110,79M2 21414,3.1 73998/004 SINAPI

FUNDO SÊLADOR ACRiüCO, APU^ÇAO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO AF 04/2023

3,91 1.003,66 0,04%214 4,6914,3,2 88485 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMACOR. AF_06«)14

4.817,14 0,21 %214 18,76 22,51SINAPI14,3.3 88423

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM, ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA
ARGAMASSA

1,33%280.77 30.042.39107 233,98MSINAPI14.3,4 84089

1,34%30.326,87Serviços Compiementares15

1,11 %25.063,39Paisagismo15.1

27,58 8.274,00 0,37%m* 300 22.99PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS74236/001 SINAPI15.1.1

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL. ALTURA MAIOR QUE 2,00M, EM CAVAS DE

80X8QX80CM
16.809,39 0,74%39 359,18 431,01UNSINAPI15.1.2 73967/002

g. O5.243,48 0,23 %Remoção do cantdro de obras15.2 o

0,09%1.713,50 2,056.20 2.056,20und 1Mobilização e desmobilização de contdner locado para barracão de obra15.2.1 lOPES020344

3.187,28 0,14%m* 741.23 3,59 4,30LIMPEZA FINAL DA OBRASINAPI15.2.2 9537

1.883.308,08Total s«n BDi

376.505,64Total do BDI

>2.259.813,72Total Gerai

3.715,82VALOR DO m»
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:

FORAM CO.USIDERACX3S NAS COVPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS - BDI DE 20% E ENCARGOS SOCIAIS DE 118,32% (-IORJSTA}.
CUSTOS SEM

DESONERAÇÃO, BASE TABELA SINAPUDF (JU.HO DE 2014).
1

PREÇOS QUE HAO FORAM ENCONTRADOS NA TABELA SINA»I/DF, FORAM CUANTIFICADOS APARTIR DE COTAÇÕES DE
MERCADO. C^S(Bcletln162), E FDE/SP

(Abril/U).

2

ORÇAMENTO ORIENTATIVO, NÃO É VÁLIDO PARA LICITAÇÃO OU CONTRATAÇÃO DE OBRAS.3

AS QUANTIDADES PARA FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS ESTÃO ESTIMADOS E DEVERÃO SER RE-(3RÇADOS APÓS O
DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS

ESPECÍFICOS.
4

AS QUANTIDADES ORÇADAS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, ELÉTRICAS, TELEFONIA, BOMBEIRCS ESTÃO ESTIMADAS E
DEVERÃO SER RE-ORÇADOS APÓS O

DESENVOLVIMENTO DOS PROJETOS ESPECÍFICOS.

S

NÃO FAZEM PARTE DO ORÇAMENTO OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TERRAPl.ENAGEM, LIGAÇÕES CE CONCESSIONÁRIAS DE
SERVIÇOS PÚBLICOS,

6

7
NÁO FAZEM PARTE DO ORÇAMENTO, AR CONDICIONADO, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS.

8
NÃO FAZEM PARTE DO ORÇAMENTO. TAXAS E EMOLUMENTOS PARA APROVAÇÕES DE PROJETOS, LICENÇAS E ALVARÁS.

RUAN GUIMARAESÃLVeS
ENGENHEIRO CIVIL - CREA MA 111883129-2

Ruan Guimarães Alves
Engenheiro Civil

CREA - MA 111883129-2
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B.D.I.

20,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado; 118,32%

Bancos

SINAPI -10/2023 - Maranhão

SBC -11/2023 - Maranhão

SICR03 - 07/2023 - Maranhão

SICR02 -11/2016 - Maranhão

ORSE - 09/2023 - Sergipe
SEDOP ● 10/2023 ● Pará

Curva ABC de Serviços

Obra

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -1. II, AD E It

DE

BJRfTlCUPü

Peso

Acumulado (%)
Und Valor Unít Total Peso (%)Tipo Quant.Código Banco Descrição

ARMACAO ACO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) À l2,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/
CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA / COLOCAÇÃO.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 8.144,75 16,56 134,877,06 5.97 5,9774254/002 SINAPI

LAJE PRE-MOLD BETA 11 P/1KN/M2 VAOS 4.40M/INCL VIGOTAS TIJOLOS
ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 20MPA

ESCORAMENTO MATERIAL E MAO DE OBRA.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m* 722.08 170.18 122.883,57 5,44 11.4174141/001 SINAPI

15,46PINT- PINTURAS m’ 1.262,86 72,49 91.544.72 4,05PINTURA EPOXI, DUAS DEMÃOS79460 SINAPI

Portão de correrem grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x 132 mm, e
pintura eletrostátíca

CPOS/CDH
34,05 36,52 2.385,78 87,128,68 3,86 19,31m’34.05,300

U

;O.VENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 971,42 81,21 78.889,01 3,49 22,80m’C0073 SEINFRA

ESTRUTURA METÁLICA CONVENCIONAL EM AÇO DO TIPO MR-250 / ASTM
A36 COM FUNDO ANTICORROSIVO

AGETOP

CIVIL
26,1715 Kg 4.086.54 18,61 76.050,50 3,37150204

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK=»MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO E

ADENSAMENTO
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 80,73 793.20 64.035,03 2.83 29.00m’74138/003 SINAPI

CPOS/CDH
64,69 55.309,95 2,45 31,45Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 201 12.05 M 855,012.05.020

U

PEITORIL EM MÁRMORE BRANCO, LARGURA DE 25CM. ASSENTADO COM

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MANUAL DA
ARGAMASSA

REVE - REVESTIMENTO E

TFATAMENTO DE SUPERFÍCIES
M 188,05 280,77 52.798,79 2,34 33.7984089 SINAPI

FORMA PARA ESTRUTURAS DE CONCRETO (PILAR, VIGA E LAJE) EM

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, DE 1,10 X 2.20, ESPESSURA

= 12 MM, 03 UTILIZAÇÕES. (FABRICACAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM)

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 35,97m’ 604,76 81,49 49,281.89 21884215 SINAPI
23 27

{/» o
c

o

Corrimão, bate-maca ou protetor de parede em PVC, com amortecimento à impacto,
altura de 131 mm

CPOS/CDH
60,0 784,42 47.065,20 38,0527.04 M 2,0827.04.040

U

●IMASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PR£PARO MECÂNICO COM BETONEIRA400L, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 10MM,

COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
45.906,98 40,08m* 1.699,0 27.02 20387547 SINAPI

PORTA DE CORRER EM ALUMÍNIO. COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO.

INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR. SEM

GUARNICAO/ALIZAR/VISTA		

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS

>
43.662,49 42,01m’ 85,36 511,51 1,9368050 SINAPI N»

K>
OJ
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FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA BACIA DE

DISSIPAÇÃO, EM MADEIRA SERRADA E = 25 MM, 2 UTILIZAÇÕES,
AF 08/2022		

FUES - FUNDAÇÕES £ ESTRUTURAS m* 490,81 88,66 43.515,21 1,93 43,94103796 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA

INTEIRADAS PAREDES. AF 02/2023 PE

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
454.51 40.487,75 1,79 45,73m* 89,0887273 SINAPI

COBERTURA EM TELHA CERAMICA TIPO FRANCESA OU MARSELHA,

EXCLUINDO MADEIRAMENTO
40.470,36 47,52COBE - COBERTURA m* 681,09 59,42 1.7973938/003 SINAPI

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 6MM, FORNECIMENTO E

INSTALACAO. INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
m* 148,85 269,25 40.077,86 1,77 49,30SINAPI72118

DIVISÓRIA EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESPESSURA 3 CM, ASSENTADO

COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA), ARREMATE COM
CIMENTO BRANCO. EXCLUSIVE FERRAGENS

PARE - PAREDES/PAINEIS m* 28,98 1.265,49 36.673,90 1,62 50,92SINAPI74229/001

CPOS/CDH
64,35 568,59 36.588,76 1,62 52,54Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura eletrostátlca 34,05 m’34.05.260

U

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIN^RSAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA (MEDIA), TRACO 1:3, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E=2CM.
558,3 58,09 32.431,64 1,44 53,975968 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE

PISO - PISOS 406,68 72,73 29.577,83 1,31 55,2887251 SINAPI

PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CM, COM
ARMACAO EM TELA SOLDADA

PISO - PISOS m* 232,8 124,39 28.957.99 1,28 56,5672183 SINAPI

JANELA DE CORRER EM ALUMÍNIO, COM QUATRO FOLHAS PARA VIDRO,

DUAS FIXAS E DUAS MOVEIS, INCLUSO GUARNICAO E VIDRO LISO INCOLOR

ESQV-

ESQUADRIAS/FÊRRAGENSA/IDROS
m* 81,53 354,38 28.892,60 1,28 57,8474067/001 SINAPI

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA CERA OU VERNIZ.

90X210X3,5CM. INCLUSO ADUELA IA, ALIZAR 1A E DOBRADIÇAS COM ANEL

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
UN 27,0 1,052,37 28.413,99 1,26 59,1073910/007 SINAPI

ACABAMENTOS DE PAREDES

INTERNAS E EXTERNAS

CERAMICA ESMALTADA C/ARG. CIMENTO E AREIA ATE lOxIOcm (100 cm’) -
DECORATIVA P/ PAREDE

m’ 178,39 158,46 28.267,67 1,25 60,35SEINFRAC4431

BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO, PISO EM PINHO 3A.

PAREDES EM COMPENSADO 10MM, COBERTURA EM TELHA FIBROCIMÊNTO

6MM, INCLUSO INSTALAÇÕES ELETRICAS E ESQUADRIAS. REAPROVEITADO
5 VEZES

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m’ 45,0 626,32 28.184,40 1,25 61,60SINAPI73805/001 TIT?

<A O
cr

Reservatório em políetileno de alta densidade (cisterna) com antioxidante e proteção

contra raios ultravioleta (UV) - capacidade de 5.000 litros

CPOS/CDH
UN 3,0 9.319,74 27.959,22 1,24 62,8348,0248.02.300

U

US
LASTRO DE CONCRETO, E»5CM, PREPARO MEC/y^lICO. INCLUSOS

LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
PISO - PISOS m’ 574,42 48,16 27.664,06 1,22 64,0673907/003 SINAPI

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/

/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
65,23EMBASAMENTOS E BALDRAMES m’ 31,03 849,91 26.372,70 1,17SEINFRAC4592

DROP ● DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS 	

CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO DE 1/2 VEZ. DIMENSÕES 30X15CM

(LXA), COM IMPERMEABILIZANTE NA/RGAMASSA
M 71.0 369,57 26.239,47 1,16 66.3983688 SINAPI

RUA SÂO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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INHl - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO. DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE

COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
1.16 67,5426.158.68968.84UN 27,086889 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA PROTEGIDA

COM FILME DE ALUMÍNIO GOFRADO (DE ESPESSURA 0,8MM), INCLUSA
APLICACAO DE EMULSÃO ASFALTICA, E=3MM.

IMPE - IMPERMEABIUZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

68,661,12137,40 25.258,24183,83m*SINAPI73753/001

—wLvclnnl^rn ue pluuuj ue u cji r\p~iur^u mAUAjai^ivi,

ESPESSURA

14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0.25;4 (CIMENTO, CAL E
69,711,05110,79 23,709,06214,0PARE - PAREDES/PAINEIS M2SINAPI73998/004

REATERRO DE V/UA/CAVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS DE 20CM (

EM BECOS DE ATÉ 2,50M DE LARGURA EM FAVELAS)
70,6922.116,87 0,98318,32 69,46MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’SINAPI73964/001

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA. EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL. APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA

DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
71,650,9634.18 21.632,52632,9m’SINAPI87546

72,5520.432,70 0,905,00KG 4.086,54Estrutura m^alícaDESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA03.04.030 FDE

CH/y^ISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA COM ROLO PARA TEXTURA

ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/Z)22

RE\^ - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
73.410,868,32 19,401,402,331,9m*SINAPI87889

74,2118.034,00 0,8071,00M 254,0Fundacao profundaESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CMFDE02.02.101

75,010,8046,32 18.032,37389,3MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ESCAVACAO MANU/y. EM SOLO-PROF. ATE 1,50 MSINAPI79517/001

7^.790,7924,00 17.789,52741.23m*PROJETOSPROJETO EXECUTIVO ESTRUTURALSBC000038

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M, SEM REAPROVEITAMENTO
76.54SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS 0,7522,75 16.862,98741,23m*

73992^X11 SINAPI

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAOR QUE 2.00M, EM CAVAS DE
80X60X80CM

77,28URBA-URBANIZAÇÃO 0,74431,01 16.809,3939,0UN73967/002 SINAPI

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

LUMINARIATIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA
E LAMPADA FLUORESCENTE 3X40W, COMPLETA, FORNECIMENTO E

INSTALACAO

^ 2?
S- V) O

■ CX©

78,000.72190,78 16.216,3085,0UNSINAPI73953/007

TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V- ELETROD PVC 0

25MM FLEXÍVEL NBR 15465	
0,68 78,6815.423,52112,0 137,71UNPontos de: interruptores e tomadas09.08.046 FDE

79,3515,121,09 0,6720,40m’ 741,23PROJETOSPROJETO DE INSTALACAO ELETRICA EDIFlCACAOSBC000062

W^LICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

80.000,6522,51 14,634,65m* 650,14PI NT - PINTURASSINAPI88423

>

Torneira de mesa para lavatório, acionamento hidromecânico com alavanca, registro
integrado regulador de vazão, em latão cromado. DN= 1/2'

CPOS/CDH 80.6414.457.24 0,64803,18UN 18,044,0344.03.720 K>

u
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE 	

m' 167,74 80,54 13.509,77 0,60 81,24PISO - PISOS87247 SINAPI

EMASS/XMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023

PINT- PINTURAS m* 579,22 23,07 13.362,60 0,59 81,83SINAPI88494

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLOS CERÂMICOS MACICOS

PARE - PAREDES/PAINEIS m’ 10,64 1.225,87 13.043,25 0,58 82,41SINAPI 5X10X20CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E

AREIA)

6110

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO
DE25CM

COBE-COBERTURA 287,75 40,29 11.593,44 0,51 82,92M72107 SINAPI

m* 741,23 15,00 11.118,45 0,49 83,41PROJETO DE ARQUITETURA PROJETOS000103 SBC

PINTURA ESMALTE BRILH/U^TE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO
83,89PINT - PINTURAS m’ 314,54 34,22 10.763,55 0,4874065/003 SINAPI

APLICAÇÁO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, DUAS
DEMÁOS. AF 06/2014

579,22 18,22 10.553,38 0,47 84,35PINT - PINTURAS m*68486 SINAPI

PISO EM BLOCO SEXTAVADO 30X30CM, ESPESSURA 8CM, ASSENTADO

SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 6CM
57,67 10.380,60 0,46 84,81PISO - PISOS m* 180,074147/001 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 12MPA, TRAÇO 1;3:5

(CIMENTO/AREIA/BRITA), PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM, COM

JUNTA DE DILATAÇÁO EM MADEIRA, INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

175,0 57,74 10.104,50 0,45 85,^PISO - PISOS m*73892/002 SINAPI

REVE - REVESTIMENTO E

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
TABEIRA DE MADEIRA LEI, IA QUALIDADE, 2,5X30,0CM PARA BEIRAL DE

TELHADO 				
85,71M 175,15 57,46 10.064,11 0,4584093 SINAPI

INHI - INST/MJ\ÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC ESGOTO SERIE R DN 100MM C/ANEL DE BORRACHA-

FORNECIMENTO E INSTALACAO
86,13M 135,0 71,32 9.628,20 0,4374168/002 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC ESGOTO PREDIAL DN 100MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
120,0 80,05 9.606,00 0,43 86,56M74165/004 SINAPI

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-138, ACO CA-60,

4,2MM, MALHA 10X10CM
rEui lAUUim ue. EtíiourinLurvirLc rurmj iimiEivnwj,"

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 1.068,69 0,42 86,98KG 8,86 9.468,5973994/001 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
87,39UN 36,0 257,05 9.253,80 0,4174070/001 SINAPI DE

MEIO-FIO E SARJETA DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL, USINADO 15

MPA, COM 0,45 M BASE X 0,30 M ALTURA, REJUNTE EM ARGAMASSA

TRACO 1:3,5 (CIMENTO E AREIA)

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E
CAIXAS

M 67,65 133,53 9.033,30 0,40 87,7973763/002 SINAPI

PINTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERFÍCIE METALICA,

INCLUSIVE PROTEÇÃO COM ZARCAO (1 DEMÃO)
59,94 8.631,36 0,38 88.17PINT - PINTURAS m* 144,06067 SINAPI

^ Tru

SOLEIRA DE MÁRMORE BRANCO, LARGURA 15CM, ESPESSURA XM,

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)
PISO - PISOS M 58,25 142,77 8.316,35 0,37 88,5484161 SINAPI

TAPUME DE CHAPA DE M/WOEIRA COMPENSADA, E= 6MM, COM PINTURA A
CAL E REAPROVEITAMENTO DE 2X

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES m* 90,0 92,24 8,X1,60 0,37 88,9074220/001 SINAPI

URBA-URBANIZAÇÁO 89,27m* 300,0 27,58 8.274,00 0,3774236/001 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAS EM PLACAS

Águas phjviais e drenagem de
acabamento

71,0 89,63TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. PJ C/kNALETA L=2SCM M 114,48 8.128,08 0,3616.05.047 FDÊ

IMPE - IMPERMEABIU2AÇÓES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

IMPERMEABILIZAÇÃO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM TINTA

ASFALTICA, DUAS DEMÃOS.	
89,98m* 558,3 14,12 7.883,19 0,3574106/001 SINAPI

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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PM-82 PORTA DE CORRER ACESSÍVEL SARRAF.MACIÇA

P/PINTURA(L=111CM)
3,852,44 7,704,88 0,34 90,32Portas/batentes/férragens UN 2,005,01,069 FDE

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE FIXACAO, SEM
MOLDURA

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
634,17 7,610,04 0,34 90,65m* 12,085005 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECÂNICO COM MISTURADOR 300 KG, APLICADO EM ÁREAS SECAS
MENORES QUE 10M2 SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

ACABAMENTO NÂO REFORÇADO, AF_06/2014

0,33 90,99m* 183,83 40,63 7,469,01PISO - PISOS87621 SINAPI

0,32 91,30M 160,12 44,47 7,120,53VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA- 14 CM Alvenaria04,01,058 FDE

AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H): AES
ELETROP/BANDEIRANTE/ELEKTRO/CPFL

0,31 91,61Entrada em baixa tensão UN 1.0 6,962,72 6,962,7209,02,061 FDE

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRLfliS

SIFÃO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO 1 X1,1/2'- FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO, AF 01/2020
0,30 91,91UN 21,0 323,24 6,788,0486881 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
604,72 6,651,92 0,29 92,20UN 11,086888 SINAPI

8,70 6,448,70 0,29 92.49PROJETO ""AS BUILT'" DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS PROJETOS m’ 741,23000064 SBC

0,28 92,77Pontos de: interruptores e tomadas UN 54.0 117,51 6,345,54INTERRUPTOR DE 1 TECLA - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 1546509.08,029 FDE

IMPERMEABILIZAÇÃO MURO DE ARRIMO COM 4 DEMÃOS DE EMULSÃO
ASFÁLTICA

AGETOP

CIVIL
93,05m* 274,03 22,82 6.253,36 0,2812121101

CPOS/CDH
UN 3,0 2.071,58 6,214,74 0,28 93,32Lavatório de louça para canto sem coluna para pessoas com mobilidade reduzida 30,0830.08.040

U

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E
PROTEÇÕES DIVERSAS

PROTEÇÃO MECANICA DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO E

AREIA TRACO 1:6, E=2 CM
40,84 6.074,13 0,27 93,59m* 148,7383754 SINAPI

PORTA DE MADEIRA PARA BANHEIRO, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA, REVESTIDA COM LAMINADO TEXTURIZADO, 80X160CM,
INCLUSO MARCO E DOBRADIÇAS

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDROS
698.70 5.589,60 0,25 93,84UN 8.074139/001 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
sanitáriás

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN KMM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
29,37 5.022,27 0,22 94,06M 171,075030/001 SINAPI

INST/MJVCOES ELETRlCAS -

SINALIZACAO
4.732,10 0,21 94,27UN 1.0 4.732,10PARA RAIOS POLIMERICO E LUZ DE SINALIZACAO 12KV,10KA067310 SBC

CANT - CANTEIRO DE OBRAS 10,0 450,16 4.501,60 0,20 94,47PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADOSINAPI74209/001

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
M 85,0 52,58 4.469,30 0,20 94,67SINAPI75030/003

;o

^ w oCPOS/CDH
0,17 94,8443,02 UN 7,0 562,92 3.940,44Chuveiro elétrico de 6.500W / 220V com resistência blindada43,02.080 nU ■SS

Bloco autônomo de iluminação de emergência LED, com autonomia mínima de 3
horas, fluxo luminoso de 2.000 até 3.000 lúmens, equipado com 2 faróis

CPOS/CDH
0,17 ».0150,05 UN 11,0 344,30 3.787,3050,05.312

U

o=PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA PINTURA, 80X210X3,5CM,

INCLUSO ADUELA 2Á ALIZAR 2A E DOBRADIÇAS

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
UN 5,0 748,22 3.741,10 0.17 95,1773910/005 SINAPI

s
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA P/MRA PINTURA, 120X210X3,5CM, 2

FOLHAS, INCLUSO ADUELA 2A, /\LIZAR 2A E DOBR/\DICAS

ESQV-

ESQUADRiAS/FERRAGENS/VIDROS
935,07 3.740,28 0.17 95,34UN 4,073910/008 SINAPI

K>

CO
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RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 02/?023
M 321,8 11,38 3.662,08 0,16 ^,50PISO - PISOS88649 SI MAPI

CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA DE TIJOLO MACIÇO 60X60X60CM,
REVESTIDA INTERNAMENTO COM BARRA LISA (CIMENTO E AREIA, TRAÇO

1:4) E=2,OCM, COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE

CONCRETO 15MPATIPO C - ESCAVAÇÃO E CONFECÇÃO

INHI. INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

255,66 3.579,24 0,16 95,66UN 14,0SINAPI74104/001

28,0 123,58 3.460,24 0,15 95,81PONTO SECO PARATELEFONE-ELETRODUTO DE PVC Pontos de: interruptores e tomadas UN09.06.081 FDE

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

VÁLVULA EM METAL CROMADO TIPO AMERICANA 3.1/2'X 1.1/2"PARA PIA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
0,15 95,96UN 29,0 113,49 3.291,21SINAPI86878

CPOS/CDH
815,55 0,14 96,10Barra antipãnico de sobrepor com maçaneta e chave, para porta em vidro de 1 folha 28,2 CJ 4,0 3.262,2028.20.820

U

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m* 741,23 4,30 3.187,28 0,14 96,24LIMPEZA FINAL DA OBRA9537 SINAPI

7,63 3,135,70 0,14 96,36REGULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO COM SOQUETE MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 410,97SINAPI

INEL - INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

ILUMINAÇÃO EXTERNA

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR, EM CHAPA

METALICA. PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS MONOPOLARES,

COM BARRAMENTO TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E INSTALACAO

774,72 3.098,88 0,14 96,52UN 4,074131/005 SINAPI

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. /\F 04/2023

96,65PINT- PINTURAS m’ 650,14 4,69 3.049,15 0,1368485 SINAPI

CPOS/CDH
0,13 96,79UN 6,0 505,94 3.035,64Cuba em aço inoxidável simples de 500x400x200mm 44,0644,06.360

U

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE,
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

436,90 2.621,40 0,12 96,90UN 6,086903 SINAPI

JUNTA DE DILATACAO PARA IMPERMEABIU2ACAO, COM SELANTE

ELÁSTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE POLIURETANO, DIMENSÕES

1X1CM.		

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 33,52 2.601,15 0,12 97,02M 77,674121/001 SINAPI

CPOS/CDH
841,38 2.524,14 0,11 97,13Cuba em aço inoxidável dupla de 715x400x140mm 44,06 UN 3,044.06.700

U

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIASCAIXA DE AREIA60X60X60CM EM ALVENARIA - EXECUÇÃO UN 10,0 252,07 2.520,70 0,11 97,2472286 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

REGISTRO GAVETA 1" COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO SIMPLES -

125,35 0,11 97,35UN 20,0 2.507,0074175/001 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALACAO

uuuT ve. eoijuiu p^luiwl un > jwiifi, ii’jv./Lujive uuiseauej
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRAS
M 30,0 77,89 2336,70 0,10 97,4674165/003 SINAPI FORNECIMENTO

CPOS/CDH
44,03 UN 19,0 114,57 2.176,83 0,10 97,55Dispenser toalheiro metálico esmaltado para bobina de 25cm x 50m, sem alavanca44.03.030

U
II1EL J IHJ 1 RL«V^'-’ " '

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO)

35 A SOA 240V. FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN 80,0 25,86 2.068,80 0,09 97,6574130/002 SINAPI

2

TAPUMES. BARRACÕES E
und 2.056,20 2.056,20 0,09 97,74Mobilização e desmobilízação de conteiner locado para barracão de obra 1,0020344 iOPES

COBERTURAS
intL ● nu "

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
LUMINARIA GLOBO VIDRO LEITOSO/PLAFONIER/BOC/MJLAMPADA

FLUORESCENTE 40W
UN 145,12 2031,68 0,09 97,8314,074041/002 SINAPI

2
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EMBOCAMENTO DE ULTIMA FIADA DE TELHA PL/Wv!, COLONIAL OU

PAULISTA, COM ARGAMASSA TRACO 1:2;8 (CIMENTO. CAL E AREIA)
COBE-COBERTURA M 112,65 17,44 1,964,61 0,09 97,9173938/007 SINAPI

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA 30L OU EQUIVALENTE,

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA DE

METAL CROMADO PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

981,28 1.962,56 0,09 98,00UN 2,086920 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

REGISTRO GAVETA 1.1/2‘ COM CANOPLA ACABAMENTO CROMADO

SIMPLES - FORNECIMENTO E INSTALACAO
1.856,60 0,08 98,08UN 10,0 185,66SINAPI74174/001

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35CM.AF 02/2023
0,08PISO - PISOS M 180,85 9,99 1.806,69 98,1688648 SINAPI

TORNEIRA CROMADA 1/2"OU 3/4TARATANQUE, PADRÃO MÉDIO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
14,0 124,65 1.745,10 0,08 98,24UN86914 SINAPI

UN 1,0 1.697,23 1.697,23 0,08 98,31CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H -20 MCA) Combate a incêndio : demais serviços08.08.070 FDE

I uuu r cjvauiç/rncuiwL uii uumtvi, ii'ji^uus3ive

FORNECIMENTO
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS

SANITÁRIAS
0,07 98,39M 30,0 56,38 1.691.4074165/002 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
0,07 98,46UN 9,0 178,76 1.608.84SINAPI86901

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM

REGISTRO DE PRESSÃO 1/2' COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO

SIMPLES E CONJUNTO PfiRA FIXACAO - FORNECIMENTO E INST/kLACAO

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANIT/^IAS

UN 804,15 1,608,30 0,07 98,532.074234flD01 SINAPI

EXTINTOR INCÊNDIO TP GAS CARBONICO 4KG COMPLETO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO 	
INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 1.582,02 0,07 98,60UN 2,0 791,0183634 SINAPI

INHI ● INST/UAÇÕES HIDROS
SANITÁRAS

CAIXA SIFONADA PVC 150X150X50MM COM GRELHA REDONDA BRANCA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
0,07 98,67UN 16,0 96,30 1.540,8040777 SINAPI

iiMcr-niNa		

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
LUMINARA TIPO SPOT PARA 1 AMPADA INCANDESCENTE/FLUORESCENTE

COMPACTA
98,74UN 8,0 185,25 1.482,00 0,0774094/001 SINAPI

X

CPOS/CDH Barra de proteção para lavatório, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de
alumínio acabamento com pintura epóxi

483,57 1.450,71 0,06 98,8030,01 UN 3,030.01.130
U

CPOS/CDH
79,80 1.436,40 0,06 98,86Saboneteira tipo dispenser, para refil de 800 mi 44,03 UN 18,044.03.130

U

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTIUZANDO CAMINHAO

BASCULANTE 6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

TTO

1.433,28 0,06 98,93MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’ 549,15 2,6174010/001 SINAPI C y, o
O"

CPOS/CDH
101,05 1.414,70 0,06 98,99Dispenser papel Ngiênico em ABS para roiâo 300 / 600 m, com visor 44,03 UN 14,044.03.050

U

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/2' x 800 mm

CPOS/CDH
7,0 195,76 1.370,32 0,06 99,0530,01 UN30.01.030

u

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TUBO PVC ESGOTO JS PREDIAL DN 40MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
30,0 1.293,00 0,06 99,11M 43,1074165/001 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS	

TUBO PVC SOLDAVEL AGUA FRIA DN 32MM, INCLUSIVE CONEXOES -

FORNECIMENTO E INSTALACAO	
1.213,50 0,05 99,16M 30,0 40,4575030/002 SINAPI

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
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TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V ● ELETROD PVC 0
25MM flexível NBR 15465

99,210,051.105,58157,94UN 7,0Pontos de: interruptores e tomadasFDE09.08.049

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO PLÁSTICO, TIPO DUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF 01/2020
99,260,05122,52 1,102,689,0UN

SINAPI100860

99,310,051.100,97366,99CPOS/CDH UN 3,044,01Bacia sifonada de louça sem tampa ● 6 litros44.01.050
ÍL

99,360,051.090,26545,132,0UNRede de agua fria: demais serviçosVALVULA DE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA MICTORIOFDE08.04.048

99,400,051,073,04178,846,0UNPontos de: interruptores e tomadasINTERRUPTOR DE 2 TECLAS - ELETROD PVC 0 25MM FLEXÍVEL NBR 15465FDE09.08.030

99.450,051.040,96260,24INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 4,0UNEXTINTOR INCÊNDIO TP PO QUÍMICO 4KG FORNECIMENTO E COLOCACAOSINAPI73775/001

99,490,04998,01CPOS/CDH 998,011,0UN50,05Central de iluminação de emergência, completa, autonomia 1 hora, para até 240 W50.05.250
U

Piso em ladrilho hidráulico tipo rampa várias cores 30 x 30 cm, antiderapante,
assentado com argamassa mista

99,540,04CPOS/CDH 165,28 991,68m* 6,054,0754.07.260
U

DESMATAMENTO E LIMPEZA MECAiNIZADA DE TERRENO COM ARVORES
ATE 0 15CM. UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIFtAS

99,570,04850,951.395,0 0,61m’SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES73672 SINAPI

99,610,04846,81CPOS/CDH 846,811,0UN30,08Assento articulado para banho, em alumínio com pintura epóxi de 700 x 450 mm30.08.030
U

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

REGISTRO PRESSÃO 3/4" COM CANOPLA ACABAMENTO CROM/iDO ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO

99,650,04828,96103,628,0UN
SINAPI85118

99,68807,33 0,04269,113,0UNPontos de: interruptores e tomadasCIGARRA PARA CHAMADA DE AULA- ELETRODUTO DE PVCFDE09.08.084

REGULARIZAÇÁO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF 11/2019

99,720,04804,18PAVl - PAVIMENTAÇÃO 1,40574,42m’
SINAPI100577

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
99,750,0351,54 773,10M 15,0CANTONEIRA DE ALUMÍNIO 1"Xi: PARA PROTEÇÃO DE QUINA DE PAREDE73908/002 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO DN 60,0 CM
COM TAMPA - FORNECIMENTO E INSTALACAO

99,790,03761,08380,542,0UN
SINAPI74051/001

LASTRO DE CONCRETO, E=XM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS ADITIVO
IMPERMEABILIZANTE, LANÇAMENTO E ADENSAMENTO

99,820,03736,1035,8220,55m*PISO - PISOS
SINAPI74048/007

EXTINTOR INCÊNDIO AGUA-PRESSURIZADA 10L INCL SUPORTE PAREDE
CARGA COMPLETA FORNECIMENTO E COLOCACAO

99,840,02536,42INES - INSTALAÇÕES ESPECIAIS 268,21UN 2,0
73775/002 SINAPI

^ ~rrx3

í (fí O99,870,02528,52203,282,6m*DemolicoesDEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL)FDE02.50.001

ESQV-

FSQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
99,890,0265,37 522,96UN 8,0TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIROSINAPI74046/002

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TORNEIRA CROMADATUBO MÓVEL, DE PAREDE. 1/2’’OU 3/4’,'PARAPIADE
COZINHA. PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

99,910,02487,65162,553.0UN
SINAPI86910

Barra de apoio em ângulo de 90°, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo
de aço inoxidável de 1 1/2' x 800 x 800 mm

99,930,0244218CPOS/CDH 442,18UN 1,030,0130.01.050
u

99,950,02419,06419,061,0UN NJ
Pontos de: interruptores e tomadasBOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCÊNDIOFDE09.08,(»5 o*

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA/IDROS
0.02 99,97m* 0.54 763,04 412,0474125/002 SINAPI

m* 0.75 246,66 184.99 0,01 99,96BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE /y.ERTA Revestimento de pisosFDE13.02.053

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

TORNEIRA DE BOIA VAZAO TOTAL 3/4’COM BALAO PLÁSTICO -

FORNECIMENTO E INSTALACAO
79,30 158.60 0,01 99,96UN 2,074058rtX)2 SINAPI

ESQV-

ESQUADRIAS/FERRAGENSA4DROS
143,14 143.14 0,01 99,99UN 1,0ALCAPAO EM FERRO 70X70CM, INCLUSO FERRAGENS74073/002 SINAPI

RALO SIFONADO, PVC. DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL.

fiF 06/2022		

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

0,01 100,00UN 6,0 22,26 133,5689495 SINAPI

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS
SANITÁRIAS

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 XI .1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF.01/2020
UN 13,87 83,22 0,00 100,006,0SINAPI86883

total sem BDI 1.883.308.08

Ruan Guimarães Álves
Engenheiro Civil

CREA-MA111883129-2

376.505,64Total do BOI

Total Gerai 2.259.813,72

RUAW GUIMARÃES ALVES

ENGENHEIRO CML - CREA MÁ 111883129-2

RUA SÃO RAIMUNDO - CENTRO - Buriticupu / MA
/



PREFEITURA MUMOPAL CE BURITICUPIMIA

CNPJ 01 612 52S0001-40

Obra

CENTRO DE ATENÇAO P8K08S0CIAL -I. A AO E It

I.
EjjRrrxjpj

Memória de Cálculo

Und Mêmòria d* CékdôÜtRI DMCrfçio QuarK.

Swiçot ^idliÉHvaf1

Hlovtnarta « Taira11

0E8MATAM ENTO E LM PW MECANIZADA D E T ERRENO COM A RVOR ES

ATE 0 15CM UTILIZANDO TRATOR Pg ESTEIRAS
irt* 11,M

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOtO UTUCZANDO CAMMHAO

BASCULANTE 6.0M3/18T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP.

CAPACIDADE OA CAÇAMBA 17 A 2.8 Ml PESO OPERACIONAL 11S32 KG

l.t 2 418.8

Sarviçaa Mciaw1.2

TAPUME OE CHAPA DE MADEfRA COMPENSADA, E* 6MM, COM PMTURA A

CAL E REAPROVErTAMEWTO OE 2X
oao1,2.1

122 PLA OA DE OB RA EM CHA PA DE AC 0 GALVANIZA DO 10.0

BARRACAO DE OBRA PARA ALOJAMENTO/ESCRITORIO. PISO QA PMKO

3A. PAREDES EM COMPEN&ADO ICMM, COBERTURA EM TELHA

Fe ROC MENTO 6MM. MC LUSO MSTAIACOES ELETRICAS E ESQUADRIAS

ft EA PftOveiT ADO S VEZES

123 m* 4&.0

LOCACAO CONVEN CIONAL D E OBRA. ATHAV ES OE GA BA RFTO OE TABU AS

COR RIQAS PCNT ALET A D A S A CADA 1 .SOM. S EM R EAPROVEÍTAM EN TO
m* 74173V2.4

1.3 Profaloa Comptamantaraa

PROJETO EKECÜTfVO ESTRUTURAL »iV 741.31.3.1

13.2 PROJCTO DÊ INSTALA CAO ELFTRICA BOIFICACAO nV 74f.a

133 PROJETO '"AS BUILT* OE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS nV 741.»

1.3.4 PROJETO OE ARQUITETURA 741.»

Fifxja^ÔM2

11 6Mi Cl ivactaa

21,1 Eataca tacavadi maearaeamarta. Oümalra da 251 atéTOt M BS6.0

OEMOUÇAO DE CONCRETO S WPLES (MANUAL)2 1 2 m* 1.85

CARGA E DESCARGA MECANICA OE SOLO UTllZANOO CAMM4AO

BASCULANTEfl.OMViST E PA CARREGADEIRA SOBRE MEUS 128 MP,

CAPACIDADE OA CAÇAMBA 1.7 A 2.8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

487

11 BJoraa a BaUrarriM

22.1 ESCAVACAO MANUAL EM SOLO*PROF. ATE 1.SOM 26282

REQULARIZACAO C COMPACTACAO MANUAL D€ TERRENO CCM

SOOUgTE

LASTfiO OECOMCRETO. E>3CM. PREPAROMECAniCO. INCLUSOS
ADmVO IMPERMEASILIZANTE, lançamento E AD9.SAMENTO

Z2.2 «iP 303.31

22.3 m* 18.17

FABRICAÇAo. MONTAGEM E OESMCMTAGEM DE FORMA PARA BACIA DE
DtSSPAÇAO. EM MAOERA SERRADA, E * 2S MM.2 UTIUZAÇOES.

AF mnan

330.78224 n*

ARMACAOACOCA-SaOlAM 87<t/4)A f2SMM(1^-fORNEC8«(ENTO/
CORTEiPERDA DE lOft) / DOBRA 7COLOCAÇÃO.

KG 330R822$

CCNCRETOUSNADO BOMBEADO FCKs2SMPA, MCUJSME LANÇAMENTO

e ADENSAMENTO
3600228

REATERRO DE VALAA7AVA COMPACTADA A MACO EM CAMADAS OE

20CM (EM BECOS OE ATC 150M DE LARGURA EM FAVELAS)
227 m* 211,43

f-

CARGA E DESCARGA MECANICA OE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO

BASCULANTC8.CIM3/16TE PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128HP,

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.8 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

m* 51.222.2.8

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EMTTjÕLO CERAMICO FURADO CV
ARGAMASSA CiMFNTO F ARPA 1 4

31.0322.B

3

11 RlamaVIgM

FORMA PARA ESTRUTURAS X CONCRETO (PILAR. VKU E lAJE) EM

CHAPA DE MAOEnACOMPENSAOARESnAOA. DE 1.10X2,20,

ESPESSURA : 12MM.OSUTILIZACOES. ^ABRCACAO. MONTAGEM E
OEaiOWTAOEMI

ARMACAOACOCA-SO, DIAM 81(1/4|A 12.9AW(V2)-FORNECUENTO/
CORTElPERDADE 10%)(DOBRA/COIOCAÇAO

nV 004.7831.1

KO 3 512743.1.2

CONCRETO USINADO BOMBEADO FCK«2SMPA. INCLUSIVE LANÇAMENTO

6 ADENSAMENTO
29,2731 3

La|a pri^noUada3.2

UUEPRE-MOLD BETA 11 P/1 KNM2 VAOS 4.40MmCLVIGOTAS TIJOLOS

ARMADURA NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 2QMPA

ESCORAMP4TQ MATERIAL E MAC DE OBRA

321 773 06

ARMACAO EM TEIA OEACOSOLDACM NERVURADA 0-138, ACO CA-60.
4 7MM MALHA IQXIOCM

Ccòarfijffaa

3 27 KG 1008.09

4

4.1 EamMalMtáica

EST RUTURA META LCA CONVEN C10NAL EM AÇO DO TIPO MR-2S01ASTM
A38CÔMfüNÜO ANfiCOfifiOÃIVO

«9 40M54

DESMONTAQ^ DE ESTRU7URAMETALICA KG 4068.544.1.2

42 Cobamna

COBERTURA 94 TELHA CERAMICA TIPO FRANCESA OU MARSEIHA,

EKCUJP1í)OMAQE1RAMEHTO

RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24. DES84VOLVUENTO

2&2S£U

EM80CAMENT0DE ULTMA FIADA DE TELHA PLAN. COLONIAL OU

PAU LISTA, COM AR GAMA SSA TRACO V2 6 (C1M ENTO. CAL E ARE14)

4 2.1 fiV 661.09

422 M 207.75

4.2 3 M 112.65

TABEIRA DE MADEIRA LEI. IA QUALIDADE. 2.5X3aOCM PARA BEIRAL OE

TCWOO

AHanartaa OtviaMa

424 M 173.15

S

RUA SAO RAIMU^CKD - CENTRO - Buracupu / MA
/
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iPREFEITURA HUNK3PA1. DE BORITCUPlM(A

OfT- 0< 612.^0001-40

ALV9IARIA OETUOLO CERAMCO FURADO (MSldSIcni OARGAMASSA
MISTA DE CAIHIDRATADA ESP.*10cm (12:S|

S.1 ITí' 97^42

52 VERGA/CNTA CM BLOCO OE CONCRETO CANALETA ● 14 CM M 160,13

D^ISORIA Oi MÁRMORE BAANCO POLDO, ESPESSURA 3 CM,

ASSENTADO COM ARGAUASAA TftACO I 4 (C MENTO EA RE IA).

ARREMATE COM CMEWTO BRANCO. EXCUJSME FERRAOENS

53 m' 2A.M

6

6.1 BiMn ● EfntesurmvHM

MPERMEA6ILCACAO OE SUPERRCC COM AROAMASSA DE OMENTO E

ARE A ÍMEDIAl, TRACO 1:3, COM ADITIVO 1MPER WEA81LIZANTE. E«2CM.
6.1,1 m* 406.3

MPERMEABneACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS. CCM TMTA

ASPALTICA DUAS OOiAOS
6.1.3 m* 4C6.3

AfwwmcRwrtw6.2

MPERMEABILIZAÇAO muro de ARRIMO com 4 DEMAOS OE EMULSAO
aspAltca

6.2.1 274.C0

E3 Murot AntrnoMJord^

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CMEK70 E AREIA), PREPARO

MECANICOCOM misturador 300 KG. APLICADO EM AREAS SECAS
MENORES OUE 1CM2 SOBRE LAJE. ADERIDO. ESPESSURA 3CM.

A r> ÍU MENTO N Ao RE FORÇA 00 AF_0éi^14

63 1 m» 35.1

IMPERMEAB1LCACAO DE SUPERRCC COM MANTA ASFALTICA

PROTEGIDA COM EllME OE ALUMMIO GOFRAOO (OE ESPESSURA 0.9ÍM),

NCLUSA APLICACAO OE EMULSAO ASFALTICA. £s3MM

6.3 3 m» 35.1

64 L4t«f AparvfiM

CONTRAPISO EM AROAMASSA TRAÇO 1.4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECANICO com misturador 300 KG. APLICADO EM AfiEAS SECAS

MENORES QUE 1CM2 S06RE LAJE, ADERIDO. ESPESSURA 2CM.

ACABAMENTO nAo REFORÇADO. AF 0613014

e.4.1 m* 146,73

MPERMEABILIZAÇAO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA

PHOT^QtOA, CCM FUME OE AlUMtlIO GOFRAOO (OE ESPESSURA QAIM).

INCLUSA APL1CACA0 OE EMULSAO ASFALTICA, E*3MM

146.23642

PROTEÇÃO MECAN ICA OE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA DE CIMENTO F

AREIA TRACO 1 6. E«3 CM

R«v*aknMO

6.43 146.73

7

7,1 R WMtknsrtâ H vmo

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VAOS) E

ESTRUTURAS OE CCNCRETO DE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA

ACRLICA ARGAMASSA TRACO 1.4 EEMULSAO POLMÊRICA (ADESMO)

CCM PREPARO EM BETONElRA 400C AF 1CK2G23

71 1 m* 1.717.37

EMBOÇO. PARA RECEBMENTO OE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:e. PR EPA R O MANUA L A P LICA DO MAN UALM ENT E EM FAC ES MT ERNAS

DE PAREDES. PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR OUE SM2, ESPESSURA

DE 1CMM. COM EXECUÇAO DE TADSCAS. AP_06/20I4

7 1.2 454 SI

MASSA UNCA. PARA RECEBMENTO DE PNTURA. EM ARGAMASSA

TRAÇO 1:2:6. PREPAROMECANICO COM BETONElRA 4001. APUCADA
MANUALMENTE EM FACES MTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA OE

IOíM.CCNíEXECUCAOOETALISCAS AF 06I2D14

71.3 m» 13«2.88

REVESTMDnO CERAMCO PAftA PAREDES NTERKAS COM PIACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA OE DMENSflES UX4SCM APUCAMSNA
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF 02W23 PE

71.4 m* 4S4.SI

7 1.5 CANTONEIRA DE AlUUNIO 1'Xi; PARA PROTEÇÃO DE OUINAOE PAREDE M ISO

PEITORL EM MÁRMORE BRANCO. LAROURA DE 29CM. ASSENTADO COM

ARQAMAS&A TRACO TSICMBITO E AREIA MEDIA). PREPARO MANUAL
DA AROAMASSA

710 M S1.05

7.2 RavMUrano Eitarw

CHAPtSCO APUCADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA OE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM ROLO PARA TEXTURA

ACRillCA AROAMASSA TRAÇO 1 4 E EMULSAO POLMÊRICA (ADESIVO)
COM PREPARO EM BETCNEIRA400L AP 107022

7.2.1 614.53

EMBOÇO. PARA RECEBMENTO DE CERAMICA EM AROAMASSA TRAÇO
12 4. PREPARO MANUAL APLCADO MANUALMENTE EM FACES NTERNAS

OE PAREDES. PARA AMBIENTE COM AREA MENOR OUE SM2. ESPESSURA

OE 1CMM. COM EXECUÇAo OE TALISCAS. AF_Ce72ai4

7.2.2 174.»

UASSA ÚNCA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. £M ARGAAlASSA
TRAÇO 12 6 PR EPARO M ECAniCO COM 6ET ON BRA 40QL. AP UCAOA
UANUAUiCNTC EU FACES MTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE

1CMU.COM EXECUÇAO CS TALISCAS. AF 0^14

7.2,3 n*» 436.14

CER AM CA E SM A LTAD A Ct ARO. CIM EN TO E AR E A AT E 1 Cbri Oon <1OO em*) ●
DECORATIVA P/ PAREDE

7.2.4 m* 176.99

6 Pso»

61 PiiO concreto armodo

PISO EM COr^CRETÚ 2CUPA PREPARO MECANíCd, ESPESSURA 7 CM,

COM ARMACAO EM TEIA SOLDADA
61.1 m* ZQ.6

63 Ptao«6Mn

REGULARIZAÇAO E COMPACTAÇAO Of SUSLEfTO OF 8010
PREDOMWANTEMENTE ARENOSO AF 11/2019

62.1 574.42

LA STRO D E CONCR ETO, E»6CM. PR EPARO M ECAN ICO. INCLUSOS

LANÇAMENTO e ADENSAMENTO

REVESTBiBITO CERAMCO PARA PtSO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X36 CM APLICADA EM AMBIENTES DE AREA

ENTRE 5M2E 10«2 AF.

62.2 m* 574.42

62.3 m» 167.74

PE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PlSOCOM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA OE DIMENSÕES 46X45 CM APUCAOA EM AMBIENTES OE ÁREA

MAIOR QUE 10M2 AF 020023 PE

62.4 406.66

RODAPÉ CERAMCO de 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA
FXTRA DE DMENSÕES35XWH4 AF tJífífm

62.5 M 160.65

RODAPÉ CERAMICO OE 7CM OE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE OWENSÕES 4SX49CM AF 02(2023
62.6 M 321.6

62.7 BORRACHA COLADA ● PISO TAT IL D E ALE RTA m* 0.7S

L3 BcMém

SOLEIRA DE MÁRMORE BRANCO. LARGURA 15CM, ESPESSURA 3CM,

ASSENTADA SOBRE ARGAMASSA TRACO 1.4 {CIMENTO E AREIA)
63.1 M 56.25

RUA SAO RAIMUNDO - CENTRO ■ Surttlcupj I UA
!
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Proc: 2023PREFEITURA MUMOPAL CE BURITCUPIM4A

CNPJ- 01612.KS0001.40 sFIs.

-fRu

84

JUNTA oe OIIATACAO PARA MPCRMEAe^UZACAO. COM SElANTE

ElASTtCO MONOCOMPONENTE A BASE DE POUURETANO, OMENSOES

IXtCM

8.4,1 M 77,6

Pi»p EvlimoB8

MEIO-f IO £ SARJCTA DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL. USMAOO 15

MPA. COM 0.45 M 9ASE X 0,30 M ALTURA, REJUNTE EM AROAMASSA

TRACO 1 3.5 ^CIMENTO EAREUM

861 M 6Í.66

PtSO EM BLOCO SEKTAVADO 30X30CM, ESPESSURA 8CM, ASSENTADO

SOBRE COLCHÃO DE AREIA ESPESSURA 6CM

EXPCUÇAO DF PASSEIO (CALÇADA) EM CONCRETO 13 MPA TRAÇO 1 'S5
{CMENTOMREMRirAL PREPARO MECANICO. ESPESSURA 7CM. COM

JUNTA OE DILATAÇAO 64 MADEIRA. INCLUSO LANÇAMENTO E
ADENSAMENTO

âS3 m* IdO.O

175,0853

PiM HálàKâGÚ 6pO vAltii X X X' X, ar'ttòNré^'át,
85.4 ffí* 8,0

●rgirtMM miiU

EfquadrtM

81 EsquadrIaA d» WiJtIrti

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA PMTURA, XX21QX3,5CM.

MCLUSO AOUELA 2A. AUZAR 2A E OOBRAOtCAS
5.081.1 UN

PORTA 0€ MA DE KA COM PENSADA USA PARA C ERA OU VERNIZ.

9QX210X3.5CM. MCLUSO ADUElA IA. AUZAR IA E DOBRADIÇAS COM

ANEL

23.091.2 UN

PORTA OEMAOERACOMPENSA&A USA PARA CERA OU

VERN1Z.90X310X3.5CM. r^CLUSO AOUElA IA. ALI2AR1A E DOBRADIÇAS

CCM ANEL

91.3 UN 4,0

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA USA PARA PnTURA. 13QX21GX85CM.

2 FOLHAS, NCLUSO ADUELA 2A. ALIZAR2A E DOBRADIÇAS
UN0.1.4

PM>82 PORTA DE CORRER ACESSÍVEL SARRAF MACIÇA

PlPPfryRAlLgl^lCM)
PORTA OE MAOEAA PARA 8ANHDRO. EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA. REVESTIDA CCM LAMNAOO TEXTURiZAOO.KKiaOCM,

MCLUSOMARCOF nOBRAQICAS

0.1.5 UN 20

018 80UN

TARJE7A TIPO LIVRE^OCUPAOO PARA PORTA DE BANHEIRO01.7 UN 80

PSUWUUM^ORBUMAUUMPLEI (. PAim wjRngs^rwAs. palrwu

DE M.O9.1.8 UN

B2 do AfunInía

JANELA DECORRER EM ALUMÍNIO, COM QUATRO FOLHAS PARA VIDRO.

DUAS FIXAS E DUAS MCVEIS, HCLUSO GUARNICAO E VIDRO USO

INCOLOR

92.1 m* 81.53

PORTA oe CORRER 0A ALIMMIO, COM DUAS FOLHAS PARA ViDRO.

INCLUSO VIDRO USO MCOLOR. FECHADURA E PUXADOR, SEM

GUARNCA»AUZARA(|STA

9.2.2 n»* 85.x

EhcrMrCeo Oívwoft83

9.3.1 QrMd 0^0 9#»i£ado eloOoftndido nuM 6Si 133i « pir8ra oMostáfrca m* 84X

PCftPO dvCâfWi de «ço gaK«neado oiotrofundida. tnaOio 95 x 132:

prtuv oMroNáUco
0 3.2 X.62

93.3 ALCAPAO EM ^RRO 70X7CCM. MCLUSO FERRAOENS 1,0UN

iprelaiDf do porodo

J*n£Og^jl|£^^3^
ioçvhU t pi

PVC,ComrnSo. bRo-m»eo ●morteciinorto é
9.3.4 M 60,0

6«Tt anOpènco d« ootrepor porta vidro dt 1
935 CJ 4D

f<*o

84 Vi*o

VDRO TEMPERADO M COLOR. ESPESSURA 6MM. PORNSCMaiTO E

WSTALACAO. NCLUSIVEMASSA PARA VEDACAQ

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM. COM PARAFUSOS OE RXACAO,

SEM MOLDURA

ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM. COM MOLDURA EM ALUMÍNIO E

COMPENSADO 6MM PLASTIFICADO COLADO

94 1 m* 148X

9.4.2 m» 12,0

m* 0.549.4.3

»«Meçde« Hldré^ae10

TiAtieçÔM de Aoua Ftia10.1

TUBO PVC SOLPAVEL AGUA FRA DN 29JM. MCLUS1VE CONEXOES ●

FOR HE CM PITO E WSTALACAO

TUBO PVC 80 LOAV EL AGUA FR A ON 39JU. MC LUSFVE CONEXO ES ●

PORNEC84ENTO € PiSTAlACAQ

M 171.010 l.t

1012 M 300

TUBO PVC SO LDAV EL AOUA F R A DN 4CM M. INCLUS1VE CON EXO ES ●

FORNECIMeNTO E WSTAfACAQ
TORNEIRA OE BOA VAZA O TOTAL 3/4*COM 8ALAO PLÁSTICO ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO

10.15 M 85.0

UN 1,Q10.1.4

R«Mrvsldrio poMitory) Ó9 ele danetdade (dctama)

prole^Be co<tf> mo» dtrwsiolett (UV) ● capictflade de 5.000 ¥ros

eftio^eNe ●
10.15 UN 2ii

182 RegWroe

REGISTRO CAVSTA M/T COM CANCPLA ACABAMENTO CROUAOO
10.2.1 UN 100

S9APLES - FORNECIMEKTO E XSTALACAO

REGISTRO GAVETA r COM CANOPLA ACABAMENTO C ROMA DO SIMPLES

FORNECWENTOEWSTALACAO

REOISTRO PRESSÃO COM ÇANOPIA ACABAMENTO CROMADO ●

FORNECIMENTO E INSTALACAO

10 32 UN X.O

10 3.3 UN 80

TiiMiaçãp de Eesolo SarAIrlo10.3

TUBO PVC ESGOTO JS PREDAL DN 40MM, MCLUS^E CONEXOES-

FORNECIMENTO

FORNECVENTO

ÍO.3.1 M 30.0

10.32 M XO

.vusrfi

1032 M XO

TUBO PVC ESGOTO mEOAL ON lOOMM. MCLUSIVE CONEXOES ●

FORNECIMENTO 6 PISTALACAO
10.34 M 1X,0

184 Ceixee

CAIXA DE MSPEÇAO €M ALVENARA DE TUOLO MACIÇO 60X8Qxe0CM.
REVESTIDA KTERNAMENTO COM BARRA USA (CIMENTO EA REA. TRAÇO

14) E*2DCM. COM TAMPA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO E FUNDO DE

CONCRETO 1SMPA TIPO C -ESCAVAÇAO E CONFECÇAO

10 4.1 UN 14.0

CAIXA DE GORDURA DUPLA EM CONCRETO PRE-MOLDADO CN X.O CM

ÇOM TAMPA ● FORNECMEWTO E WSTAUCAO
CAIXA SIFONAOA PVC iXXtSOXSCMMCOM GRELHA REDONDA BRANCA ●

PORNECMBITO E P4STALACAO

1042 20UN

10.45 UN 180

Rede d« Agim f AMeie185

TUROPVC ESGOTO SERIE R DN TQOMM Cl ANEL OE BORRACHA ●

FORNECB4ENTO E INSTALACAO
10.5.1 M 1X.0

RUA SAO RAJUUNOO - CEKTKO ● BurrbOAiU / MA
/



PREFEITURA MUNIOPAL OE KjRITCUPU-MA

CNPJ 01 612 52510001-40
B

Pí'0c.
FIs.
Rii

CAIXA DE AREIA 90X90XOOCM EM ALVENARIA ● SXECUÇAO10 UN 10.0

RALO 8 FONA DO. PVC, ON 100 X 40 MM. JUNTA SOIOAVFL. FORNECIDO E

NSTAUOO EM RAMMS DE ENCAMINHAMENTO DE AGüA PLLVIAL
AF OMQg

10 5.3 UN 60

CANALETA EM ALVENARIA COM TIJOLO OE1/2 VEZ. OMENSOES 30X15CM

UXSL COM MPERMEAB^ÜZAKTE NA AROAMASEA
1094 M 71.0

1095 TC-10 TAMPA OE CONCRETO PRE-MOLDADA P£RP. Pl CANALETA L^SOCM M 710

10.9 CiBtenu

RcMfvatâno poMtew PU 9

pn»l4ç6o cortiv kAr«s*oW« (UV)* cap*cí9a04 4t 5 00011^4
10.51 UN 1.0

TORNEI KA 0 E BOIA VAZAO T OTA13/4*COM BALAQ PLAET KX) ●

FO*^NEClMPiTO E INSTAiACAO

BOTOEIRA PARA ACCNAMEHTO DA BOMBA DE NCENOO

10.9 2 UN

10 63 UN 1.0

1064 CCNJ MOTOR-eOUBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (9400 LM -20MCA) UN 1.0

«.7 6ttHor«f

10,7,1 EXTINrOR NCENOK> TP PO QUÍMICO 4KQ PORNECMENIO E COlOCACAO UN 4.0

EXTINTOR NCENDIO AGUA-PRESSURIZADA ia MCL SUPORTE PAREDE

CARGA COMPLETA FORNECUe^TO E COLOCACAO
10.73 UN 2.0

EXTMTOR NCENDIO TP OAS CARBONCO 4KG COMPLETO ●

PORNEOMENTO EMSTALACAO
10 73 UN 2.0

11 Lou«M»U«^

11.1 Lcuça»

VASO SANfTARIOSIFONAOO COM CAIXA ACOPUDA LOUÇA BRANCA ●

PORNgQlMEWTQ E WSTALACA(3 AP 01/2033

LAVATORIO louça BRANCA COM COLUNA. 49 X 99CM OU EQUIVALENTE.
PAORAOMêDO -PORNECMENTO E INSTALAÇAO. AP.01/2020

11.1.1 UN 11.0

11,12 UN 6.0

MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES. COM

REGISTRO DE PRESSÃO 1/T COM CANOPLA CROMADA ACABAMENTO

SMPLSSECONJIMTO PARA RXACAO -FORNECMENTO E MSTAtACAO

11 13 UN 2.0

6404 sfforvAf d* buça mib Un>pi ● 6 Mivi UN 3J311.14

11 13 LMl6rk3 dt logça part earto s«m eeàn p$n pwoi4 com motiid4d4 raduBda 3JJUN

TANQUE DE LOUÇA BR/^CA COM COLUNA. 3a OU EQUIVALENTE.
INCLUSO SFAO PL£XIVEL EM PVC. VALVULA PLASTICA E TORNEIRA DE

M ET AL CR OM ADO PAORA O POPULAR ● FO RN EC MENTO E F4STA ULÇAO
AP 01/2(P0

11 16 UN 2.0

CUBA DE EMBUTR OVAL EM LOUÇA BRANCA. 35 X SOCM OU

EQU9/ALENTE-FORNECMEKTOE INSTALAÇAo AF_01QD20
11.17 UN 9.0

11.2 MMMf

Toméra d« p*a tavaãcio, 409ram«nto NdromacAnco

latBo cromado, DN» 1/2'

aBN4nca,
11.21 UN 17.0

fpiwo rtvgraòo ra^iAidor d« vuAo.

CHUVEIRO ELfTRICO C044UM CORPO PLASTICO. TIPO DUCHA -

F<3RNEaMENTO£ WSTALACAO AP 01/2020

Bara d« 4p4p rata. p4f4 pM«o4a com mobMads rtdutida.
●noxdÉvaldtl 1/2'xdCDi

1li2 UN 63

tiíM daaço
C.O11,23 UN

Barra d« protaçAo para lavatárto. para powoaa
d« ahjnirao acadcmarcc'

moblidada radueida.

pánhra apdaá
11 24 UN 33

SFAO DO TIPO GARRAFA EM METAL CROMAOO 1X 1.1/2*-

FORNECIMENTO 6 P4STALAÇAo AF_Q1/2D20

TORNEIRA CROMAOATUBO MOVEL. DE PAREDE. 1/2*OU 3M? WRA PIA DE

COZINHA, PADRAO MÉDIO -FORNECMENTO E INSTALAÇAO. AF.01/2020

11.23 UN 21.0

11,29 UN 3,0

Bvra da ipoko da 90*. para paiaoat

òa aço in>]adá>M da 1 1/2* x 600 x 6001

lobttdada radocida. tite
11.27 UN 13

11 29 Awarto affiaáado para bartio. em aàfulrlo pMrt apod da 70014SÚ i UN 13

11.2.9 Clwwo a1é(nC9 da 9.S00W/ 220V raoRIneia bindada UN 73

11.2.10 CiDa aço moVdival aimple» da 9COx40OiQOCmm UN 6.0

TORNEIRA CROWAOA IjTOJ 3MTW^ TANQUE. PAORAO MEOIO ●
FORNeCMENTOEMSTALACAO AF 01/3020

TORN E IRA CR04AA0A 1/TOU ^*FAAA TANOU E. MDRAO MEDIO ●

FORNEC1MPITOE WSTAIACAO AF 01/2030

TORNEIRA CROMAOA 1/2TXJ 3MTARA TANQUE. PAORAO MEOiO-
P(3RNECIMENTOE WSTALACAO AF 01/2D2P

C\»a

11.2.11 UN 03

n.212 UN 23

11.213 UN 63

11.214 aço moFdtvM dipM da 715x400(140mm 33UN

$FA0 00 TIPO FLEXMEL EM PVC 1 X 1.1/2 ● FORNECM&rTQ E

hstalacAo AP ot/3py
11 2,16 UN 90

Barra da apc4e rata. pan paaaoaa I mabiidada radia Ida. Ivòfi da Bçe11.2.16 UN 13
irandMdtl 1/2 x 600

CHUVEIRO EUETRICO COMUM CORFO PUSTICO. TIPO DUCHA-
11 217 UN 10

i4« n>v««0vatovMúna, ita riilrsin«c«nca dvMna.

BdD oomailo. CM-1/2'
II 2 1« 1DUN

/●gKtD lrt«9sA} riguador óé wfto.

11.2.19 VALVULA OE OESCAROA DE FECHAMENTO AUTOMÁTICO PARA MICTORIO 20UN

BANCADA DE ÕRANITOCINZA POLIDO. DE 1.SOX O.MM. PARA PIA DE

COZINHA- FORNECIMENTO E MSTALAÇlO. AF_01/2020
11 220 UN 27.0

VALWLA BVMETALCROMADO TIPO AMERICANA 9. tl7X I. II2TAARA P(A ■

FORNECMENTO E ttSTALAÇAO. AF.01/2020
11221 UN 1B.D

VALVUU EM METALCROMADO TIPO AMERICANA 3.1/rx I.1/7PARA PIA-

rORNECIMB^TO E INSTALAÇXO. Ar_01/202Q
11222 UN 9D

VALVULA EM METALCROMADO TIPO AMERICANA 3.1/TX 1.1/2TARAPIA-

FORNECMB/TOEnsTAl/LçAO AFJ)1/2020
11 223 UN 2.0

11.3 AeataúrhM

11 3 1 D«para« toaiwa m atako aam adade pi I bobina da 2Bcm x SOm. UN 19,0Avança

11.3.2 ABS para roüd 300 / 900 m.Di(d4r>$4r papal rigiènico vHor UN 143

11.33 SAonatw Upo dr^amar. pn rAldadOOml UN l&O

RUA SAO RAJP4UNDO - CENTRO - Bunticupv / MA



PREFEITURA MUMOPAL OE BURITCUPU-MA

CTPJ 01 612.5290001-40

023

BéQiei12

12.1 Ematfe ● QuMto*

AS-21 ABRIGO € &JTRA0A DE ENERO» (CAIXA M OU KX AE5

ELETROP^^NOE IR A><TE/gLEKT RO/CP FL
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DE EMBUTIR. EU CHAPA

METAÜCA, PARA 24 DISJUNTORES TERMOMAONETCOS UONOPOLARES.

COM BARRA MENTO TRIFASICO E NEUTRO. FORNECWBHTO E

WSTALACAO

12.1.1 UN 1.0

^7^3 UN 4.0

DISJUNTOR TERMOUAGNETICO UONOPOIAR PADRAO NEMA

(AMERICANO) 35 A SttA 7«N FORNECIMENTO E WSTALACAO
12.13 UN 60.0

1Z2

LUM»I AR IA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COM REATOR DEPARTDA

RAPEM E LAMPADA FLUORESCENTE 6X4(?kV. COMPLETA. FORNECMENTO

E MSTAIACAO

12 2 1 M.0UN

LUM NA RIA TIPO SPOT PARA 1 LAMPADA

WCWD6SCENTE/FUJCRESCENTE COMPACTA
12.23 UN 6.0

LÜMNARtA GLOBO VIORO CfrTOSO/PLAFONIER/BOCALAAMPAOA

FLUÇRESÇENTE 40W

PÍTERRUPTOR DE 1 TECLA ● ELE7ROO PVC O 25UM FLEXÍVEL N6R 1S466

12 23 UN 14,0

1224 UN 54.0

1225 INTERRUPTOR DE 2 TECtAS - ELCTROO PVC O 2â«1U PLEXIVEL NBR 15485 UN 6.0

TOMADA 2P«T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 1âA*250V* ELETROO PVC G

29JM PIEXWEL NBR 15465

TOMADA 2Pt-T PADRA O N BR 14136 CO RR ENT E 20A-250V ● ELETROD PV C 0

79AtJi FLEXÍVEL NBR 15465

122.6 UN 112.0

12 2 7 UN 7.0

12.2.6 CIGARRA PARA CHAMADA DE AULA ● ELETROCUTO DE PVC UN 3.0

12 23 PONTO SECO PA RA TELE FON E E LETR OOUT ODE PVC UN 260

PARA RAK>S POLMERICC S UJ2 DE SMALI2ACAO 12KV.10KA12 2.10 UN 1J3

113 Cui|ÍMnaf«irvf

12.3.1 1.0C«ti»l 64 AjnirvçBo 6e «MrgAncM, coffiplcM autonooiii 1 hcn, p«ra Mé 240 W UN

Bbco stiOnomo 64 AfiwmçBo d« tmaroBriOâ LEO.

horas, fluto ünrDSC d4 2.000 alè 3.000 lúmom. e^úpado

telonoma mtaina à» 3

Ihròo
12.32 UN 11.0

13 PNV4

13.1

13,1.1 PNTURA EPOXI. DUAS OEUAOS fip 1 26166

13.2 Par4<to Eirtama

^NDO sel>doracrIucÕ. aplicÃçAomÃnualem parede, uma
OEMAO AF_M70Z3

13.2.1 436.14

APLICAÇAO MANUAIOE PPTTURA COM TINTA TEXTURIZAOA ACRÍLICA EM
PAREDES EXTERNAS OE CASAS. UMA COR AF.06/2Q14

13 72 m* 436,14

U|M13^

EMASSAMENTO COM MASSA lATEX. APDCAÇAO EM TETO. UUA D0rfAO.
LOtAMEMTO MANUAL AF (WZP3

An.CAÇAO MANUAL DE PKTURA COM TNTA LATEX PVA EM TETO. DUAS
OfMtOS AF 0lVyM4

1331 m* 570,22

1332 570.22

13.4 EaquwSm

PNTURA ESMALTE BRILHANTE (2 DEMÃOS) SOBRE SUPERRClE

METAUCA. INCLUSIVE PROTECAOCOM IARCAO(1 OEMAO)
13.4 I ifV 144,0

PNTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMÃOS, SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO

PNTURA ESMALTE BRILHANTE PARA MADEIRA. DUAS DEMÃOS. SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO

13.4.2 m* 67.5

13.43 m* 227.04

14 Mil6 d« OlvÍ»i

14.1 Eftaca* E*c4VBtat

14.1.} ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE OLAM 30CM 254.0M

DEMOUÇAO OE CONCRETO SMPLES (MANUAL)14.12 m* 0.75

CARGA E DESCARGA MECANICA OE SOLOUTLL2ANDO CAMMHAO

BASCULAKTE 6.0U3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 126 HP.

CAPACICMDE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.6 M3. PESO O^RACIONAL 11632 KG

14,13 m* 1244

U.2 V«M B«Mi

14 2 1 ESCAVACAO MANUAL 04 SO LO-PR OF. AT E 130 M rn* 126.66

REQULARIZACAO E COMPACTACAO MANUAL DE TERRENO CCM

SOQUETE
107.661422

LASTRO OE CONCRETO. SOCM. PREPARO MECANICO. MCLUSOS

ADfTIVO IMPERMEABIUZANTE. LANÇAMENTO E ADENSAMENTO
53614.23 (tV

FABRfCAÇAo. MONTAGEM E DE5MCNTAO04 DE FORMA PARA 8AC 14 DE

DISSIPAÇAO. em MADEIRA SERRADA, E « 25 MM. 2 UTILSZAÇOES.
AF 06W2

154.W14.2 4 m'

ARMACAOACOCA<5a DIAM. 63 (U4) A 12,5MM(K2)-F0RNECNENT0/
CORTE(PERDA DE 10%) I DOBRA / COLOCAÇAO.

14 23 KG 1232.21

CONCRETO USt4ADO BOMBEADO FO(s25MPA. MCLUSVE LANCAMBfTO

E ADENSAMENTO

■4PERMEABRJZACAO DE SUPERFICE COM ARGAMASSA OE CM64T0 E

ARELA(MED(AxTRACO 13.COM AOmvO IMPERMEABILCANTE Es2CM.

15.414 23 m*

1427 152.0

MPERMEABILZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS. CCM TffTA

ASFALTCA. DUAS DEMÃOS
m* 1S2.014 23

A LVB4AR lA 0 E EM8ASAM ENTO EM TUOiOS CE RAMICOS MAClCOS

5X1OX20CM. ASSeiTA DO COM A RGAMAS SA TRACO 1.26 <C MENTO. CAL

EAREIA)

14 20 fiH 10.64

R EATERRO DE VA LA/CAVA C OM PACTADA A UACO EM CAMADAS O E

20CM (EM BECOS DE ATS 250M DE LARGURA EM FAVELAS)
142 10 106.60

CARGA E DESCARGA MECAN1CA OE SOLO UTILIZANDO CAMP64AO

BASCULANTE 6.0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 126 HP.

CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1.7 A 2.6 M3. PESO OPERACIONAL 11632 KG

14.2.11 m* 20.79

14.3 Aiv«nirm % RavMUmamot

—RLvenAiuRucBiuujs usLLnLReMje9inuiimAL lAArvAsur—

ESPESSURA

14CM. ASSENTADOS CCM ARGAMASSA TRACO 1 0.25 4(CMENTO CALE
14.31 M2 214.0

FUNDO SELADOR ACRIUCO, APltCAÇAO MANUAL EM PAREDE. UMA
DEMto AF OVXIZi

14 32 m* 214.0

RUA SAO fMUUNOO ● CENTRO - Burltcupu / MA



PREFEITURA MUNKSPAL DE BURmcUPU-MA

CNPJ 01 6I2S2S0001-40

APLICACAO MANUAL OE PINTURA CCMTINTA TEXTUNIZAOA ACRIUCA EM
PAREDES EXTERNAS OE CASAS, UMA COR. AF.OÍOTM

14.33 m* 214,0

PerrORL o* mármore branco, largura OE 2SCM. assentado com

ARGAMASSA TRACO 1G (CfAENTO E AREiA MEDIA). PR EPARO MANUAL

DA ARGAMASSA

14 3 .4 M 107.0

IS Swiços CaiMMiw*****

1S1 PiisaoiAnio

PLANTIO OE GRAMA BATATAIS EM PLACAS 3CO.O151,1

PlAMTlO OE ARVORE REGIONAL. ALTURA MAIOR QUE 2.00M, EM CAVAS

DEsmaoxaocM
15.12 UN 30.0

R «ngcôo do c«nl«*o ctir o«1S.2

15.21 Uobdfi^o ● dft cortetm locado ptra bsiracAD ds o6ra 1J3im

1522 IWPEZA FINAL DA OBRA 741 23

TotM
i.aaisosot

BOI

Guimarães Alv,
CRá ®MA

TdMdoBOt 375.505.54

TdMOfM ^2SM1X72

'es

111883129.2

RUAN CUIMARAES ALVES

ENOENHEROCIVIL-CREAMA 11188313-2

Teixeira
a e Urt)aT"^'®tdmt RUA SAO RAIMUNDO -CENTRO ■ Buntcupu / MA

/



) >
PREFEITURA MUNICIPAL DE BLWITICUPU-MA

CNPJ: 01.612.525/0001-40

Encargos Sociais
Nao Desonerado: 118.32%

8.O.I.

20,0%

Bancos

SINAPI-1D/2023-

MaranUo

SBC. 11/2023-

MaranKSo

SICR03 -07/2023 -

Uaranldo

SICRO2-11/2016-

Cronograma Físico e Financeiro
Total Por Etapa
100,00%

110^71,57
100,00%

226.787,68
100,00%

263^)21.98

100,00%

160J75.7Z

100,00%

122.68344

100,00%

74.393,64

100,00%

179J22S.80

100,00%

147,595.17
100,00%

353409,62
100,00%

116.749,37
100,00%

95.610,98

100,00%

69493.04
100.00%

146.713.61

100,00%

162450,23
100,00%

30.326.87

Obra

CEKTTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCtAL ■ I. II. AO E I

lljRÍfsÇUPJ
Mtrii*

240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS150 DIAS 1B0 DIAS 210 DIAS120 DIAS30 DIAS

100,00%

110-27^-57

60 DIAS 90 DIASDescrição

Serviços Preliminares

liem

1

20,COS25,00% 30,00%
FundaçOes2

56.696.92

30,00%
3 Supere strutura

30.00%

46-172.72

30,00%

46.17272

10 00%

16.057 57

).0(
Coberturas4

30,00%

22.3ie.0S 22.316.09 22.316.09 	
2D,06% 5(5,M%

30.00%10,00%
Alvenaria e Divisãrias5

1 i8^
10,00%

Impermeabilizações6

20,00%20,00% 20,00%
Revestimento7

20 00%[W% 20,00%
PisosB

Esquadrias9

Instabções HIdrãulicas10 29.167 34 dâLOi29.167.34
50 00%

Louças e Metals11 47.a05.49

10,00%

6.659.30.

10,00%
InsbbçOes Elétricas12 77 «37 77

ISIMÍS -w-15,00%

22.QQ7.79

5,00%25,CO%

j.^.673.55.

25,00%
36-679 6513 Pintura 7.335 93

25,06%
40.61258 40.612 56 40.612.56 40.612.56

25,00% 2000% 20!o0% 10!00%

25,00%
14 Muro de DMsa

25,00%
7.561.72 7.581.7

11,54%

260.766.17

69.65%

1473470,17

Serviços Complementares15 6.06537 6.065.37 3.032 69

2,37%

53.637,24

97,11%

2.194433,97

16,68% 8.4% 2,89%10,7%

241411,18

23,3%

526465.22

17.84%

403470,85

41,13%

929436,07

i6,9r%

383.56744

58,11%

1413.104,01

7,39%

166466.49

749%

166466,49

5,2%

117495,55

12,59%

294454,04

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumubdo
Custo Acumubdo

377421.43

8643%

1.950491,60

189405.04

94,73%

2.140.786,64

65.379.84

100,0%

2459413,72Ruan Guimarães Alves
Engenheiro Civil

CREA-MA 111883129-2
I

RUAN GUIMARAES ALVES

ENGENHEIRO CIVIL - CREA MA 111883129-2

RUA SÀO RAIMUNDO - CENTRO ● Buriticupu / MA
l
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10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023
ANEXO II

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

, com sede na

Sr.(a)

, CNPJ n'A empresa

pelo(s)representado

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

neste ato

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estadoconstitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal

de Buriticupu, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade

de TOMADA DE PREÇOS n” 008/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os,

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de inteipor recurso, renunciar ao direito de

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(Nome e assinatura de seu representante legal)

Página 28 dc 58
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITDRA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

proc.

Fis._

Rub,

TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023
ANEXO III

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

(razào social do licitante), inscrita no CNPJ sob

(endereço completo), representada

, D E C L A R

A/O

, sediada nao n'

pelo(a) Sr.(a) , CPF n'

A, para os fins do disposto na Lei Complementar 123/2006, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como;

, R.G. n

□MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lei Complementar n° 123/2006.

□EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n'

123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que nào se enquadra em qualquer das hipóteses de

exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe,

realizado pela Prefeitura Municipal de Buriíicupu.

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇOES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome c assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub,

TOMADA DE PREÇOS N“ 008/2023
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

, CNPJ n.A Empresa por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu, que o Sr.

(nome e profissão), CREA iV , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o

recebimento definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Buriticupu/MA.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP; 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ru

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023, e que assumo total

responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de XXXX.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

FIs.
Rub

r

TOMADA DE PREÇOS N'’ 008/2023
ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por seus
representantes legais infra-assiiiados, declara que se responsabiliza como FIADOR e principal
pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro,
da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), até o limite de R$ (valor da
garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do Contrato n" (número do contrato,
formato xx/ano), decorrente do processo licitatório (modalidade e número do instrumento
convocatório da licitação - ex.: PE xx/ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de todas
as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo durante a execução do contrato.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor
por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto,
em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a)
(nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito
e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
contado do recebimento de comunicação escrita da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após o
vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este

FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este
instmmento perante a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA,

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal de
Buriticupu/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação
a que sc rcfcrc a presente fiança.

8. Se, no prazo máximo de 300 (trezentos) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome
da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA qualquer
comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a
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fESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de
Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade,
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito
e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz
às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e,
que, os signatários deste Instmmento estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança
e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade
federal.

(Local e data)

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n“ 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023
ANEXO VII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressamente que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N“ 008/2023, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do

Contrato que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da

data da sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem

como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, fiimar compromisso e todos os atos inerentes

ao procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buríticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N” 008/2023
ANEXO vin

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIII, DA CF/88

, representada pelo(a) Sr(a)

, DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n” 8.666/1993, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos tennos do inciso

XXXIII do Art. T da Constituição Federal de 1988.

, CNPJ n'A empresa

, CPF n'. R.G. n'

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Rub

w

TOMADA DE PREÇOS N ’ 008/2023
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS
A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Rua Nível Médio, n” 300, Centro

Buriticupu ~ Maranhão

Prezados Senhores,

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços 008/2023 e
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos
serviços.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 008/2023, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de
do recebimento da ordem de serviço.

) dias, contados(

) dias corridos, a contar da data(

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência;
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com

materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos serviços:

( ).

Nome completo:

Nacionalidade:

Qualificação Profissional:

Endereço:

Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:

Estado Civil:

RG:CPF;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N“ 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

PRub

DADOS DA EMPRESA:

RAZAO SOCIAL:

ENDEREÇO:

C.N.P.J:

Local e data:

<Razão Social da Proponente>

<Assinatura e carimbo do representante legal>

Página 37 de 58



B

Proc.'

Fls..

'f
Ru

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS N‘* 008/2023
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(o) Senhor(a)

Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças

Referente ao Processo n".

Encaminhamos em anexo a nota fiscal n'

seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:

, no valor total de R$ ) para que

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N" DA NOTA DE EMPENHO:

N" DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos em anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BurIticupu/MA

Rub.

TOMADA DE PREÇOS N‘* 008/2023
ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

BURITiCUPU, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA _

PARA 	
FORMA ABAIXO:

NA

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, pessoa
jurídica de direito público, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n”
01.612.525/0001-40 com sede na Rua Nível Médio, n° 300, Centro, Buriticupu/MA, neste ato

, doravante denominada

(endereço
representado pelo Ordenador de Despesas, o Sr.'

CONTRATANTE, e, de outro, a empresa	
completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n°	

representada neste ato pelo seu (cargo)	
, (estado civil)

, (carteira de identidade)

entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução dos serviços, na forma de
execução indireta, regime de empreitada por preço global, sujeitando-se as partes à Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da
TOMADA DE PREÇOS n” 008/2023, foiTnalizada nos autos do Processo Administrativo n”

0712001/2023, e aos termos da proposta vencedora, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e condições:

, com sede
doravante denominada CONTRATADA,

, (nome) _
, (profissão)

(nacionalidade)

(domicílio)

, têm.(CPF/MF)

CLAUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS n" 008/2023, devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para construção
de um Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA, sob a

forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados
no Edital da TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023, e demais especificações expressas, e com a

Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instiaimento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em R$
, de acordo com a Proposta de Preços apresentada

pela CONTRATADA.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sâo Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - BuritIcupu/MA
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CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda,
com estrita obser\'ância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da Proposta de Preços e

da legislação vigente;

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços;

c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de
trabalho;

d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências
cabíveis;

f) Responder pelos sei-viços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens
ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes
com as especificações;

h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, acompanhar e
se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da
atuação da equipe disponibilizada para os serviços;

i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando

todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a
execução do objeto contratual;

j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e
necessários à execução do objeto do contrato;

k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

1) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento;

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causadas por
seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros;

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 93, da
Lei Federal n" 8.213/91.

o) Cumprir todos os direitos trabalhistas de seus empregados, inclusive o cumprimento de normas
atinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho, recrutamento de trabalhadores e seu transporte,
sob pena de rescisão unilateral do contrato;

p) Até 0 10" dia após o início da execução do contrato, a contratada deverá apresentar:
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Riib,

Cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social de todos os empregados
contratados;

Cópia do livro de registro de empregados;
Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;
Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;
Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos os trabalhadores;
Cópia dos recibos de fornecimento dos equipamentos de proteção individual a todos
os seus empregados;

Cópia do CDTT {Certidão Declaratória de Transporte de Trabalhadores), na hipótese
de recrutamento de trabalhadores e transporte para localidade diversa da origem;

o

o

o

o

o

o

o

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRTGACOES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços e
interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização;

c) mandar refazer os sei'viços executados em desconformidade com o projeto básico, especificações
e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço;

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados,

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 300 (trezentos) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o início dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,

poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57
da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento asseciiratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA
apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do

contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no valor coiTespondente a 2% (DOIS
PORCENTO) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas
abaixo:
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção

da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 1010-3, AGÊNCIA; 3642-0, PREF
MUN BURITICUPU - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias além do fim
do prazo de vigência do contrato.

PARAGRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança
bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como
prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) dias além do fim do prazo de vigência do
contrato.

PARAGRAFO QUINTO - A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, poderá descontar do valor
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de
5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, caita fiança ou autorização para o levantamento de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração,
mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de
sinistros.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 16-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE: 16 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROJETO/ATIVIDADE: 10 301 0026 3.044 CONSTRUÇÃO, REFORMA AMPLIAÇÃO DE
POSTOS E UNIDADES DE SAÚDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
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CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na
medição previamente aprovada pela Fiscalização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos serviços,
ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem
do prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços

executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Buriticupu/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), das certidões
negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal, e da
documentação abaixo:

● Comprovantes de pagamento dos salários de todos os empregados da contratada referentes
ao último mês vencido, anterior ao pagamento da parcela;

● Comprovante de recolhimento de contribuição para o FGTS e para o INSS, com vencimento
no mês de pagamento da parcela contratual;

● Comprovante de pagamento do décimo terceiro salário até o dia 20 de dezembro;

● Comprovante de concessão de férias e do pagamento referente ao mês de gozo, acrescido de
um terço;

● Ao final do contrato administrativo, o pagamento será efetuado apenas após a efetiva
comprovação do pagamento das verbas rescisórias dos empregados da contratada
eventualmente desligado ao final do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Buriticupu por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

PARAGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório dos
serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal,
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bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas
e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços,
em relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade financeira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha conconido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) T = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%,

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação
dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para
custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas;

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor adequação
técnica aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°.
8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal
n° 8.666/1993 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar

o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).
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PARAGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DOS SERVIÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO dependerá

de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta, a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela

Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos
e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter

preposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas
no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARAGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO

-- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Biiriticupu, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado

pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do

serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar

corrigidas até o recebimento definitivo.

PARAGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos teimos

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da

responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INADIMPLEMENTQ E SANÇÕES

- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,

relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme
listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições:

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas

situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acaiTetar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo;

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que

foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado
pela FISCALIZAÇÃO.

PARAGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial ou total do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por
cento). Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a
R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o

adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
serviço.

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços,

quando:
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a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após 0 trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecuçào parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
contrato.

PARAGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações

previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

DESCRIÇÃOITEM

Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por1 01
ocoiTencia

Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

2 01

Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocoiTência.
Não cumprir deteiminação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocorrência.

Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI), quando necessários - por ocorrência.

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter

permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

3 01

4 01

5 02

6 02

7 02

Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais - por ocorrência.

Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes
- por ocorrência.

Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou

incompatível com suas atribuições - por ocorrência.

Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos

estabelecidos no contrato ou detenriinado pela FISCALIZAÇÃO - por

ocorrência.

9 03

10 03

II 03

12 03

13 04

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a

execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto

do contrato - por ocorrência.	

0414

0515
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Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico,
lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência.	

0516

0617

TABELA 2

CORRESPONDÊNCIAGRAU

R$ 200,00

R$ 400,002

RS 500,003

R$ 1.000,004

R$ 3.000,005

RS 5.000,006

PARÁGRAFO SÉTIMO; O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato.
Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecuçào total do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA: A sanção de suspensão do direito
de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, de que trata o inciso III, art.

87, da Lei n.“ 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, 110 caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.“ 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre
outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura
do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do .
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;
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g) cometer inexecuçào total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Buriticupu, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através
de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de
cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão
da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;

b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados
da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as consequências

contratuais previstas na Lei n” 8666/93.

P.ARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei
n" 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado,
o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá
0 prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de o Contratante adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARAGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo ou
especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos
Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações executadas pelos
subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da

CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Ao seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado mediante
teimo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos sei*viços, do valor inicial atualizado do
contrato, nos teimos do art. 65, § 1° da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n- 8.666 de
21 de junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços objeto deste contrato poderá ser reajustados, pelo INPC mediante
solicitação do CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais

proiTogações) contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
proposta se referir.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
deteiminado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARAGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos confonne as disposições da Lei Federal n® 8.666/1993 e suas
alterações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Página 50 dc 58



r-

h

Fis.

^ 10-11.1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/000U40

Rua São Raimundo, n® 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

Ru

Fica eleito o Foro de Buriticupu/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e fonna, para um só efeito.

Buriticupu/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATANTE;

xxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA
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TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDIii

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Municipio de Buriticupu - MA.

VALORES DE REFERENCIA - % Taxas

Adotadas - %DESCRIÇÃO MÍNIMO MÉDIAMÁXIMO

Risco

Despesas Financeiras

Administração Central
Lucro

Tributos (soma dos itens abaixo)

COFTNS

PIS

ISS< )

TOTAL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007 -TCU-Plenário
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TOMADA DE PREÇOS N'* 008/2023
ANEXO XIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA

CONSTRUÇÃO CIVIL

ii

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

HORISTA MENSALISTA
DISCRIMINAÇÃO

%ITEM 0/
/o

GRUPO A

INSSAl

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

SEBRAEA5

SALARIO EDUCAÇÃOA6

SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHOAl

A8 FGTS

A9 SECONCI

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOSA

GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

B2 FERIADOS

AUXILIO-ENFERMIDADEB3

13” SALARIOB4

B5 LICENÇA-PATERNIDADE
FALTAS JUSTIFICADASB6

DIAS DE CHUVAB7

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

B9 FERIAS GOZADAS	
SALARIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

B

GRUPO C

AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO)Cl

AVISO-PREVIO (TRABALHADO)

FÉRIAS (INDENIZADAS)

C2

C3

DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

INDENIZAÇÃO ADICIONAL	
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C5

C
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GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE BDl

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTSD2

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
D

TOTAL (A+B+C+D)
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CNPJ N” 01.612.525/0001-40

Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

TOMADA DE PREÇOS 008/2023
ANEXO XIV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO (Item 5.2.5“a” do Edital)

em cumprimento ao item 5.2.5, alínea “a” do edital daA empresa

TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de

todos os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com o projeto básico e as especificações técnicas fornecidas

pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que

tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá no serviço, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;

de deLocal (XX).

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)
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TOMADA DE PREÇOS 008/2023
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.°

(endereço completo), por seu representante legal, declara, sob

as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.”, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente data

nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 008/2023, e que

contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus

termos.

A empresa

, sediada na

Local (XX), de de

(Nome e assinatura do representante legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)
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TOMADA DE PREÇOS N** 008/2023
ANEXO XVI

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORÍO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

REFERENCIA: Processo n“ 0712001/2023

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n" 008/2023
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, vem, através do presente Termo, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente à

Tomada de Preço em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal rf
8.666/93.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (órgão requisitante) recebe o(s)

referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua

conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da
Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e foima, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu- MA de de 2023.

xxxxxxx

Secrelário(a) Municipal de _

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

Página 57 dc 58



.1.

a A
Proc. 2023

10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

Rua Sào Raimundo, n" 01, CEP: 65.393-000, Centro - Burlticupu/MA

FIs.
Ru

TOMADA DE PREÇOS N" 008/2023
ANEXO XVII

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para construção de um Centro de Atenção

Psicossocial (CAPS) infantil do Município de Buriticupu - MA.

REFERÊNCIA: Processo n" 0712001/2023

LICITAÇÃO: Tomada de Preços n
008/2023

CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Buriticupu- MA, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, vem, através do presente Teimo, formalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo relacionados, referente ao
Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (órgão requisitante) recebe o(s)

referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua

conformidade com as especificações técnicas descritas no Projeto Básico e com a Proposta da
Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Buriticupu- MA de de 2023.

xxxxxxx

Secretário(a) Municipal de_

xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
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